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o " " porque desta obra 

Neitc ensaio de vulgarização, referente 
a um assuntpto que não se póde afastar das 
cogitac;õcs de quantos se prcoccupam com a 
historia da nossa formação nacion.::i\ , conden
sei alguns trabalhos anteriores, tendo o intui
to de oífcreccr a Yisão retrospectiva de um 

regin1cn social-economico que atravessou tres 
seculos, findando sob os olhos da geração con
tempor.1nea do advento da Republica. 

Essa geração ainda assistiu ás ultimas rc
sistcncias daqucl le regímen contra os esforços 
dos seus demo\ idores. Mas, áquclb época, 
não havia serenidade para bem julgar a lamen
tavc\ instituição. Dominavam paixões e pre
venções, dfo a dia exacerbadas pelos actos da 
intensa reacção· com que a autor idade publica 
pretendia evitar o incvilavcl. 

Tinha " porfiosa coutenda operado, re
petidamente, desde 187l. varias scisõc:s no 
seio dos dois partidos monarchicos, forc;ando 
a niaiori.'l de um dclles a. repudiar, (jn:mdo no 



poder, o que promcttêra cm cclcbraclo pro
gramma. 

N::i. realidade, 5ernprc que se tratava do 
Captivciro, dcsappareciam os rotules de l i/Jr
raes e conservadores, surgindo a separação en
tre os que eram favoravcis e os que er:un con
trários ao regimen cscr.ivocratico. O utrosim, 
de anno para anno, vcrí ficavam-se mutações 
.í. vista, que só espant.'l.v.tlll a quem não ~ahi :i. 
que, em pol itica, os acontecimentos condu1.r111 
mais do que são conduzidos . . . 

Não ha, portanto, motivo parn se ficar 
maravilhado - po r exemplo - rleante da pas
sagem de Rodrigo . Silva do ministerio presi 
dido pelo barão de Cotcgipc p;ira o ministe
rio chefiado por loüo Alfredo, aquelle rc;'IC
cionariamcnte cscravocrat ico, este tleclara<la
mcntc abolicionista. Logicamente, não causa
rá pasmo tenha sido Rodrigo Silva quem, mi
nistro da Agricultura, haja apresentado á Ca
mara o projecto da lri-aurca. 



F oi esta uma das mais expressivas lícçOcs 
de coisos po!itirns, no mr.io das mi1 itas que dc
parámo~ . .:10 cstud.:r r, i)c rio<lo <lccorrcntc en
t re as duas <latas maxiinas - 28 de setembro 
(lc 1871 e 13 de maio de 1888. 

Como se nrú, pouco nos i mprcss ionft
mos com essas cont r:idicçõcs ele succcssiv.'.l s 
:itti tudes, e isto porque as consideramos con- . 
fo rmes ;Í vid:i politica, qu:1si sem pre dir igidas 
para o mc:hor e segu ndo a determinação de 
acont ecimentos não previstos. 

A h, si fosse clado aos poli ticos prcvêr 

como aos :istronomos ! 
E m f im : aqt1i está o essencial para .conhe

cimento bistorico do .:i.ssumpto, e talvez ( ql1Clll 

sabe?) para meditação provcito3;1. de quem 
queira, com as licções do p:lss:irlo, prc,·cn ir 
os males cio futuro. 

Maio ele 1933. 

E VARTSTO DE MoRAES 





PARTE I 

O TR AF I C O 





CAPITULO 

SUMMARIO: 

Orli;:ena do trafico de t'!'lc rin,oB. - rnluff que nelle 
se empcnhnram. - ) fcntalidode collec th·n a ru
pclto, nos. licculotJ X-VI a XlX. - 011 in Jüe3 de ck· 
rh;oe (' lcis:o!:I chrh1tiioi;. 

"Nos seculos XVII e XVIII, nos seculos ele 
Lu rz X I V e de \i o LT,\IRE, nas vcsperas ela Revo
lução Franceza, e mesmo depois della, toda a Eu
ropa se entrega ao trafico dos negros". 

Estas palavras ele A UGüSTIX CocHIN cxpri~ 
mcm a mais comprovada das verdades ( 1). 

Sem indagar a quem cabe a pr ioridade <lo 
trafico, si aos Portuguczes, si aos Hcspanhoes1 

certo é que, cm meiaclo do seculo XVI, clle já 
constituia o meio regular de colonização de Por
tugal e de Hcspa11ha1 e durante os dotts sccu1os 

(1) L'Aúolition rfe L'Escfav{1gc, P .:i.ri s, 1851, ,·ol. II , 
pag. 281. 
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seguintes abastecet1 1 igualmente, de trabalhadores 
escravos as colonias inglezas, francezas ~ hollan
dezas. 

Nenhuma potencia marítima da Europa pode 
escapar á observação de CoouN. 

Subditos de todas foram traficantes e pos
suidores de escravos africanos. Costuma-se car
regar sobre Portugal as maiores culpas do trafi
co, talvez tendo em cons ideração qu::! só muito 
tarde libertán10s, no Brasi;, os ultimas productos 
desse con11ncrcio, para nós originarian, cn te portu
guez (2). 

Mas, há injustiça na apreciação. 

Culpas maiores teve a Hespanha, não meno
res teve a Inglaterrn, identicas cabem á Hollanda 
e á França. D urante muitos élnnos, o trafico foi 
a pcincipal fonte ele renda dn H espanha. Por 
meio dos seus famosos asiento-s, elb concedia ,1. 

(2) Acerca da introclucção de escravos africano~ 110 Bra
sil, desde o scculo XVI, vide : Jo,\o R lllr-:IRO, Historia do 
Brasil, curso Sltpcrior, 5." cdiçfio, 1914, pags. 243 a 
255; I<ocHA Po:i.rno, Historia. do Bras il, vo\. II , p.1gs. 514 
n 534 ; NINA RODRIGUF.S~ Os africa11os ·Jlo Brnsil, 1932, 
pags. 25 a 28. 
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determinados subditos seus e de outras nações o 
direi to cxclusiYo ele fornecer negros escravos ás 
suas possessões de ultra-mar. O negocio era de 
tal monta e tantos lucros grangeava que os sobe
ranos est rangeiros tudo faziam para obter os 
a.sicutos. 

Succcssivarnente, desde 151 7 até 1743, vemos 
gozando o rendoso monopolio: Flamengos, Por
tuguczes, Hcspanhocs, Francezes e Inglezes. Os 
prazos das concessões foram differentes1 mas a 
Jnglaterra conseguiu, pelo tratado. de paz de 
Utrecht, pa:·a seus snbditos, o maior de todos, 30 
annos (17 13) . Eram os asic11t.os beatamente ce
lebrados, cn e/ 110111brc de /a. Santissima Tri11idad, 
pela majestade 11111i catolica de Hespanha. Em 
geral , O!'> ernpresarios, com os quaes a 1-Iespanha 
tratava, garantiam a transacção por meio de 
grandes ernprestünos ou adeantamentos feitos a 
cl la. Os empresarios se obrigavam a fornecer 
certa quantidade ele negros, contados por peças ou· 
po,· to11cladas. Em menos de dous seculos, reali
zou a Hespanha dez contractos dessa especie, rela
tivos ao transporte de 500 .000 escravos, ga
nhando 50.000.000 ele libras. Eis como se prova 
a in1portancia ligada a taes convenções: - cm 
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1743, como terminasse o prazo da concessão fei ta 
á. Inglaterra e a Hespanha não estivesse disposta 
a reno,·al-a, quasi houve declaração de guer
ra . .. ( 3). 

Pelo lado d., França, vctllos que, a 27 de 
agosto de 1701, o seu Rei t,-cs c/wétien (sublinha 
CocI-HN) assignava con1 o mui catolico Rei da 
H cspanha um tratado pelo qual o monopolio do 
trafico para as colonias hespanholas era assegura
do á Real Companhia de Guiné, representada por 
Du CASSE. Neste tratado se explica qne a com
panhia franceza se encarr ega do trafico para que 
traga aos dous monarchas w1a loable, p11ra., mutua 

y reciproca utilidad . .. 

Nem a propria Revolução F r.rnceza influiu 
positivamente na suppressão elo trafico; seus 
principias de liberalismo não aproveitaram aos 
miseras africanos. Tanto assim que, nas Balan
ces d,c Colll111erce de 1789, 1790 e 1791, figuram 
os negros como gcncros ou mercadorias co.'oniaes. 

Em 1792, no relataria que a presentou á Conven
ção acerca do commercio exterior, desculpa-se 
Rola11à por não poder dar o numero exacto <los 

(3) f\1:--A RODRlGUES, obra. cit., pag. 13. 
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c11ltivatelf1·s africains /ra11sportés par nos arma
tcurs dans les ilcs de l'Amcriquc. 

A mental idade collectiva da E uropa autori
zava e sanccionava essas negociações relatl\"as ft 
n1crcadorla humana. 

Embora apparecesse mn ou outro escasso 

protesto, não lograra impressionar as classes 
dirigen tes. 

De;;d~ u con\eço ;;e patenteia in:iegavel cmn
plicidade ou mansa acquicscencia por parte dos 
sacerdotes christãos, que só raramente condemna
ram, em, a.bso/uto, o trafico e a e3cravidão. São 
sem o menor valor as pretendidas demonstrações 

do contrario, pois a mostra de piedade pelos es
cravos e a pregação da bondade dos senhores, no 
tratamento clelles, não e..,primem a negação for

mal do "direito de propriedade do homem sobre Q 

homem''. 

li.o contrario, era tal a pressão dos prejuízos 
concn tes acerca <los povos não chr istãos e das ne
cessidades economicas dos paizes colon izadores, 
que mais ele um clcrigo se f ez arauto da escrav i
dão dos negros africanos e houve quem sustcn-
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tasse que na religião de Jesus n5.o havia palavra 
decisiva contra tal instituto! ( 4). 

Notavcl entre os mais notavcis é o exemplo 
de LAs CAs,,s. 

Acerca da co-participaçiio desse illnstrc do
minicano nos começos <lo trafico para as colo
nias hcspanhofas muito se tem escrípto; cm St:.\t 

i avOl· conhecemos mais de uma defesa; mas, af i
nal, cheg'úmos á conclusão a que chegára o insus
peito srna<lor <lo I:npcrio e erudito jurista CA:-:-
0 100 1\1ENDES DE AL;\tI::IDA, n;t <lesc1n·olvlda "In
troducção" de que fez prececler os Pri11cipios de 
Direito Mercant il, .de SILVA LISnoA (V1scoxoE 
DE (AYRÚ). 

LAS CL,s.,s, cuja acção junto ao governo cen~ 
trai <la Hespanha e á adminis tração das respec ti
vas colonias, se fiz.era. sentir no primeiro quartel 
<lo seculo XVI, coml,atendo com ardor a cscravi
dfto dos indigenns americanos, não trepidava cm 
aconsdhar n inti-o<lucção ele e5cra vos africanos. 
Certo, LAS CASAS não foi - conio algu ns 
pretenderam - o autor elo alvitre; <1cceitou-o. 
adoptando-o. 

(4) V. Jo,\o RrnEJRO, obr:i cita.e.la, pag. 2-'4. 
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Em eldcsa, ao mesmo tempo, dos ineligenas e 
cios colonos europeus, acueliu, lambem, em 1661, 
o preclaro pad re J\:-:TONIO V1EtR,\, elizenelo que 
no lHaranhão só haYcria remedia permanente de 
'i}ida quando cutrasscm, com força, escravos de 
Angola (5). 

A contraelicção se afigura, á p:- i,neira vista, 
colossal; mas se aprl!cia nnos o proceder do bispo 
L AS CASAS e do pad re A.<TON! O VIEIRA rí 111= das 
idéas do sc11 tempo., e se o comparar mos com outras 
manifos:ações de pcrsonalielades igualmente chris
tãs) Ycremos que nada tem de cxtraor<linario. 

A:1tcs ele tudo, cumpre reconhecer, com 
C.\ .< l)lllO ME"DES, que " a escravidão cios que 
não p~rtcnciam a Christandacle e eram inimigos 
declaracios. constituia o elireito publico da época". 
Outrosim, sobrevil"êra o principio elo Direito Ro
mano, que estabelecia a escravidão dos prisio-. 
neiros. 

Demais, conforme se deduz das discussões 
lia,·idas na celebre junta ele Burgos (1511) , pre
valecia o fa lso suppos to ele que todos os africanos 
l raficaelos já eram escravos cm sc11s paizes de ori• 

(5) V. V ida do Padre A11to11io F ieira, por JOOo Fr;:m
cisco Lisboa, 3.' cd. 187+, pags. +54, 4<53 , 465. 
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geui, e pois, vindo para a America, apenas muda
varn de senhores ... 

Quanto á altitude semelhante de contcmpo
raneos, é digna de rdcYo a de CmnsToVAM Co
LOilrno. Em cartas esc riptas de Lisbôa, datadas 
de 1493, propoz elle a introducção, na Hespanha, 
de indigenas americanos, escrnviza<los, e nos dous 
annos segtt intcs for:1.ni fci t,ts remessas cie muitos 
del!es, destinados a serem vendidos em Sevilha, 
com que se alarmaram os escrup11los piedosos da 
Rainha IsAOEL. 

Em 1498 renovou Coi.o,rno a proposta. 

Não menos significativo é um trecho do tes
tamento de Fernando Cortcz, que ALEXANDRE DE 
Hu:MDOLT :i.proveitou no sell Essai poli tique sur 
/e royaHme de la Now,,ellc-Espag11e (T. 11, pag. 
44) : 

- "Sendo du\·ido50 si, em boa conscicncia, 
um christão pócle se servir, como escravos, dos 
indígenas feitos prisioneiros de guerra e corn o 
até o presente este ponto não ficou liquido, ordeno 
a meu filho Jvfa.rtinho e aos meus desccudeutes, 
que depois delle Ycnham a possuir meu majorado 
e meus feudos, tomem todas as passiveis informa-
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ções sobre o direito que possam legitimamente 
exercer em relaç.:í.o a tacs prisioneiros. " 

* 
* * 

Além da supposição erronea do estado de 
~cso·avidão anterior elos africanos, out ros muito:; 
prejuízos tinha crcado, na Europa, a falsa cons
cicncia cm que assentava a legitimidade ou 1ici
dez appa rente do tr;tfico. Do lado dos colonos 
- ávidos de trabalhadores que lhes valorizassem 
as terras - se deparava, mais uma vez, a verda
de da ponderação de Santo Agostinho: "om11e 
qnodcnmquc 'i.JO!umus bonum esÍ". Ahi reside, 
segundo um moralistç1. moderno, o principio de 
todas as falsas consciencias: "achamos bom o que 
qucreiuos". 

H a, por isto mesmo, alterações collectivas da 
consciencia, communs a todo um povo ou a toda 
uma época. São derivadas da raça, do meio, do 
tempo e não do indi,·iduo. (V . Questious de Mo
ralr Pratique, por FRANCISQUE B OUILLIER, Paris, 
1889, paginas 1 a 31). 



20 EVARISTO DE MORAES 

Succccle, tambcm, qne o interesse economico 
de um indiv iduo ou de um grupo social (seja uma 
classe, seja um partido pol ítico, seja mna nação) 
se mascara frequentemente, corn o sophisrna hu
manitario e esse sophisma, á força <le ser repetido 
de má fé, se transforma em argumento accei to, em 
boa fé , pelo maior num ero, lndo até ao ponto de 
viciar o juizo collectiYo (6). Nem escapam a essa 
obra de saturação e infiltração os espíritos mais 
emine11tes. 

Exemplifica este pheno111eno no tocante á es
cravidão e ao trafico - que lhe servia de al icerce 
- a opinião longamente deduzida, ainda no alvo
rescer do seculo XIX, pelo ill ustrado nisPo DJ; 

ELVAS, antigo rnsPo DE PERK.·\!\ tuuco, D . JosÉ 
]OAQUDI DA CUNHA DE f\ZEREDO COUTINHO, de 

-yuem possuimos dons preciosissimos opnsculos. 
Um traz no fronti spício: "A11alyse sobre a Justi
ça do commercio do ,-esgate de escravos da Costa 

(6) BE~THA:M, i11íelizme11tc, mais citado do que lido, 
ponderava: "A rna.ior parte elos que, nas suas opiniões, 
sã.o <laminados por seus interesses, estfo pr-0\·.1.velmcntc de 
boa fé. T al acontece q11anclo esses in teresses os donli-
11am, sc111 que o pcrccbnw". (Oc11vrcs, de Jfrc111ie /Jc11-
t1,am, cd. de llruxcllas, 1840, T. 3.", pag. 480). 



A ESCRAVIDÃO Ar-RICANA NO BRASIL ~I 

d'Africa'\ ou tro se intitula : - "Coucorrlancia 
das leis de Po.-t 11gal e das B11/las Pontifícias das 
qttacs 11111as pcrlllittcui a escra1.,ídão dos pretos 

d' A f ,·ica. e 011tras prohibc1n a esc.-avidão dos -ín 
dios do B rasil". 

Ambos datam de 1808. Em qualquer detles, 
esforça-se o prelado por demonstrar a legitimi· 
cl aclc ela escravidão cios Africanos, reproduzindo 
quasi todos, senão todos, os sophísmas que forra
vam a consciencia el os cscraYocratas, desde mcia<lo 
do scculo XVI. 

Um m1110 antes, no Parlamento britannico, 
observava Lono ELDON: "qtte o trafico havia sido 
sanccionado por parlamentos em que tinham as
sentos os j m·jsconsultos mais sabios, os theologos 
mais esclarecidos e os homens de Estado mais 
eminentes''. Por seL1 t urno, o nobre C oNDE DE 

\ \ 1Esn10RCLA1<D, fa lando perante a mesma ill us- · 
t re assembléa (Cam.tra dos Lords), protestava 
con tra os prcsbytcros, os prelados, os methodis
tas, os pregadores, os jacobinos, verdadeiros as
sassinos, que propug nnvam n abol ição do trafico 
de escravos . .. 

Em resumo: ao entrar do "secu!o das luzes", 
a consciencia pubtica~ na maior parte da Atnerica1 
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s.e acconunodava co1n a v igencia do trafico, embo~ 
ra} de longe etn longe, através dos tres seculos por 
que el\e se vi nha alastrando, tivesse surgido um 
ou outro gesto ele repulsa, perelido no meio ela in
differença e elo egois1110 circum<lantes (7). 

(7) De facto, ;1.\guns papas, dtado.5 por Cocnn~. fulmi 
naram a escravidão, mas os crentes íizcram ouvidos 
moucos .•. 



CAPITULO II 

SCM'MARIO: 

Primcirnt1 obJccc;cics. - A llriorldodc b r.isllclr:i. 

O prc~&ytcro RIBElRO DA ROCHA e CONDOR~ 
CET. - :\to,·imcnto nn Amcricn do ::'fortc. -

Rcocção t'f'!cravi1,la dn In;:lat crrn. - A nc,;üo par-

1:im cn t:ir dl• WILU ER FORCE. - Rceh1tcncln rl a 

arh1tocr:icin lnJ,tlctn. 

Motivo é ele gloria para o Brasil o ter par
tido da.quí um dos primelros e mais vchementes 
protestos contra o trafico de a fricanos. Deve
mol-o ao DR. MANOEL RrnErno DA RoCHA, pres
bytcro, formado em Canones na Universidade de 
Coimbra, exercendo a profissão de advogado no 
fóro ela Bahia. Ali , escreveu ellc (publicando em 
Portugal , com as devidas licenças do Santo Offi 
cio,. do Ordinario e do Paço) a raríssima obra 
E:tltiope resgatado, empenhado, sustwtado, corri
gido, iustrnido e Hbcrtado ( lí58), da qu al um 
exemplar cxistirr na extincta Bibliotheca F/111ni-

11c,1se. Fazendo, com sobeja razão, ;i apologia da 
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obra e do seu autor, escreYeu o citado Candido 
iVTendes: 

"Levantar-se um apostolo da liberdade hu
mana no fóco então mais incandescente <la escra
vidão africana - n Bahia; fuhninar o trafico 
protegido, a escravidão pcrp~!ua e a do ventre, 
f un<lanclo-sc nos nossos princi pios religiosos e ju
ri<l icos, é maravilha que nos <leve encher de sa
tisfação e de legitimo orgulho". 

\iinte e tres annos depois, Co~ooRCET, usan
do o pse11do11-y1110 J OACHDI ScHWARTZ, publ ica
va suas Refie.sões acerca da. escravidão dos 11c
gros, que não 1ogrnrain grande influencia no 
1nuntlo p0Iitico-ad111i11istrati\·o f rancez. 

Combatia CoNDORCET os mais espalhados e 

acreditados sophismas, os mesmos que, annos de
pois, deveriam ser rcprocluzi<los na Anal_vse do 
msro AzEREDo Coun;,;no. 

Em outra parte do opusculo, propunha os 
"meios ele abolir gradualmente a escravidão dos 
negros", entre os quaes : prohibição co111p!cta do 
t rafico; emaucipação dos nascituros. 

* 
* * 
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A primei ra tentativa cmancipaclora, no ter
reno pratico, foi obra cios Quakcrs, emigrados 
para a Nor te-A merica. Operou-se logo no co.
mcço elo scculo XVlTI quando Fax, WooLMAN e 
PEN~ libertaram seus escravos e desenvolveram 
acti,·a propaganda ent re os da sua seita. Netn 
todos. porém, se comport:ira.m condignamente, poia 
se limitaram a transmi tt ir a outros senhores Chi 

escravos que possuia111 1 não adquirindo noYos. 

Em 1767, .1. a sscmbléa legislati\'a de J\11asso.ch us
scts prohihiu a entrada <le escra,·os. O Gover
no britannico recusou sancção ~ lei. O mcsmn 
:icon te:ceu com a Pcn5yJvania, a Nova-Jersey e a 
No,·a I nglatena. Em 1772, ten tou a Virg-1niu 
obter elo soberano i11g-lez a prohibição do t rafico. 
Ainda , este hello gesto não surtiu cffcito. 

Ta l foi a attituclc da Inglaterra que, entre as 
arg uições feitas contra Jorge III, cm lí76, fig,.1-
ra a de ter usado da preroga tiva re:i.1 contra :i. 

prctenção generosa elo Estado de Virgínia (8). 

(S) }Iuito instmctiva é a proposito cln.s primeiras ma· 
nifcstações contra o t rafico na Nortc-America e da reac
ção <JtH! lhes oppõ1. a Inglaterra , a li cç;io de H EKRY \.Y JIEt\· 
TOK, na sua assaz conhecida obra Hi.story of tltc law o/ 
Nat ion.s, ed. Ncw York, 1845, pags. 588-591. V. tam· 
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Não era ele admicar, entretanto, o procede r 
reacc ionario da Inglaterra, pois, em 1789, npro
veitando-se da faculdade:, que lhes concedera a 
I-Iespanha, os seus subcl itos continuaram a trafi
car em escravos, não só nas colonias hespnnho
las de S. Domingos, Cuba, Porto Rico e Cnracas, 
como em outras co1onias. 

Mas, na Inglaterra - cumpre reconhecei-o 
- t inh a, tambem, se iniciado o mov imento anti-es
cravista, com as vigorosas petições dos negocian
tes de Bristol e L iverpool, dirigidas a o Parla
mento ( 1 íí8l. 

R eclamavam elles, com bons argumentos, :'l 

abolição do trafico. 
:N'ada conseguiram. Apenas, cm 1784, foi 

vot ado um acto (Cm,solidated s/m1c law), pelo 
qual era permit tido aos escravos adquir irem pe
culio independente. 

É · aqui o lugar proprio para recordar o ini
cio da obra pcrtinacissima e exemplificante do fa
moso vVI LL lAM VVI LBERFORCE. 

bem : Et:cENr,;, CAUCUV, Lc Droit Llforith11 c Internacional, 
T. IJ, Paris, 1862, pag;. 231-232, e Buct.:LE, H istoria da 
Civili=aç(io 11a lnglatcrra , trad. por lu!,;'ucza, S . R1ulo , 1891, 
vol. II, pegs . 99 e 114. 
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Era ell e membro <la Camara dos Communs, 
quando, na sessão de 1787 para 1788, atacou, 
pela primeira yez, com desusada energia, o tra
fico. preparando a proposta <la sua abolição. Se
cundado, den tro e fóra do Parlamento, por amd
liares da força de GRENVILLE-Sl!ARP, BuxToN, 
CLARKSON (que havia fundado a Africa,i hsti· 
tulion), depois ajudado por Pin e Fax, apresen
tou \V1 r~ nERFO RC 1~, succcssivamente, projcctos de 
supprcssão do trafico cm 1792, 1794 e 1796, con
seguindo faze i-os approvar pela Camara a que 
pertencia. A C1.mara <los Lords, porém, teimo
samente, punha abaixo a obra de , v1rnERFOJ<CE. 

Entretanto, a abolição do trafico já tinha 
sido resolvida, ao fi nalizar o scculo XVIII, pela 
Noruega, pela Dinamarca, pela Pensylvanla, pela 
Í'rança. 

Portugal, desde 17731 extingu ira a escrava
ria nas ilhas ela !l'la<lci ra e dos Açores. 





CAPITULO l1l 

SUMMAnJO: 

Trnnllformnç5o rl11 opl niüo pub!ic:a nn l"glntcrra. 

- Sun inílu<'ncia na k;:i11T:u;üo. - Acçüo lntcrnn

cional ini:lcz.a contrn o l r4{Ico. - Ú8 Con&rcs11os 

intcrnncion:i.cs de 181!:t 11 1822. - Tratados com 

Po rtui::nT. - ,\ i:rn,·c q ucetiio do .. direito de v lal
la e l1u1a:a" cm tempo d e pnt. 

Em trinta annos, se operára no esp1nto elas 
classes dirigentes e dos homens publicas da In
glaterra, sob a acção constante <la propaganda 
anti-escraxocratica, :uma dessas ra<licaes v ira
voltas só possivcis naquel!e paiz, que, erradamen
te, é sempre apontado como a vêsso ás refórmas. 

Com a cscravi<lão se deu, ali, o mesmo que 
depois se ,·iu (para exemplos) com a intci,;c11ção 
dircc/a. do· E stado no ensino popular e no regi
nie11 industrial. Lidas, apena s, as obras dos pro

fessores brita11nicos A. V. D 1CEY e JAMES Tuo
ROLD Rocrns, uma acerca das Relações c11trc o 
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Direito e a Opinião Pztblica na Inglaterl'a, outra 
acerca ela Interpretação Econornica da H-istoria-, 
se verificará que os inglezes passaram <lo indií
ferentismo official peia instrncção <las classes po
bres para a mais decidida preoccupação com este 
problema, e que de adeptos <lo individualismo eco
nomico foram até ao e."tremo do intervencionis· 
mo do Estado, chegando a pedir ás suas antigas 
colonias Australia c Nova Zeelandia modelos de 
leis essencialmente socialistas . .. 

Em face do problema da escrav idão, mercê 
da tenacidade de vV1LnERFORCE e seus companhei
ros, e concorrendo outros factores, cuja analyse 
demandaria largo espaço, não foi menos profun~ 
da a mudança do espirita publico na Inglaterra. 

Ora, si acceitarmos a licção de Dxccv, apoia.
dê. na de HuME, segundo a qual "a existcncia e 
as modif icações <las instituições humanas devem, 
em cer to sentido, sempre e por toda a parte, de
pender das crenças e dos sentimentos, ou, em 
outros termos, da opinião da sociedade na qual 
í loresce111 essas instituições''; si, segundo o mes· 
mo conspícuo professor de Oxford, reconhecermos 
que a "lei deve necessariamente ser reforçada. 
por uma opinião cl~terminantc", teremos de con-
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duir que foi a opinião publica ingleza, fortemente 
trabal hada pelos sentimentos humauitarios de re
duzido numero de propagandistas, que, afinal, em 
1807, forçou a Camara dos Lords a votar a abo
lição do trafico, coroando a obra de \lV!LnER!'OR

rn (9). 
Convém, ainda a proposito do que vamos ex

pondo, repet ir palavras de D1cEY, que junta á 

sua com petencia de jurista-sodologo a sua quali
dade de inglez: 

- "Em nenhuma parte as mudanças nas 
convicções ou nas tendencias populares reflecti
ram tão rapida e tão immediatamente nas modi
ficações do direito como na Inglaterra durante o 
seculo XIX ( 10 ). 

É facto. Aboli ndo o trafico cm 1807, de
pois de accentuadas resistencias, depois de haver 
dado as mais frisantes provas de saber tirar dellc 

(9) Contraste digno de estudo: os politicos humanita
rios da e.sco1a de \V 1LDE1u:0RcE, que, 110 principio do scculo 
XIX, tanto se con<loiam da sorte - devéras horri'\'el -
dos escravos af rica11os, fora m os mes111os que \"Otaram o 
tristemente fam oso Combiuat ion Act (1SOO), que cscravi
z.1.,-a o operariado brit:urnico, su ffocar.. do sllas aspirações 
e os reclamos contra. a. mais c!eshumana e..xp\oração in~ 
dustrial. 
( 10 ) Ol>ra citada, pag. 6. 
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todas as \·antagens cconomicas e politica.s, mos
trou-se a Jng-latc rra tão apaixona.ela com a nova 
orientação quanto fôra na opposição que lhe offe
recera. O magist rado franccz AnTII t.; R DESJA R

DI XS, em obra <le que adeantc maior pro,·eito co
lhcren1os, di sse-o concisamente, allu<l indo ú lei <l e 
1807: à datcr de cc 1110111rnt, la C ra.11dc B rctag111? 
do11nc /e bra11/c à !'E 111·opc. 

Et <J ilcl &ra11lc! - accrcsccnta n.:t11os nós. 

Uma vez que se tinha convenci clo da possi
biliclacle ele snppri mir o t rafico <los Afr icanos; 
uma vez que julgitra não ser mais d le necessario 
para o desenvolvimento el as suas colonias, enten
deu que toda a Eu ropa de,·cr ia ;icompanhal-a de 
prompto, sem 111aior exame elas cxigencias eco
nomicas 011 das conYeniencias nacionaes d~ c.:1.da 
paiz .. . 

1\ãu nos prcoccupcmos co111 a intervenção 
ingleza nos outros paizes. Limi ten1os este nosso 
cns_aio llistorico ú interYenção em Portugal e no 
Brasil. · 

Bem conhecido acontecimento occasionou a 
applicação áquellc paiz <los novos princípios inspi
radores ela politic;i externa ingleza. 
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Sabe-se em que condições D. JoÃo VI, (em
bora ligado momentaneamente, por força de cir
cumstancias, á França contra a Inglaterra), teve, 
em ult imo caso, de voltar :, antiga subordina
ção de Portugal, acceitando o conselho de se pas
sar para o Brasil, fugindo ás t ropas napoleoni
cas, sob protecção de navios britannicos e sujei
to aos termos onerosos ela convenção de 22 de 
outubro de 1807. Uma vez transferida a Córte 
Portugueza para o Rio de Janeiro, cuidou a In
g laterra de tornar effectiva a promessa que lhe 
fôra fei ta pelo art. VII, da citada convenção: 
"Quando o Governo portuguez estiver estabele
cido no Brasil proceder-se-á á negociação de um 
tratado de auxilio e de commercio entre o Go,·cr
no portuguez e a Grã-Bretanha". 

Effectivamente, em 1810, foram assignados 
pelos dous paizes amigos dotts tratados, um de 
commercio e outro de paz e amizade. · 

D o t ratado de commercio diz ÜLIVE!RA LDIA 
que fôra arrancado por LORD STnANGFORD, re
presentante diplomatico da Inglaterra, á co11des
ce11dencia anglophila ele D. Roon1Go DE SouzA 
COUTINHO. 
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Quanto ao negociador ínglcz 1101-o pinta 
como typo característico de diplomata sem entra
nhas, predigo no pedir, exigente e egoísta, inca
paz de transigir em beneficio do paiz estrangeiro. 
Naturalmente, foi por isto que da sua fo rja sahiu 
aquella obra da qual dizia PAL)IELLA ser o "tra
tado mais lesivo e mais desigual de quantos até 
então haviam contrahido nações independentes". 
Não comprovaremos o asserto com citações que 
aqui destoariam da nossa ínteução. Demais, os 
severos commentarios de ÜLl\"EIRA LIMA estão 
ao alcance de toda gente (Dom João V I 110 Bra
sil, vol. I, capítulo IX. V. tambem: CoELHO DA 
RocHA, Ensaio sobre a /zist.oria do Go-Jemo e da. 

Legislação de Portugal, pag. 206). 

O tratado de paz e amizade, simulta neamen
te assignado com o de co111111ercio, producto das 
mes1nas negociações, consignava, no artigo X , a 
confissão do monarcha portuguez, declarando-se 
"convencido da inju stiça e mi política do com
mercio da escravatura", e o compromisso de 
"cooperar com S . M. B ritannica na causa da hu
manidade e j ust iça, adoptando os mais efficazes 
meios para consegui r em toda extensão dos seus 
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don1inios gradual abolição·do commcrcio de cscra
·vos". 

Desde logo, obrigava-se D. J o,,o VI, pelo 
n1es1110 artigo, a não mais pern1itt ir que seus vas
salos conti nuassem o commcrcio de escravos cm 
outra parte <la Costa <l' Africa que, então, não 
pertencesse ao <lominio portuguez; mas reserva
"ª para os mesmos vassalos o direito de comprar 
e negociar os escrayos nos dmninios africanos da 
corôa de Portugal. 

Bclll via D. JoÃo VI que , naquelle momento, 
contrar iava os interesses dos seus sttbditos, mas 
pcnsa,·a que, co111 a reserva constante daquellas 
ultimas pabwras, o prejuizo não resultasse n1ui
to grande. Conci liando t;:1cs interesses com os 
sentimentos hnmanitarios, de que deu mais de 
uma prova, aqtii e em Portugal, expediu, a 24 
de novembro <lc 1813, um alvará, determinando · 
varias providencias tendentes a minorar os h1ales 
elo trafico, tacs como as relativas á capacidade 
dos navios negreiros e as relativas á quantidade da 
carga humana , á qualidade da alimentação duran
te a travessia, á existcncia de medicas a bordo, 
etc. ( 11) . 

( 11) Neste alvará, D. Jo,\o VI qualific.i de abomiua,:cl 
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Desde a assignatura dos dous t ratados, po
rém, a Inglaterra, tendo nas mãos a. fortuna e a 
independencia de Portugal, forçou a interpreta
ção do alludido · a rt. 10, fazendo a policia morali
=adora dos mares. Sem cer imon ias, desde que 
desconfiava haver um navio portuguez apanhado 
escravos em costa africana não portugueza, dava
lhe caça, visitava-o, apprehe11dia a carga, toma\'a 
conta da embarcação. O Dn. ANTOl'iIO PEREIR,\ 
PINTO, fundado em factos perfeitamente averi
guados, affirma - nos seus Apoiita111e11tos para o 
Direito l1iter11acio11al - que o "cruzeiro inglez 
começou a aprezar navios dentro dos Emites de
sig11ados pela dita convenção (art. X do tratado) , 
dispondo, outrosim, dos carregamentos aprezados, 
sem a menor interferencia dos legitimes donos~'. 
(V. O Brasil e a biglaterra º" o trafico de Afri
canos pelo Co>1SELHErno Tno FRA NCO DE AL
MEIDA, 1868, pag. 62). 

Nesta mesma obra, em que o espírito do 
patriotismo pede meças á erudição historica, se 
encontrarn, e.x.emplificados copiosamente, muitos 

o commcrclo de escr:wos, que diz ser feito "com tr:ms
gressão manifesta elos direitos cli \'ino e nawrat". 
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factos de aprezamento sem motivo ou, pelo me
nos, não justi ficados (pags. 64-69). 

As reclamações eram constantes, e a propria 
Inglaterra reconheceu a procedencia de algumas, 
não obstante a quasi insuperavel di ff iculdade da 
prova da a rbit rariedade perante seus tribunaes. 

Daqui por deante, para nos poupar a C'1nsei
ra de resumir paginas e paginas de pesados volu
mes, soccor ra.1110 -11os - quanto ás novas interven
ções da Inglaterra na política e na adm in istra
ção de Portugal - do que nos póde, com eviden
te vantagem, min istrar OLIVEIRA L nrA. 

" Em 1814, a Camara dos Lords cirigira um 
memorial ao Príncipe Regente da Grã Bretanha, 
pedindo-lhe que, na pacificação eminente, inter
l'iessc com as demais potencias, afim de se extin
guir o commercio <la escravatura. 

Ao fazer a moção, Lonn GRANVJLLE referira
se ex tensamente ao Brasil, incitando o Governo a 
fo rçar a Côrte do Rio de Janeiro a abolir seme-. 
lhante commercio nos domínios portuguezes. 

O appello dos philanlhropicos lords corres
pondia a intentos do gabinete ou encontrou no seu · 
seio inequívoca sympathia, porquanto, nos ar tigos 
addicionaes do tratado geral de Paris, de 30 de 
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maio de 1814, já se acha que o rei de França 
promettia unir os seus esforços ao rei da Grã 
Bretanha para fazerem pronunciar no Congresso 
(de Vienna) por todas as potencias ch r istãs a abo
lição do trafico, cessando este definit iva mente por 
parte da França ao cabo de cinco annos. 

Assignaram Portugal e a Inglaterra, em 
Vienna, duas convenções concernentes a escra
vos. Pela primeira, de 21 de janeiro de 181 S, 
conveio a Inglaterra de pagar a Portugal a quan
tia de 300.000 libras esterlinas para ser distri
buída por quem de direi to, em compensação cio; 
carregamentos não restituiclos de navios negrei
ros illegalmen te aprezados pelos cruzeiros britan
nicos antes do primeiro de junho de 1814". 

Commenta OLIVEIRA L IMA: 

"Extranho á concl usão dessa convenção não 
foi seguramente o facto , mencionaclo n;i (amara 
dos Communs, de ser boa parte da indemnização 

· destinada a encher os bolsos dos especuladores 
hri tannicos que faziam uso da bandeira portu
gueza para cobrir seu nefando trafico". 

Cita cm apoio desta duríssima obs.ervação, 
(que deparámos em outros escriptorcs), a corres
pondencia ele (YPRIA:;o RIBEIRO FRE1RE, exis-
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tente nos archivos do nosso Ministerio das Rela
ções Exteriores. 

Pela outra convenção se obrigava o P rínci
pe Regen te de Portugal a abol ir o trafico afr i
cano ao norte do Equador. 

No Congresso de Vienna, empenhou-se Lonn 
CASTLEREAGH para levar todas as potencias a una
ni,ne e integral abolição do trafico, mas foi, ape
nas. o trafico con<lémnado cm p1·h1cipio , pela de
claração collectiva de 8 de fevereiro de l8l5, 
prornettenclo os sobe ranos representados no Con
g-rcsso, concorrerem para execução mais prompta 
e mais díicaz da sua abolição. Conclue ÜL!VEIRA 
L1:\1 A: "A Grã Bretanha não conseguira que o 
commercio de escravos fosse declarado em abso
luto ilEcito, corno pretendera, para assim ter um 
pretexto ele atacar os navios nelJe empregados". 
Por outras palavras: não conseguira· a Inglater
ra fazer equiparar o trafico á. pirataria, objecto 
constante dos seus esforços, conforme veremos. 

Cumpre salientar o papel preeminente que no 
Congresso de Vienna r epresentaram os plcnipo
tcnciarios portuguezes, CoNDE DE PAL'\IELLA, D. 
ANTONIO DE SALMNHA o,, GA'1,, e D. J oAQUDI 

Lono o., SIL\'EIRA, resist indo a tudo que lhes pa-
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rcccu din,inuir, ainda mais, a soberania de Por
tugal. 

Voltemos ao t ratado de 22 de janeir o de 1815, 
pois suas estipulações muito interessam á histo
ria ela extincção do trafico. 

Convencionaram, então, Portugal e Ingla
terra: ficar nullo o tratado de 19 de fevereiro em 
todas as suas partes; fica r prohibido aos por tu
guezes comprar ou traficar em escravos, em qual
quer parte da Costa da Africa, ao norte do Equa
dor, seis mezes depois da publicação da prohibi
ção; adiar para outro tra tado a fixação do prazo 
dentro do qual cessaria o t rafico definitivamente. 

Sempre dominada da sua recente e pertinaz 
paixão anti escr:isocratica, começou a Inglater r·a 
a exigir de P ortugal o cumprimento desta ulti
ma promessa, alleganclo, entre outros factos, que 
a Hespanha condescendera cm fixar o prazo da 
extíncção do trafico. D. J o Ão VI, usando nesta 
emergencia, como em outras, a fo1·ça da í11crcia , 
ia protelando a soluçiio elo caso. Não pôde, to
davia, recusar annuencia á convenção addicional 
de 28 de julho de 1817, cuja importancia é enor
me, no ponto de vista do Direito Internacional. 
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Por esta nova convenção, o trafico era pcr
mittido sómente nos territor ios portuguezes da 
Costa da Africa, ao sul do Equador, sendo o que 
fosse feito cm outras partes da mesma costa con
siderado illicito; Portugal deveria promulgar uma 
lei penal repressiva dv trafico illicito, conforman• 
do-se, quanto possivel, com a legislação ingleza; 
os naYios en1prega<los no trafico navegariam com 
passaror tc e ficariam sujeitos á visita e detenção, 
salvo o direito a indemnização por perdas e cla
nrnos; não roderiarn ser de tidos navios que não 
tivessem cscra vos a bordo; as rrezas seriam jul
gadas ror commissõcs mi:xtas, residindo sempre 
uma no Brasil e outra na Costa da Afr ica; o pa
gamento das 300.000 libras esterlinas, devidas 
pela Inglaterra, seria feito cm duas prestações. 

Outras clausLJlas contem a convenção, mas 
as que ahi ficam são as principacs. E entre to
das avulta a qnc estabelece o direito de detenção 
e busca 1naritima, e1n tempo de paz. 

Gabou-se LORD CASTLEREAGII, dando com
munieação do tratado ao Parlamento, ele te r con
seguido tão assignalada innovação, pois era a rri
mei:·a vez, que, na histor ia dip!omat ica, apparecia 
a concessão reciproca desse direito de vfrita. 
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São, a inda, de O LIVEIRA L n rA estas ponde
rações: 

"É facto que resultava mutua a faculdade, 
podendo lambem os navios de guerra portugue
zes dar busca nos navios mercantes inglezes; mas 
a quem se detiver um instante e reflectir na im
portancia naval dos dous paizes, acudirá de prom
pto quão illusoria era mais essa reciprocidade." 

( Obra cit., pag. 435 ; v. tambem : MARTINS 

J UN I OR, Historia do Direito Nacional, 1895, pags. 
247-248.). 

Esta questão do direito de visita, que a In
glaterra pôz, de novo, em fóco no Congresso de 
l\ix la Chapelle ( 1818), e no Congresso de Ve
rona ( 1822), é interessantíssima e está intima
mente lig;ula ao nosso a ssumpto. 

Nos citados Cong,·essos pretendeu sempre a 
Inglatcrrn introduzir , como principio geral de Di
reito lntemacio11a!, o direito reciproco de visita 
em plena paz, que, segundo ella, era o unico meio 
segu ro de pôr fim ao infame commercio. 

Não conseguiu fazer valer este principio novo. 
Contentou-se, então, com fazei-o penetrar, 

. pouco a pouco, pot' n1eio ele uma serie de tratados, 
no direito 1·11trrnacio11al co,n.H?ncio11al. ( \ T., entre 
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outros: PASQUALF. FIORE, Nouveau. Droit Jntcrna

tioJ1al P11blic, t racl. Pradier-Fodéré, 1868, t. I . 
pags. 424-425; t . II. pags. 489 e seguintes: \VHEA

TON, Law of NatioJ1s, No\'a York, 1845, paginas 
607 e seguintes ; DESJARD! l<S, Q11cstions Socia/es 

ct Poritiq11cs, Paris, 1893, 64-65). Cumpre re
cordar que, embora empenhada ardentemente na 
campanha abolicionista do trafico, ainda em ju
lho de 1816, a Inglaterra , em circular dirigida 
aos commanclantes dos seus cruzeiros, lhes decla
rava que o direito ele visita e busc.1 tinha cessado, 

.visto corno havia dcsappnrccido o estado de guer
ra "tlzat thc rig lz t of scarch , bcing a bclligcrcnt 

rigltt _, /,ad ccascd with flz c m ar". 

Effectivan1ente, o fundamento do direito de 
visita é o estado de guerra declarada. "Para evi
tar que os neutros abusem da sua liberdade de 
commercio em beneficio de um dos belligerantcs, 
cada um dos estados cm g11erra tem o direito de 
deter os navios neutros nas aguas do seu proprio 
tcrritorio, no l heatro da guerra, na parte do alto 
mar que os navios têm de atravessar na direcção 
do estado inimigo, e de examinar se transportam 
artigos de contrabando". 
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E m estado de paz, só a mui to fundada sus
peita do exercício da pirataria. póde sanccionar a 
visita e a busca em um navio estrangeiro. 

P or lsto mesmo, a I nglatcrra, em cada uma 
tentativa .que, em vão, faz ia para introduzir no 
Dfreito !u teruacio11al o novo principio a que va
mos alludindo, procurava identificar o trafico de 

escravos e a pirataáa. 
Nunca conseguiu das potencias declaração ge

ral neste sentido, porque ellas sempre entenderam 
que, acceitando tal doutrina, subt ra hiriam os res· 
pectivos navios, quando empregados no trafico 
de escravos, á j urisdicção nacional de cada uma 
dellas. 

Demais, a ic!cn ti ficação se lhes afigurava, co
mo ainda hoje se afigura, aos interna cionalistas, 
absurda. (V. DEJ ARorns, ob1·a e pag. citadas ; 
F rom:, t. 11 , pag. 496 ; Gi:oRGES BRY, Préc-is flc-
111 e11 tairc de D roit !11temat.i o11al Public. 5." ed., Pa
ris, 1906, pags. 275-276). Cabe aqui a transcri
pção literal de um trecho do compendio substancio
so de Gi:oRGES BnY: " A jurisdicção de um Estado 
estrangeiro, appl icada a um acto commettido por 
um navio ott por uma eq uipagem de outra nação, 
não existe senão no caso de crime de pirataria, tal 
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como é racollhccido pelo direito ill lcmaciollal Wll 

vcrsal (piratar ia internacional), e não por actos 
que, como o trafico dos 11cgros, são assimilados á 
pirataria por leis cspeciaes ele um Estado (pirata• 
ria 11acional). Neste ultimo caso, só este Estado 
póde applicar suas leis a seus proprios subcl itos e 
nos lugares clcpenclentes ela sna jur isdicção" (12). 

Fizemos est;i longa digressão jurídica para 
tornar bem palpavcl e sa iente a mesquinha posi
ção a que foi reduzido P ortugal pelo tratado de 
1817, delegando sua. sol,erallia e s11jcita11do, em
bora parcialmente, seus s11bditos á j11risdicção in
glc::a. 

Mais melind rosa se tornou essa posição em 
face da no,·a con wnçf,o de 15 ele março de 1823. 

Vejamos, rapidamente, o alcance desta con
Yenção. P elo tratado ele 1817, a captura cios na
vios suspeitos sómente se tornava effectiva quan
do eram c11contrados escravos africanos a ~ordo, 
apurando-se que o trafico fóra iniciado em pontos 
da Costa excluiclos pelo mesmo tratado. H as ia, 
assim, exigencia de prova ma.teria/, dirccta, irrecu-

( 1.2) No mesmo sentido : F OJCXET, iH mmcl íl.1émc utairc 
clu Droil I11tcrnal io11al Public~ 8 . .o. ed. 1913, pags. 154-155 . 
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save/, ·iniltudh•ei. Pela convenção addicional de 15 
de março de 1823, accordou Portugal cm que, para 
legitimação da ca ptura e sujeição do navio e <la 
carga á s commissõcs niixtas, bastariam ímlicios 
que levassen1 a acreditar que a embarcação esti
vesse empregada no traf ico ... 



CAPITULO IV 

SU:'11MARIO: 

Dcpoh da Jndcpcnd cncia. - ProJccto de JOSE' 
BONIFAC[O. - Começa a Ini;:ln tcrr11 :,. se prcoc

cupa.r com o Bra~I I. - O lr :i. t,1do de 1831. - Soa 
lnctrlcncla; ro.1.Uc1:1 sodolo1:lcn1:1 do ín cto. - A 
prcu iio brltannlca. 

Entre os que, logo nos primeiros tempos do 
Brasil independente, se impressionaram com o re
gime,, ela escravidão, cumpre destacar Josi, Bma
FACIO DE Ar-.DR..,\DA E SILVA. 

J á em 1823 redigia elle, com o fim de apre
sentar á Constituinte, um projecto, só publicado 
em 1825, no qual se juntavam providencias ele ele
vado alcance social e economico em pró! dos ca
ptivos. Assim era que fixava a prohibição do tra
fico para o termino ele cinco annos; firmava o di
reito ele se alforriar o proprio escravo, pagando o 
preço por que fôra comprado; facilitava a liberta
ção gradual; obrigava o senhor a susten tar o es-
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cravo que alforr iasse por muito velho ou por en
fermo; prohibia a yen<la. em separado do escravo 
e da escrava que fossem casados, bem como a ven
da cm separado de mãe escrava e filhos menores 
de 12 aimos; assegurava a liberdade das escravas 
com as quaes se amasiassen1 os senhores, bem como 
aos filhos que cllas houvessem elos senhores; ga
rantia . a. propriedade do pcculio do escravo, per
mittindo-lhc herdar e deixar por sua morte o que 
possuisse ; vedava trabalhos insalubres e demasia
dos a escrnYOS menores de 12 mmos; velava pela 
saúde da escrava gravida ou depois cio parto; fa. 
cultava o casamento de escravos e escravas com 
pessoas livres, uma vez obedecidas certas clausu
las; estimulava a libertação dos escravos pertcn· 
ccntes a parochos e out ros ecclcsiasticos ( 12-A). 

(12-A) Não é licito ao historiador, neste ponto, menos
prezar a boa intenção, discrctatnente emancipadora, do 
Go1,·crno Provisorio escolhido pelos revolucionarias nor
tistas de 1817: JoÃo RJBEIRO PfiliSOA, Do?-UNGOS Tm:.o
TONIO, JosÉ. Luiz DE Mn.ooxçA, MANOEL CORREI,\ oi:: 

AR,\UJO e Dor-.IIN'GOS JosÉ MARTINS. 

Como assoalhassem os seus a<l\·crsarios que ellcs ti 
nham em vis ta atacar a religião e Hbcrtar immediatamcnte 
os escravos, arruinando os senhores, :\cudiram com um 
manifesto, em que diziam: 
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Estes propositos, em verdade platonicos, não 
impressionaram a Inglaterra, que começou a se 
preoccupar comnosco. 

''Patriotas pernambucanos! A suspeita 
tem se insinuado nos proprietar ios ruraes: el
lcs crêm que a bencfica influencia da presente 
liberal rcvoluçii.01 lcm por fim a eman cipação 
it1distinc ta <los homens de cõr, e escravos. O 
Governo pzr<lõa uma suspeita q uc o honra. 
Nutrido cm sentimentos generosos, não póde 
jamais acredi tar que os homens, por mais ou 
menos tostados, degenerassem <lo original typo 
de ig u;i.lc\ade; mas estã igualmente convencido 
que a base de toda a sociedade regular é a in
violabilidade ele qualquer espcdc de proprie
dade. l mpclli<lo destas duas forças oppost;is, 
deseja uma emancipação que não -pcnni tta mais 
lavrar entre cllcs o cancro <l a escravidão; mas 
<le.eja-a lenta, regular, legal. " 

Como adcante se p1tc:1teará , não foram differentcs 
as expressões dos emancipadores off iciaes em 1871 e 1884, 
quando, com Rto BRANCO, cuida,·arn da libertação do ven
tre, e, com Sous., DANTAS, cogitavam da libertação dos 
escravos se.'<agenarios: - por igual, n5o se esqueceram 
de acalmar a lavoura, proclamando o direito á monstruosa 
propried.:.<le. 

Só w verdadeiros abo1icio:nistas negaram, em abso
luto, es te di reito. 
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Dos esforços da sua poderosa politica in ter
nacional, neste sentido, nasceu o tratado anglo
brasileiro de 23 de novembro de 1826 ( 13). 

Pelo art. 1.º deste tratado, ratificado a 13 de 
maio de 1827, se estabeleceu qnc "tres annos após 
a t roca das rati ficações1 não seria mais licito aos 
subditos do Imperio do Brasil fazer o trafico de 
escravos da Costa d'Africa, sob qualquer pretexto 
ou maneira, sendo a continuação desse commer
cio, depois da dita época, considcrnda e tratada 
COITIO pirataria. 

O art. 2.º tornava vigente, c1n relação ao Bra
sil, as estipulações constantes elos t ratados de 1815 
e 18i7, entre a Inglate rra e Portugal, bem corno as 

(13) JoÃo AR~II TACE, ingl,ez, contemporanco do tratado, 
na sua Hisloria do Bras;/, traduzida e publicada no Rio 
de Janeiro cm 18.37, diz, sem emlrngcs, nem suliterfugios: 
"O governo do Brasil havia-se, desde longo tempo, com
pronicttido á a<lopção desta pro\'idencia (cessação do tra
fico), e como S. 11. Britannica awcuçassc empregar a for
ça, se as promessas a este respeito se não realizassem, ha
via o Imperador assignado esta convenção de 23 de no
v embro de 1826, no intervallo <las sessões das Camaras". 
Em .seguida, o hi storiador imparcial mostra a maneira pela 
qual as Camarns, premidas pelas circumstanc:as, tiveram 
de endossar o tratado com sua approvação. (Pag-s . 189 
e 19 ! ) . 
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constantes dos respectivos ar tigos addicionaes e 
separados. 

Entre as estipulações do tratado de 1817 es
tava a que concedia o direito de visita e busca e· 
sujeitava os navios aprezados ao julgamento das 
commissões mixtas. 

Por um artigo separado de 11 de setembro 
de 1817, fôra , porém, convencionado entre Por
tugnl e Inglaterra que este direito seria exercido 
durante o pra::o de 15 a1111os. 

Para dar deci siva demonstração <las suas in
tenções, conformes ás <ln Inglaterra, e da f iel ob
servancia do tratado, promulgou o Brasil a lei de 
7 de novembro de 1831, obra um tanto tím ida da 
regencia trina, exercida pelos grandes patriota s 
LIMA E S1LvAJ BRAüLIO 11UN"IZ e CosTA CARVA

LHO, sendo ministro da Justiça, que referendou o 
decreto, o padre Droco ANTONIO FEIJÓ ( 14). 

A lei dcciarava livres todos os escravos que, 

( 14) Foi a. lei de 7 de novembro regulamentada por de
creto de 12 de abri l de 1832, obra de FEIJ Ó, cuja. bencfica 
intervenção, em tudo que se rela.Clona com o problema do 
trafico e da escravatura, é posta a limpo no estudo biogra
phico que dedicou ao grande paulista o DR. EUGENIO 
Ec,,s. - V. Diogo Feijó, S. Paulo, 1912, pags. 91, 93, 
97, 99, 101. 
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vindo de fóra, entrassem no territorio do Brasil. 
Comminava aos importadores de escravos a pena 
corpora l do art. 179, do Codigo Criminal (refe
rente a reduzi r a escravidão pessoa livre), e mais 
a multa de 300$ por cabeça de escravo importado, 
além do pagamento das despesas com a reexpor
tação. 

Não obstante esta penalidade e o empenho 
posto pelas autoridades superiores na applicação 
da lei, succedcu o que sempre acontece quaado o 
meio social não está prepa,·ado, mórmente quando 
fo r tíssimos interesses collidem com o cumprimen
to de qualquer determinação legal. 

Ouç·amos a r espei to um philosopho e um ju
rista modernos, afastados por mais de um princi 
pio, mas neste ponto accordes. 

O advogado JEAN CRUET, na sua suggestiva 
obrinha La vie dzt droit et 1'-i111puissance d es /o is, 
publicada em 1908, confirmando concisamente ve
lha observação, cujas origens se poderiam encon
trar, sem difficuldade, na P olítica, de ARI STOTE

LES, affirma: "O poder da lei resul ta, em grande 
parte, da disciplina voluntaria dos cidadãos", e 
mais adeantc : "A verdadeira sancção das leis é 
o assent imento do grande numero, o qual não só-
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mente previne as infracções, como estimula o Es
tado a reprimir os infractores" (pags. 223 e 235). 

FELIX Lt DA NTEC, na sua obra não menos 
suggestiva L'Egois111e base de toute societé, 
(1912 ), assim completa o enunciado : 

"Para que as leis sejam acceitas é mister 
quadrem facilmen te com a sentimentalidade de 
todos; <1ue não choquem o direito subjectivo de 
cada um; tal res11ltado é quasi impossível, quando 
uma lei nova é promulgada; fa.taimcHtc clla lesa 
os dil'eitos adq uir idos por habito". 

Em seguida explica: 

"Os que estão habituados a aproveitar da lei 
antiga invocam seus direitos sagrados, o que quer 
apenas dizer que o habito fez nascer nelles noções 
metaphysicas, nas quaes, de bôa fé, divulgam uma 
realidade" ( Obr. cit. pags. 199-200). 

Ora, os interesses cconomicos de uma grande 
parte dos habitantes <lo Brasil, nacionaes e estran
geiros, estavam ligados it mantença do trafico 
africano. A "sentimentalidade" <la maioria dos 
recentes cidadãos brasileiros, sob pressão desses 
interesses, ainda não fõra alterada quanto ao tra
fico, tendo sido indifferentes ao odioso da insú· 
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tuição os ma is esforçados e adeantados factores 
da nossa independencia. 

Não ha, pois, nada a ad1nirar nas resistencias 
- umas declaradas, outras sorrateiras e manho
sas - que se oppuzeram ao cumprimento da lei, 
traduzindo-se pela desobedicncia aos seus manda
mentos. Começou o insistente contrabando de es
cravos, menoscabando da lei e dos seus executores. 

Exemplos mais proximos se nos offercceram 
de identica reacção de certas classes, cujos inte
resses pecuniarios foram offendidos, contra o hu
manitarismo dos governos bem intencionados e da 
opinião esclarecida da élite social: as leis protccto
ras do operariado, ou não f oram, cm regra, abso
lutamente cumpridas, ou foram constantemente 
violadas e sophismadas, a ponto de algumas se 
terem mudado em prejudiciaes ao proprio opera
riado. 

E isso se verificou nos paizes onde se tornou 
abundante a legislação opera ria (França, Alle
manha, Inglaterra, Estados Unidos da America 
do Norte, Australia, Nova Zelandia ) . 

Não pomos em duvida que cer tas autoridades 
subalternas, subordinadas por interesse pecuniario 
ou dominadas por ligações pol iticas e familia res, 
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se por tassem com frouxidão e in dolencia, no cum
primento <los seus deveres, favorecendo, directa 
ou indi rectamente, os contrabandistas negre iros. 

Em nossos dias, é de observação commum o 
que se passa, entre nós, nas Alfandegas, no que 
diz respeito ao descaminho ele direi tos. 

Sem embargo da dureza elas nossas leis, a 
int rod ucção clandestina de mercadorias é enorme. 
Jclenticas são, em todos os paizes, ns in fracçõcs á 
sua legislação f iscal, com ou sem cumplicidade dos 
agentes do poder publico. 

Quanto á legislação contra o trafico, convém 
tornar saliente que não sómen te no Brasil se re
velou a insufficiencia ou a impotencia das medida s 
prohibi th·:is e repressivas. Si nfw, vejamos. 

Havia a Inglaterra abolido o trafico por lei 
de 6 ele fev ereiro de 1807, posta em execução a 1 
de janeiro do anno seguinte, e expedido severa le i 
penal a 4 de maio de 1811. Pois bem: não evitou 
essa legislação que o trafico continuasse a se r fei
to, mais ott menos clandestinamente, nas suas co
lonias; e tanto assim que, em 1821, foram elevadas 
as penas applicaveis aos contrabandistas da mer
cadoria humana, e, em 1824, foi considerado tal 



EVARISTO DE MORAES 

commercio pirataria e estabelecida a pena de mor
te para sua repressão. 

Quem dá testemunho do trafi co, na Ilha Man
ricia, ainda em 181 7, é FOWLEY BuxTON, na obra 
On Slavc Tradc. Em 1824, em pleno parlamento 
inglez, duvidava-se da verdadeira extincção do 
trafico. 

Posteriorn1ente, em documentos impressos em 
Londres, se provou que, nos por tos de Londres e 
Liverpool, depois da lei de 1807, se armavam, por 
conta de subd-itos br-itannicos, navios, sob bandeira 
estrangeira, para t rafico de escravos. O proprio 
LORD C,sTLEREAGH, discursando no Parlamento 
a 9 de fevereiro àe 1818, não negava o facto ... 

A 28 de abril de 1838, o Sr. GoRD01', ministro 
interino da Inglaten-a no Bra sil, escrevia ao V rs
coNDE PADtERST01', dizendo ser provavel que 
muitos capitaes de subditos bri tannicos estivessem 
empregados em tal commercio. 

T odos ·estes fac tos e muitos outros iclcnticos 
foram fartamente documentados em mna serie de 
importantes artigos a que JosÉ JUSTINIANO DA 
RocHA deu publ icidade, no seu jornal Brasil, quan
do combateu o tristemente celebre "Bi ll Aber
deen", de que nos occuparemos em breve. (V. Ia-
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glaterra e Bmsil - T.-afic"o de escravos, por ""' 
deputado, Rio de Janeiro, 1845, pags. 6, 152, e 
153). 

Mais ainda: a despeito das severas instruc
ções transmittidas aos commandantes dos navios 
de guerra inglezes, a despeito da existencia de um 
tribunal marítimo em Serra Leôa, a despeito da 
viz inhança de numerosas colonias britannicas na 
Costa d'Afr ica, era impossível á Inglaterra evitar 
que o traf ico augmentasse1 ficando acima de qual
quer contestação que seus nacionaes, residentes 
naquellas colonias africanas, ti ravam grandes lu
cros do mesmo trafico. A fiscalização, em uma 
enormidade de léguas, na Costa d' A frica, na costa 
da Arnerica e no itincrario dos navios negreiros, 
exigia, para ser efficaz, quantidade colossal de 
11,wios de guerra e yigHancia muito superior á que 

era exe rcida. Com idcnticas difficuldadcs mat<!
riaes e moraes se dcbtiam Portugal e Brasil, não 
sendo, pois, imputavel aos respectivos governos a 
expansão do tra fico. 

A França, por lei de 25 de abril de 1825, de
cretou penas de multa, prisão e deportação contra 
os fra:icezes que traficassem cm escravos. (V. Co
CIIIN, obr. cit. vol. II, pag. 294) . Certo é, en tre-
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tanto, que, dezenove annos depois, nos mercados 
de Argel, Oran e Bona, eram vendidos negros es
cravos, com c01zsentime-J1.to das au toridades fra,z. 
cc::as, e disto dão testemunho o deputado francez 
DESJOilERT e o official militar CARETTE, em opns
culos citados no livro que acabámos de aproveitar, 
( pag. 224). 

O mesmo aconteceu nos Estados Unidos: a 
lei foi violada abertamente. (V : C. JANNE1', Les 
États-U11ü Co11tc111porai11s, 4.' ed. 1889, pgs. 
75-76). 

As causas da r elativa incfficacia da nossa 
lei de 1831 foram sabiamente explicadas por Eu
ZEDio DE QUEIROZ, no historico discurso que pro
nunciou, a 16 de junho de 1852, na Cantara dos 
Deputados: 

- '"Sabe a Camara que nós havíamos con
tratado com a Grã Bretanha, cm 1826, que cm 
1830 seria o trafico extincto ent re nós. Desde 
logo, os homens que se entregavam ao trafico, en
tão licito, mandaram vir g rande abundancia de 
escravos para abastecer todos os mercados do 
Brasil, e assim provida a agr icultura de braços 
super-abundantes, por algum tempo a supressão 
do trafico não encontrou inconveniente algum. 
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Fez-se a lei de 7 de novembro de 1831, lei muito 
mal concebida, incapaz de faur effect iva a re
pressão do t r;:i fico, mas que, entretanto, revela o 
sentimento sincero <la parte de seus autores de o 
reprimir. 

Segue-se o decreto de 12 de abr il de 1832, tão 
incompleto ot1 defeituoso como a lei; porém, reve
lando o mesmo espírito. !\'Ias, por ventura, essa 
lei ou esse decreto t iveram alg um resul tado pra
tico ? 

Em u111 paiz tão fert il como o nosso, é sabido 
que o nume ro de braços nccessarios para o plan tio 
exige um numero sempre maior para a colheita ; 
dahi resulta que qualquer qt1e seja o n umero de 
braços de que disponha o fazendeiro para plantar, 
a sua colheita sempre exige maior numero de bra
ços. Aconteceu, pois, que, dentro de pouco tempo, 
esse grande abastecimento de braços, que nos u l
timas tempos tinham sido introduzidos, j /i era in
sufficiente para as necessidades da colheita; então, 
o trafico, na falta ele braços liv res, achou grande 
incentÍ\'O ; os nossos lavradores procuraram, com 
addczJ a compra de escravos, e, por consequencia, 
os especuladores eram levados, pelo desejo de gran
des lucros, parn o commercio illicito". 
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Eis corno, pelo testemunho de um observador con 
temporaneo dos factos, se comprova a pn:dorninan
cia absoluta das necessidades economicas, de fundo 
meramente egoistico, sobre as aspirações civiliza
doras e humanit2.rias . .. 

A Inglaterra, porém , não supportava, 110 es

tra,ngeiro, aquillo que nos seus dominios se verifi
cara, tambem: - o fracasso da lei, sem culpa effe
ctiva dos altos poderes publicas. Entendia que, 
para supprir os desfallecimentos das nossas auto
ridades, era licito ao cruzeiro britann ico abusar do 
set1 poder, policiando miudamente as nossas costas 
até ao extremo de penetrar nas nossas bahias e en
seadas, subindo os nossos rios, falsamente se ba
seando no t ratado - por nós acceito - de 1817. 

Custa crêr no que, de 1830 a 1844, foi bem 
averiguado neste sentido. Nas instrucções que 
-acompanharam o tratado de 28 de julho de 1817, 
se lia, (art. 2.º) que "não poderia ser vi sitado ou 
det ido, debaixo de qualquer pretexto ou motivo, na
vio ~lgum mercante ou empregado no commcrcio 
de negros, emquanto estivesse dentro el e um porto 
ou enseada pertencente a uma das duas a:tas partes 
contractantes, ott ao alcance de tiro de peças das 
baterias de terra, mas, dado o caso de que fossem 
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encontrados nesta situação navios suspeitos poder
se-hian1 fazer representações convenientes ás au
toridades elo paiz, para que tomassem medidas 
efíicazcs". 

Alludinclo a esta instrucção, dizia, com ver
dade, em nota ele 11 ele janeiro de 1844, o nosso 
ministro PAUuNo J osÉ SOARES DE SouzA: "À 
intenção clara e evidente desse artigo é certamen
te que a policia e a repressão do trafego no in te
rior, nas costas e nos mares ter ri toriacs do Brasil, 
sejam feitas pelas suas autoridades" . 

;\,foi clifferente era a realidade. 

Os membros lnglczes da commissão mixta do 
Rio de Janeiro tiveram, por vezes, de condemnar o 
procedimento do cruzeiro elo seu paiz, abordando, 
registrando, clanclo busca e capturando navios bra
sileiros dentro dos nossos portos, deante elas nossas 
fortalezas, ao alcance das nossas peças! 

Os relatorios do nosso Ministerio elos Nego
cios Estrangeiros, elos annos ele 1841 a 1844, con
tên1 casos espantosos desta espccie, e de mui tos dá 
noticia resumida o autor elo valioso livro editado 
por J. JUST!NlAl'<O DA RocH,'. (pags. 81 e 91). 

Chegou a existir uma prisão inglcza dent ro 
dos nossos domínios maritirnos, tendo sido a ella 
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recolhidos brasileiros, alguns dos quaes foram, de
pois, removidos para Cabo da Boa Espe rança, 
onde tinha séde permanente um tribunal do almi
rantado inglez ! De cer ta época cm dcante todos 
que compunham as t ripulações dos na,·ios aprcza
dos, cn1 aguas nossas, tinhan1 igual destino ( idem, 
pag. 89). 

U m caso, entre dezenas : na bahia do Rio de 
Janeiro, foi alvejado e morto a tiros, disparados 
do b1·igue de guerra inglez GANGES, J o,,o SO,\RES 
DE BULHÕES, o qual, em abril de 1839, vinha com 
sua familia de Paquetá, a bordo da barca a vapor 
Espernladom. E isto a pretexto da repressão do 
trafico! Corno este, muitos outros factos foram 
apurados, demonstrativos da violencia da repres
são, já não assen te nas claus.ulas, de si mestnas ve
xator ias, do tratado de 1817, mas no puro arbítrio 
dos comtnan<lantes inglezcs, raramente castigados 
por tamanhas faltas. 

Não cabe nos li mites deste simples ensaio hi s
torico a narrativa do que se passava com os na
vios abordados, visitados e capturados em alto 
mar. Quanto á sorte que, cm geral, aguardava os 
negros encontrados a bordo, era equivalente a nova 
ou mal dissimulada escravidão, si tivermos de dar 



A ESCRAVIDÃO AFRI CANA NO BRASIL 63 

credito ao que foi di to e escripto, em varias épo
cas, por pa,·lamcntares, j uizes e escriptorcs út
gle::es ... 

Escapavam da escravidão no Brasil e iam 
cahir sob a escravidão cm colon ias inglczas (V; o 
citado Üvro do CONSELHEIRO Trro F RANCO, pags. 
147 a 166; os artigos publicados no Brasil e reu
nidos no livro J11glaterra e Brasil (pags. 74 e 75, 
333 a 336). 

Em 1837, reconhecendo-se no Brasil a insuf
ficiencia <la legislaçã o, projectou-se reformal-a, 
mas um artigo (13) do projecto não pareceu aos 
anti-escravistas digno de approvação, porque im
prudentemente revoga'"ª a lei de 1831. Por outro 
lado, . os traficantes ainda dispunham de grande 
força, dentro e fó ra das Camaras, e, tendo-se alar
mado com os primeiros d ispositivos do projecto, 
os quaes tornavam extremamente perigoso o tra
fico no alto mar, reuniram seus elementos aos dos 
que o combatiam po r aquellc motivo e consegui
ram embaraçar a sua passagem. 





CAPITULO V 

SUMMAnIO: 

Continu:im as ,·cxnçÕe! por parte dn lngl:lterr:z. 

- Tro tnm cnt o 11-:ual: Portuha t e Br:111il a meaç a· 

dos. - O Blil 1'11rlmcrston, de 1839. - O prepn• 
ro dn opin ião con trn nús, feito pelo )'Times". -

Rc&postn p;:itrioti cn do "Jornal do Commerclo ". -

O Mil Allc rd ccn._- Su n ~ignifknçiío dcprimcnte. 

- Lc\·antnmcnto do pntrl otlsmo brasllel ro. -

Nosso , ·i{:oroso protesto. 

Tal era nossa situação cm 1844: fraqueza na 
repressão interna do t rafico, vexames de toda or
dem na sua repressão pelo estrangeiro, que fran_
camcntc abnsava da propria força. Vamos vêr 
como subiu de ponto a intervenção coactiva. 

De accôrdo com a interpretação sempre dada 
pelo Brasil e pela Inglaterra ao tratado de 1826, 
o direito de visita e busca em nossos navios pelos 
navios britannicos deveria terminar em 1845, a 
13 de março. 
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Na vespera deste dia, o nosso ministro dos 
Negocios Estrangeiros notificou ao go\'crno in
glez a cessação do alludido direito. 

Desde muito se procurava coagir o Brasil a 
renovar o ve.x.a:orio compromisso internacional, 
continuando a tolerar a diminuição da sua sobe
rania, cm contrario aos exemplos de patriotica re
sistencia que, á mesma época, offereciam a França 
e os Estados Unidos da America do Norte ( 15). 

T inham-se projectado varias convenções, sem 
conseguir accôrdo. 

)<o anno anterior ( 1844) fôra pelo gabinete 
inglez adaptada urna habil medida compressiva, 
com endereço visi,·el ao Brasil: - consislia cm 
estabelecer direitos exorbitantes para a entrada 
dos assucares produzidos em paizes ou regiões on
de houvesse trabalho escravo. 

Seis annos antes, a Inglaterra quizcra, tam
bcn1, compellir Portugal a transigir com sua sobe
rania, acccitando, em tratado, condições a inda 
menos favora\'eis do qne as que tinham sido fei-

(15) V. CocmN, obrn cit., II, pogs. 308-309; W1t1'A
TON", Histoirc dcs Progri:s du d ,·oil dcs gcns, 3.n c<l. 1853, 
T . II, pags. 299 e seguintes; DESJARD1NS, obra ci t., pags. 
62 a 67. 
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tas, de uma par te por LORD HoW,\RD, ele outra 
pelo VISCONt>E DE SÃ DA B,INDEIRA. Houve no 
pequeno reino lusitano grande relutancia cm se 
acceitarem certas e.."Xigencias. 

Como meio compulsorio, a 18 de maio de 
1838, apresen tou LORD HoWARD ao governo por
tuguez cópia de um despacho de LORD PARL~IERS
TOX, ministro dos Estrangeiros da Inglaterra. em 
o qual se lia, entre outras })lua.ses duras, a seguin
te: "Si Porlngal por mais tempo se demorasse cm 
concluir o t ratado proposto pelo Governo bri tan
nico, este, sc111 mais dilação, passar ia a buscar, por 
seus proprios meios, att ingir o Iim para o qt1al ti-
1·csse <lcixaclo de obter a cooperação de Portugal". 

Da data desta intimação á do cumprimento 
da ameaça mcclc aram, apcn:i.s, quinze mezes, pois, 
a 24 ele agosto ele 1839, era decretado o bili que 
autodzava os navios de guerra britannicos a apre
zar os nayios negreiros portuguezes, submettendo 
os tri pulantes iL jmisdicção do Vice-Almirante In
glez. O abol:cionista extremado CoCHIN, ( que 
admittc a legitimidade do direito ele visi ta em tem
po ele paz, q11a11do coavc11cio11a!111c11tc cstat11ido), 
assim commcnta o bill-Pa.rl111crsto11-: "c'était pu
nir une violation du droit des gens pa r une autre 
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violation". (L'.abolition de l'csc/avagc, vai. II, 
pag. 293). 

Para honra do bo111 nome britannico ( que 
nunca deixa de se affirmar pela palavra de algum 
<los grandes portadores <la verdade imparcial, que, 
em todas as épocas, illmninam a Inglaterra), Lono 
WELLINGTON, por occasião ele ser discutido o pro
jecto de que sahiu o bill contra Portuga l, disse : 
que nelle ia uma invasão injusta e imprudente dos 
direitos de Portugal, o qual deveria resisti r a tal 
n1edida, porque, si se submetesse, deixaria <le ser 
nação independente ; que semelhante med ida era 
completa novidade, que causaria enorme sensação 
cm todo mundo. ( Discurso na Camara <los Lor<ls, 
a 11 de agosto de 1839). 

De nada valeram a Portugal pala,·ras tão im
parciaes quanto elevadas, nem o apoio desinteres
sado dos internacionalistas, nem o prote sto immc
diato da sua im prensa, nen1 os clamores gcraes 
que o bill-Par/111crston provocou ( 16) . 

(ló) V. O trafico da cscravatHra e o bill de Lord Porl
mcrston pelo Vi scoNDE DE 5,\ DA B,u.-nEI RA, Li sbôa lS40; 
- A nossa Alliada por J O,\QUHt MART1XS OE CARVA

LHO, 1833, pags. 6-9 e 7 1. 
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Tres annos depois accedia á fo rça e assigna
va o tratado desde muito exigido. 

Exposto isto, fac ilmente se adivinha o que se 
teria passado com o Brasil, herdeiro, internacio
nalmente falando, cht depcnclencia ele Portugal para 
com a Inglaterra. Mal recebeu o gabi ncte inglez 
noticia da notificação brasileira a respeito da ter
minação dos eííeitos do tratado de 1826, deu-se 
pressa cm agir exactamenle como fizera com Por
tugal , a1neaçan<lo. 

Em nota dirigida por AnEROEI::N ao min istro 
inglcz no Rio, I-L,:.nLToN, elle insin uava que a 
Inglaterra nada faria, caso o Brasil se propuzes::;e, 
ele pron,pto. a assignar novo tratado e apontava, 

precisamente, os exemplos portuguez e hespanhol. .. 
Para preparo da opinião publica, e a fim de 

produzir effeito no Brasil, publicou o circumspecto 
Th11es um artigo, de evidente inspiração official, 
en, que, embora reconhecendo haverem caducado 
as estipulações de 1817, endossadas pelo Brasil em 
1826, sustentava se r licito á Inglaterra proceder 
contrn os navios negreiros corno contr a. 11avios de 
piratas, uma vez que assim os considerava a lei bra
sileira de 1831. Dizia textualmente o ponderado 
orgão londrino: "Os cr uzadores de S. M. Britan-
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nica terão, sen, cltivi<la, ordem para conside rar os 
subditos de S. M. Imperial que fi zerem o trafico de 
escravos como piratas e con10 taes sem direito a 
protecção do seu p1-opr io governo, expostos ao 
maior rigor ela lei mar ítima elas nações". 

O Jornal do Co11111,ercio, do di a 20 de julho 
de 1845, publicando uma traclncção literal do ar
tigo do T.jmcs, fez, em resposta, considerações 
cheias de bon1 senso e de patriotisn10, que, ainda 
hoje, são merecedoras de attenciosa leitu ra. Ob
servava o Jor na l, desde logoi que o ar tigo do Ti-
111es contin ha ve rdadeira ameaça tendente a obter 

do Brasil renovação da convenção que f elizmente 
havia terminado. Argumentava contra a phrase 
final do artigo inglcz con1 o proprio te."to elo tra

tado de 1817: 

- uu111 crime de pirataria, crendo conven

cionalmente1 não pócle estar sujeito á lei geral das 
nações; semelhante pi rata ria só póde ser j ulgada 
pelas regras estabelecidas nas convenções que a 
crearam, e essas regras são as qt1c se contêm nos 
a rtigos 2.', 3.' e 4." do tratado de 1817, são as que 
sujeita ram os navios empregados no trafico a vi
s ita e a busca e ao julgamento pelas commissões 
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mixtas, rnas sómente durante os 15 annos marca
dos no artigo separado'' . 

Concluía aconselhando o Governo a resistir 
á ameaça, por ser a opi nião nacional contra a con
venção de 1817, e serem ainda mais absurdas as 
novas pretcnções. 

Emquanto aqui, na imprensa, se discutia o 
projccto, i,,_ cllc seguindo seu caminho nas Cama
ras i:1glc7..a. s. 

Não falhou a manifestação do bom senso bri
tannico pela voz <lc um dos mais conspicuos par la
mentares, o deputado Gibson, que, a 24 de julho, 
assim se expressou sensatamente : 

- "Estou cm que a política do gabinete nun
ca conseguir á. o anniqui1amento elo trafico, cm· 
quanto a força da opinião publica no exterior não 
contri!Juir para isto". 

Na mesma occasião teve este representante do 
povo i1ogkz a precisa coragem para enunciar es
tas gra,·issirnas consi<lera<:;ões: 

- ''Quando os navios são tomados na costa 
<lo Brnsil o goYcrno manda os negros para as nos
sas colonias. Por que? Porque precisamos de bra
ços nas nossas colon ias; scn·imo-nos deste meio 
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para abastecei-as de negros" . (Jornal do Com

mcrcio, de S de outubro de 1845) ( i í). 

Venceu a teimosia do gabinete. Passou o pro
jecto, dando em resultado o bit/, cuja cpigraphe é 
(liter a lmente traduzida): "/e,'. para e11te1ldai· 11111a 
lei intitulada "lei para. pôr em execução 11111a co11-
ve11ção entre S. ivl. o J,nperador do Brasil para a 
,·egula.mentação e a final abolição do trafico afri
ca110 de escravos". F oi decretado a 8 ele agosto 
ele 1845. 

O Jornal do C o111111crcio publicou uma t rad t1c
ção completa do, desde então, chamado Bill-Aber
deeii, na sua edição ele 13 de setembro seguinte. 

A 12 de outubro dava o mesmo Jornal a tra
ducção de um artigo do T i111es, em o qual o grande 
orgam inglez reconhecia que o bill, acto de e.,·· 
traordinario rigor) se approxima.va de utn gesto 
de bellige1~a11c·ia. Não é preciso accresccntar que 
- tal como fizera an tes - o Jornal oppoz sizuda 

( 17) RoeE:RTo SOUTIIE:Y, escrevendo stia }listaria do 
Bras il no primeiro quar:tcl do scculo XIX, insinúa, impar
cialmente, que, .iquelle tempo, os escravos eram tratados 
nas colonias inglezas mais <lcshu 1nana111cntc do que no 
B rasil. (Obra cit., tra<l. portugucza de Ô LIVEIItA CASTRO, 

vol. 4.', pag. 445). 
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resposta, registrando e commentan<lo a confissão 
audaciosa do T imes. 

Naquelle momento, como em outras situações, 
rcflcctia o J ornai, ao mesmo tempo, o pensar das 
classes conservadoras <lo paiz e os sentimentos pa
tri otices de todo o povo brasileiro, \'ibrando de 
legitima indignação. 

Mas, afinal, cm que consistia esta lei ingleza 
que tc\·c a v irtude de inflamn1ar o nosso patriotis.
mo? I-la veria razão para tamanha grita? 

Vejamos. O bili de 8 de agosto de 1845 con
sagra,·a, por deliberação unilateral, o direito de 
visita e busca, e - o que é mais - submcttia os 
navios brasileiros, sua carga e sua tripulação á 
jurisdicção cio Vice-Almirantado britannico, a 
pretexto de reprinür o trafico de escravos .. . 

Ora, si o proprio direUo de 'i.-'isita convencio
na./, isto é, concedido reciprocamente por meio de 
tratados, é tido por alguns internacionali stas como 
pot1co acceitavel, implicando desnecessaria delega
ção da soberania nacional (FxonE, obr. cil l II, 
pags. 489 a 498); si esses mesmos internacionalis
tas, ao cogitar do exercício de tal direito em tempo 
de pa::, exactamente alludi am á hypothese de lhe 
servir de pretexto a abolição do trafico, e, não obs-
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tante o reconhecimento cio que este tinha de attcn
tatorio á civilização, não aconselhavam ás nações 
concessão ou transigencia tão perigosa - quão 
maior dever ia ser o espanto de todos os homens 
indcpenclcntes e imparciaes, ao verem que uma 
potencia, para chegar a obter um tr atado no sen
tido <las suas idéas, a<loptára, por si só

1 
em, uma 

lei sua, o alvitre de snbmetter a proprieclacle e os 
indiv íduos de outra potencia á sua jurisdicção, 
r cstring inclo, pa ra tacs indiYiclt1os , o uso e o g·ozo 
da liberdade cios mares ! 

Foram, por isto mesmo, 1nuito a ponto, lem
bradas as opiniões dos 111ais autorizados juri stas 
e politicos inglezes, cm contrario ao procecler a\"il
tante do gabinete britann ico, inspirado, naquelle 
lance, por LoRo A nERDEEN . 

Argumentou-se igualmente com os ajustes e 
convenções feitos pela propria Inglaterra, nos 
quaes cl la, implicitamente, co11firn1ava que não lhe 

cabia, embora nas melhores intenções, policiar os 
'ltlares, caçando, sen1 delegação ex.pressa, navios 
de outras nações, para os arrastar, com carga e 
tripulação, á barra cios seus suspeití ssimos tribu
naes marititnos . 

Quanto a opiniões ele notabilidades inglczas_. 
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sobrcsahiam algumas que não podemos deixar de 
transcrever. A de L ORD PALMERSTOX, proferida 
em janeiro de 1840, em nota cliplon,atica que diri
giu ao governo de H aiti, o qual expedira uma lei 
igual ás inglezas. 

D izia, então, o autor da lei contra Portugal, 
decretada. 11 m a.,,no antes: 

- "Em tempo de paz nenhum barco per ten
cente a um E stado tem o direito de registrar e dar 
busca, e deter naYios que façam sua róta debaixo 
do pavilhão ou pertencentes a outra potencia , sem 
permissão dada em tratado". 

'o elevado tribunal inglcz, que se denomina 
Côrte do Ba11co do Rei, no anno de 1820, se de
cidiu que as leis britannicas contra o trafico de 
escravos eram unicamente applicaveis aos subditos 
da Grã-Bretanha, e que o parlamento inglez não 
podia leg islar para subditos ele outras nações. (V. 
citado livro Inglaterra e B,·asil, 1845, pags. 189-
191) . 

Memoravcl e, por mais de um titulo, aprovei
ta,·el é a sentença do ju iz inglez SIR ,1/ILLIA;.1 
ScoTT, LoRn STOWELL, a proposito ela apprehen
são do navio francez L ouis. Data de 15 de dezem-
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bro de 1817. Nella. o illustre membro da Côrte 
do Almirantado, depois de historiar o facto do 
aprezamento, passando a discutir a thcse jur i<l ica, 
mostrava con10 era i1npossivcl, áquclla época, en
xergar no trafico uma infracção ao direito das 
gentes, quando a. escrar.1idão a-inda exist ia. em m11i
tos pai::es civili:;ados. Entendia que os sentimen
tos 1noraes contra o trafico clcvia1n ser inculcados 
pela mancíra orclinaria da persuasão, visto coino 
por mais honroso que fosse o ji111, não se justifica
va o emprego de nieios indignos. Referindo-se, 
precisamente, ao supposto direit o de visita sem 
co11-ve11ção pré"'·ia. negavn-o terminantemente, co
mo contrario á liberdade dos mares, e firmava 
sua distincção com o direito de visita em cst.ado 
de guerra.. (Em virtude desta sentença o navio 
francez foi restitui do). 

Finaln1cnte, para fechar con1 chave de ouro, 
que opinião mais expressiva poderi.~ ser citada do 
q·.1e a do proprio AnERDEEN? Foi ellc, effeetiva
rnentc, que, em uma nota cli rígida, a 13 de outubro 
de 1841. a MrsTER S-rEvENSo~, ministro elos Es
tados Unidos, esc reveu: 

- "O uso do direito de bttsca em tempo de 
paz, quando não conced ido por tratados, é uma in~ 
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fracção do direito das gentes e um attentado con
tra a dignidade e a independencia nacional". 

F undado, pois, em principies doutrinarios de 
valor incontroverso e nos termos elas convenções 
feitas pela l nglaterr a com muitas nações, inclusive 
Portugal e Brasil, o nosso governo dirigiu ao go
verno britannico energico protesto, por meio ela 
nota diploma tica de 22 de outubro de 1S45, assi
gnada pelo minist ro dos Negocios E strangeiros 
A;-;To;-;10 P,,uu:<o L IMPO DE AnREU. E' um do
cumento historico digno da consideração de todos 
os brasileiros, pois, ao lado de argumentação cer
rada e con"lncentc, se encontram, nelle, rasgos de 
alti,·ez e de pat riotismo que quizeramos deparar 
sempre cm circmnstancias identicas ( 18) . 

Entre outros topices, igualmente fortes, se 
destacam estes: 

- "Absurdo fôra reconhecer no Governo 
br itannico o direito de punir subditos brasileiros, 
nas suas pessoas ou na sua propr iedade, por crimes 
co,nmett idos no territorio do Imperio, sem muita 

( 18) Foi publicado na integra. por \ V1u::ATON, na sua 
Histoire des progri:s da droit dcs gc11s, 1853, 3. 11 e<l., t. II, 
pags. 331 a 343. 
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expressa, clara e positiva delegação deste direito, 
feita pelo soberano <lo Brasil ao <la Grã-Bretanha". 

"Não é concebh·el como possa o trafico ser 
consi<lera<lo hoje pirataria, seg1mdo o direito das 

gentes, quando, não ha muitos annos, ;iin<la a mes
ma Inglaterra não se reputava infamada em ne
gociar em escrn.,·os africanos, é quando outras na
ções cultas ainda ha bem pouco tempo proscreve
ram esse trafico". 

Certo, terão notado os leitores que este argu
mento é repro<lucção cxacta de um cios consi<le
ran<los <la sentença <lc Lono S-roWELL, juiz do Al
mirantado inglcz, a respeito da captura do na vio 
Louis. 

A essa sentença allude a nota cliplomatica, 
para demonstrar a contra<l icção <lo pensamento 
que inspirara o bill-Aberdeen com os princípios es
tabelecidos pela magistratura ingleza. 

'1'ermina a nota, mani fe stando a bôa vonta
de, que tinha o Governo Imperial, <lc pôr termo 
ao trafico, não só se util izando ele medidas inter
nas, como <le algum razoa vel accôr<lo, em que a 
Ing latcrr.'.l quizesse, afinal, reconhecer a nossa 

soberania. 
No final das contas, co mo commcntario da at· 



A ESCRAVIDÃO AFRICANA NO BRASIL i.9 

titude da Inglater ra cleante de Portugal e do Bra
sil, a pretexto ele os levar á abolição cio trafico, 
nunca podcflamos, por n1ais que relrnscassemos, 
encontrar melhores palavras do que as ele Lono 
CASTLEREAGH, o valente porta-rnz das pretcnções 
l>r itannicas nos Congressos de 1815 a 1822. 

Eil-as: 
- "Funtlada es ierança tenho de que nunca 

peclir-sc -ha ao Governo brit.ann ico que empregue 
sua energia e poder de modo incompativcl com a 
independencia das outras nações. T enho para mim 
que o Parlamento e o povo inglez estão convenci
dos ele que é um absurdo pretender, com a es
pada na mfto, pregar moral, e estou intimamente 
persuadi do de que as cle111ais nações não devam 
ser coagidas pela força a seguir nossas max.imas 
philantropicas e rnoraes". 

Por ah i se vê, mais urna vez, que a ningucm 
é fac ultado, ser propheta em sua terra: os factos 
desmentiram, infeliz1ncntc, a previsão de Lono 

C,1STLEREAGH (19). 

( 19) :\cerca <la :1bst1rdc1. contida 110 bill-Abcrdcc11, po
dem :iinda ser vistos: Prcfccçõcs de Direito fo tcrnacional, 
por i\[~:-.EZF.S oE D Ru:-.D.roxu, Recife, 1867, pags. 177 e 
stgui11tcs; Tno:,.t,\Z Atvr:s, A1111otaçõcs no Codigo Cri-
111i11nl, T. II, pai;. JG7. 





CAJ;:_ITULO VI 

SUM)tARIO: 

A solução "brnAilelra'· dç problema... - O mo

mento o pportuno np rovcltndo por EUZEBfO DE 

QUEIROZ. - Prcpnro do projccto. - A lei de 4 

de 11etembro de 1850. - Sun rigoroea exccuc;iio. -
ltc:ii~l<'ncio.s dominnd n11 . - Ae ultimns hi1nsgres~ 

HÕC.'I. - ExtincÇrio d cíinlth·a d o tr afico. 

Teria a execução do acintoso bili resolvido o 
difficil problema, ou , pelo menos, attenuado os 
effeitos elo trafico? 

Segundo elaelos seguros, fornecielos pela es
tatística, impõe-se a resposta negativa. O bil nau
frago~, ele encontro á pertinacia interesseira elos 
traficantes, que se arrisca varn a todos os perigos 
para aufer ir os granelissimos lucros que lhes advi
nham elo seu repulsivo comrnercio. 

Demais, não é desproposito conceber tal ou 
qual espírito ele resistencia patriotica e de aven-
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tura guerreira, manifestado por Portuguezes e 
por Brasileiros, que Yian1 as rcspcctiYas naciona
lidades sob o dom ín io da força, limitadas cm sua 
soberania. Não seria a pr imeira vez em que o 
interesse mercantil se casasse com um estimulo 
patriot ice. 

Indubitavcl é que, não obstante a execução 
vigorosa e, por \·ezes, c......:aggcrada, do bili-A bc1·

dccn.., o trafico rccr11descen . .. 

Em cada um dos annos anteriores á decreta
ção elo famoso bili, a ;mportação fôra de 20.000 a 
30.000 negros africanos. Poi s bem, no anno de 
1846, subiu a 50.000, 110 seguinte a 56.000, e em 
1848. a 60.000. Em 1849 baixou, apenas, um 
pouco; entraram, todavia, 54.000 escravos por 
contrabando, zombando do cruzeiro inglez e de 
todo apparel ho reprcssi,·o que o bili instituira. 

Era, pois, i1nprescindivcl, a bem da nossa di
gnidade nacional, cuidarmos de resolver o pro
blema por nós mesmos. Foi a esta grande obra 
que se dedicou o Gabinete presidido pelo senador 
JosÉ D,\ CoSTA CARVALHO, sendo o ministro d;i 
Justiça, Euz.Ell!O DE QUEIROZ, o verdadeiro orien
tador do movimento. 
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Mostra-nos um coetaneo de quanta habilidade 
deu pr oYaS este notavcl estadista (20). Elle mes
mo, em discurso proferido dot1s annos depois da 
lei, e já aqui citado, apresenta os factores da mo
mentosa reforma. Segundo EuzEnio or: Qur:rnoz, 
a excessiva importação de africanos, nos annos 
que se seguiram ao vcxatorio /Jilf-Aberdeen, co
meç0t1 a causar apprehensões aos homens mais 
esclarecidos <la nossa política, que notavam, dia a 
dia, mais accentuado o desequilíbrio entre as dt1as 
classes - a livre e a escrava - empregadas na 
lavoura, e prcviain serias perigos para a ordem 
publica. Por outra par te, os fazendeiros, que ha
vian1 realizado grandes compras de cscra,·os e para 
este fim hypothecndo suas propriedades e assumi
do outras obrigações, viam-se fr equenteme nte des
illudidos com a perda de muitos afr icanos, que, 
logo nos primeiros tempos da introducção nas fa
zendas, morriam , em razão elos máas tratos da 
viagem, das differenças de clima e alimentação, 
dos novos habitas de trabalho. Dahi resultava "a 
nossa propriedade ter ritorial ir passando das mãos 

(20) PER.EI RA D,\ S1tv,\, J"tciu orias do meu tempo~ vol. I, 
pags. 217-220. 
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dos agricultores para as dos especuladores e tra fi
cantes", por tadores dos títulos de divida, repre
sentatfros das compras inconsiderada!- de es
cravos. 

Tinha, portanto, em cinco annos, esmorecido 
a resistencia opposta á abolição do tr afico, crean
do-sc uma a tmosphera n1ais favo ravel ús idéas ci
vilizadoras : - o interesse ainda unia Yez vinha 
ao encontro do hUtnanita.rismo; o ego ismo fazia 
causa comnmm com o altruis1110. 

Para aproveitar a momcntanea desiHusão dos 
propr ieta rios ruracs, os quacs dominavam, até 
certo po~1to1 as vari as correntes ela opin ião politica 
do Brasi l (21 ), era necessario dar um golpe prorn
pto, satisfazendo a aspiração da élite nacional. 
Lanço u EuZEBIO DE QuErnoz mão do malogrado 
projecto de 1837, a que, de relance, alludi 111os. 
Dormia elle na Camara dos Deputados, desde 
1848. An tes, tinha sido retomado, submettido a 
ex .. me do Conselho de Estado, emendado. Euw-

(21 ) .iOs senhores de escravos e fazendeiros <lo111inava111 
o Brasil : elles faziam os eleitores; estes os clcputaclos e 
senadores ; dos deputados e sena.dores t ira,.. a o Imperador 
os minis tros ''. (FERREIRA Vr,,x:--A F tLllo, artigo 11:1 Re
vista. Os Amiaes, anno II, n.0 21, pag. 137). 
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mo a.presentou novas emendas, corrigindo as fa
lhas da le i de 1831 e tendo o bom senso de t irar 
cio jury a competcncia para julgar as infracçõcs 
á nova lei . 

Os pensamentos que guiaram o celebrado 
homem político e abali sado administrador foram 
estes: atacar, com vigor, as novas lntroducções 
de afri<.:a nos1 esquecendo e amnistiando as ante
riores ú lei; di rigir a repressão contra o trafico 
no mar, 011 no momento do desembarque, emquan 
to os africanos estivessem ainda em mão dos in
troductorcs. 

A lei de 1831 era aproveitada, (]uanto á pe
nalidade, e seus cffcitos civis e crin1inaes manti 
dos em beneficio dos a fricanos. 

Afinal, a 4 de setembro de 1850, foi decre
tada ,L lei 11. 584, que estabeleceu novas medidas 
para a repressão do trafico de africanos no Brasil. 

A competencia para o processo e julgamento 
dos importadores de escravos e seus cumplices foi 
conferida a auditores de J:v[arinha, creando o go
verno as auditorias convenientes e provendo, nel
las, juízes ele direi to que exercessem a judicatura 
em comarcas elo litoral. 

Para de uma vez dissipar o velho equivoco 
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relativo á confusão do "crime de introducção de 
escravos" co1n o de pirataria, o ministro dos Ne
gocios E strangeiros, PAU LINO JosÉ SOARES nr: 
SouzA, (um dos maiores propulsores da abolição 
do trn fico) propoz que se firmasse bem o principio 
de ser como tal considerado o crime no tcrritÕrio 
do Jmpcrio. 

Nesta conformidade se redigiu o art. 4.' da 
lei, en1 contrario ao criter io britannico, pois fi
cou claro que, na especic, não se verificava o cri
me de pfrataria SEGUNDO O DIREITO DAS 
GENTES, dando lugar as visi tas dos nossos na
vios pelos vasos de guerra estrangeiros. Não; 
para nós, sómcn~c para nós, em face do nosso di
reito nacional, a pratica do trafico era tida como 
pirataria, sujeita á acção repressiva dos nossos tri
bunaes. 

P rohibia terminantemente a nova lei a entre
ga dos africanos apprehcndidos a particulares, con
Jorme se vinha praticando (22). 

(22) Dcploravcl e deprimente para os poderes publicos 
fóra a. sorte do; chamados "africanos livres"! Arranca
dos, pela policia e pelrt justiça, cm cm11primc11to da lei ele 
7 ele no"cmhro de 1831, á crimii1osa escravização, {oram 
rccolhi<los na Casa ele Corrccção, nunca se p:-ovidcnci;:m
do, a sério, quanto ao seu recn\'io para a A frica, que t inha 
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Não seriam, entretanto, sufficientes as pre
scripções legaes1 si, na sua execução, não tivesse 
posto o Gm·erno, desde logo, empenho de honra. 
Raran1cnte entre nós se \'iu tam,u1ha. energia no 
cumprimento de uma lei, e é tanto mais de louvar 
quando se medita que, 11m anno antes, os trafi
cantes ainda tinham tido prestigio para fazer 
cabi r um rninisterio, dispondo de protectores nas 
mais altas regiões da política e <la administração 
do paiz 1 

Autor izando a lei buscas no interior das fa
zendas, para onde constasse. se baverem encami
nhado as victimas <lo trafico, foram invadidas 
pela policia as propriedades de magnatas agríco
las, tidos por balt1artcs eleitoraes, sem distincção 

de ser Cllsteado pelos traficantes. .Empregados, ao prin
cipio, cm scn· iços publicas, começaram os part iculares, 
das cidades ~ do interior, a rcquc:-cr lhes fossem entregues 
alguns, mediante termos de responsahilicfa<lc. Deu-se, 
en tão, o que se ficou chamando II repartição de africanos 
lh·resn. 

Conscqucncia : q11nn<lo ( ainda. sob vergonhosa prcss.í.o 
da Inglaterra) se quiz conhecer o p.1r.1clciro ele milh;1res dos 
1'cpartidos, foi impossh·el; tinham sido, t1a sua maior par
te-. 111isf11rodos com os cscmvos, de nada lhes v.i.lendo o 
ri dículo sign:tl clistinct ivo - uma latinha, pcndurnda .\O 

pescoço, contendo u111 cscripto eoll\ as pllavrns "Africano 
li\'rc". 
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dos partidos a que estivessem ligados. Eram as 
apprehensões mantida s, não obstante a interven
ção ela manhosa advocacia administ rativa, que, já 
áquelle tempo, cons tituía indecorosa profissã o. 

Dcsfizeran1-sc, n oto riarnente, velhas amiz:i.
des. E como fo sse1n portnguezes, na sua maio
ria, os impor tadores de africanos, resolveu o Go
verno deportai-os. 

Entre os de ma ior vulto, por seus capitaes e 
por seu correlato valimento social, destacava-se 
MAN UEL PINTO D,\ FONSECA. De nada lhe va
leram as relações nas mais altas camadas da so
ciedade brasilei ra. T eve a sorte dos outros. 

Perseverou o ministerio de 11 de maio (1 852) 
na mesma trillla, depor tando africanistas, tidos 
por inatacaveis. 

A despeito, porém, de tão since ros esforços 
e dos que empregou o gabinete de 6 ele se tembro 

E' certo que, pelo decreto n.0 1.303, de 28 de dezembro de 
1853 , ass ign:ulo po r N,,n uco DE AR,\ tJJ O~ se declarou que 
os "afric.i.nos livres' ', cujos serviços foram arrematados 
por part iculares, fi ca,·am emancipados depoi s ele 14 an
nos, q11011do o r equeressem. Mas facil mcn~e se i11mgin,11n 
os e111ln1raços oppostos aos rer1ue1·ime11 to~, conhecidas a 
ignorancia <los interessados e a accommoclaç5.o das conscien
cias <l aqucll.1 época com o facto cJo Captivciro dos nc~ 
gros .. . 
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(1853), houve, até 1855, alguns casos vultosos de 
importação de africanos. 

E stivémos, ainda nesta phase da nossa his
toria, sujeitos a censuras, nem sempre justas, da 
Inglaterra, cujos representantes diplomaticos pre
tendiam collaborar na execução da lei repressiva 
do trafico. 

Na realidade, não havia, en tretanto, motivos 
sérios para se clcscrêr do rigor com que dia era 
utilizada (pelo menos por parte das autoridades 
superiores ) . 

Exemplificantes foram os actos do Governo 
central em 1855 e 1856, por occasião da chegada 
ele 209 africanos, trazidos em um palhabote por
tngnez, que aportára em Serinhaem, Pernambuco. 
Vin ham os míseros consignados ao tenente-coronel 
Jo.~o MANUEL DE BARROS \~'ANDERLEY. Como 
houvesse o delegado ?ocal, coronel DRU~ri\roxo, 
procedido frouxamente, deixando escapar o com
mandante do palhabote e a respectiva guarn ição, 
foram ordenadas por NAnuco DE ARA u JO, mi
nistro ela Justiça cio Gabinete de 6 de setembro, 
presidldo pelo MARQUEZ DE PARA::-..~i .. , a demissão 
de DRV~[ll[OND, a prisão delle e a de WANDER

LEY, buscas nos engenhos proximos, apprehen-
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são de qt1antos africanos boçaes fosse m encon
trados, es tabelecendo-se prcmios para quem désse 
indicações exactas do paradeiro de outros. E' 
de salientar que, no caso de Scr inhaem, tinha o 
Governo contra si a informaçfto elo consul inglez 
elo Reci fe, o qual lot1\'Úra DRUM,1oi-;n pela ap
prehensão do maior 11 t1mero dos africanos con
trabandeados, sem levar em conta a desidia dclle 
quanto aos contrabandistas. 

Accrcscia a timidez do presidente da Provín
cia, J osfr BE'-TO DA C UN H ,\ F I GUEIREDO, mal aju
dando o Governo, tolhido pelos políticos locaes, 
que, por sua vez, não q11eria.n1 contrariar os se· 
nhores de engenhos. 

Talvez por isto mesmo deixou JosÉ BENTO 

(depois VISCON DE DO Bo~! CONSELHO) a presi
<lencia de Pernambuco, indo substituil-o, nos ulti
mos dias de maio de 1856, S1mc1o TE IXEIRA DE 

MACEDO, que se predispoz a agir como convinha, 
não só dando sa tisfação aos desejos do Governo, 
como desmentindo as insinuações, 1nais uma vez 
offen sivas, do encarregado de negocios da Ingla
te rra no Rio de J anei ro, JERNIKCIIA,t, o qual 
pedira noticias do processo relativo á apprehensão 
de Serinhaem. 
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Corrêra um ·primeiro processo contra um fi
lho do coronel DRUol)IO:<D (accusado de haver 
furt ado alguns dos africanos apprehendidos pelo 
pae) e outros indivíduos. Foram absolvidos os 
mais qualificados e condemnados dois. O impor
tador BARROS \:V ANDERLEY não respondeu ao pro
cesso, por se conservar occulto. Não foi inclui
do o corone l DRU )!"IOND, provavelmente porqt1e 
a política local não o permittiu. Demais, tinha 
sido elle elogiado pelo consul inglez ... 

?vias, assumindo SERGIO DE i\L\cEoo a presi
dencia, mandou prender e processar DRUoHION D. 

E sbarrou, afinal, a energia do Governo cen
tral e do provincial na bcnevolencia da Relação de 
Pernambuco, que absolnu todos os réos. Diz, a 
proposito, Jo.-,QUlill NAnuco: "Para o Governo 
foi um profundo choque essa absolvição que po
dia reanimar a au<lacia dos traf ican tes, com a 

circumstancia que a absolvição fôra faci litada pe
las manifestações do consul inglcz, i\1R. CoMPER, 
a fa,·or da innocencia de alguns dos perseguidos" 
(Um estadista. do !111pcrio. NABUCO DE ARAUJO, 
t. J, pags. 238-239). 

Do gesto complacente da Relação derivaram 
providencias immediatas, tomadas pelo n1inistro 
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da Justiça : a aposentadoria de dois desembarga
dores e a remoção de outro. 

Foi fuhn inante o effeito do acto governamen
tal. A tacado por causa dellc em Pe:·nambuco e 
aqui , teve NAnuco, todavia, a gloria de haver 
desbaratado e confundido os contrabandistas ne
greiros e os seus protectorcs de todas as catego
rias. 

Foi, tambem, do anno de 1856, a depor tação 
de ANTON I O SEVERINO DE ALEN CAR, envolvido 
no tra fico e dispondo de grande fortuna. 

C oube a NADUCO, annos depois, quan do mi
nistro da J ust iça do Gabinete de 12 de maio, pre
sidido pelo i\r!ARQUEZ DE ÜLINDA, declarar que, 
desde 1865, nenhuma nova invest ida tinham fe ito 
os traficantes. 

O m es1110, aliás, baviam reconhecido Lono 
P ALMERS1'DN, discursando na Caniara dos Com
muns a 15 de j unho de 1856, e o t r is temente fa
moso CHR JST IE, cm officio, dirigido do R.i o, ao 
CONDE RUSSELL, a 3 de maio de 1862. 

Q ual era, entretanto, ao tempo da extincção 
ef f ecti·,,a do traí ico, a altitude elas classes diri
gentes perante a Escravid ão? Como a enca1·a vam 

as nossas corporações polit icas? Que poderiam 
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esperar os escravos a bem da mudança da sua la
mentavel situação ? 

Sobejam as demonstrações da serenidade com 
que a opinião collcctiva acccitava o captiveiro de 
dous 111ilhõcs de crcaturas humanas; bem como 
não escasscian1 signaes de que a mentalidade com
murn nada enxergava de anormal cm o regimen 
csc1·avocratico, no qual, por principio, era perigo
so tocar. 

S ign ificativo, a respeito, foi o que se passou 
com os projectos do deputado cea rense PEDRO PE• 

n1,;1RA o,, S I LVA Gun1ARÃES, apresentados de 
1850 a 1852. 

O primeiro, ele 22 de março daquellc anno, 
continha, apenas, tres artigos, dispondo acerca da 
liberdade dos nascituros, ela faculdade de se alfor
riar o c:scravo, pagando ao senhor o seu preço, e 
da prohibição de separar os casaes, quando ven
didos . 

Lido o projecto, não foi considerado objecto 
de deliberação. 

Rcnovanclo-o e amp\ianclo-o, apresentou-o, de 
novo, o deputado SILVA GunrARÃEs, na sessão 
ele 2 de agosto do mesmo anno. 

Atravez elas reservas do discurso de apresen-
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tação sente-se a desconformidade das idéas do 
deputado cearense com a época em que eram ex.
postas. Elle mesmo não se evade a algumas pre
venções correntes, pois suggere que o art. l.º seja 
discutido em sessões secretas, tal como se estava 
fazendo com o projecto relativo á extincção do 
trafico. 

Ora, esse artigo dizia simplesmente: 

- "São Jines todos os que 110 Imperio nas
cerem de ventre escravo, ou 1ncsmo nascidos cm 
outra parte que para elle vieram da data da pre
sente lei cm deante". 

Teve o projecto a sorte do primeiro, não sen
do considerado objecto de deliberação. Para o 
tempo bastava a extincção do t rafico, de que o 
Go,·erno fazia questão fechacla, de accôrdo com 
a vontade sabida do Imperador. 

~1elhor se apprehende a ambiencia parlamen
ta r ela époc~ a que nos vamos refe rindo, recor
rendo-se aos Awiaes da Camara dos Deputados, 
relativos ao anno de 1852. Era o ultimo da ses
são e111 que, por duas vezes, S 1LV,\ Gurl\·IARÃLS 
offerccêra os seus projectos moderadamente 
emancipadores . Renova cll e a tentativa, no dia 
4 c!e junho. Produz, então, nm longo discurso, 
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entrecortado de apartes e exclamações, em que se 
vislumbra a opposição formal a qualquer refor
ma. Qtmndo S1r.vA G ur)IAR,\Es condemna a 
adopção, entre nós, do principio do Direito Ro
mano, que autori zava a posse de escravos como 
coisa, exclama o, então, deputado JoÃo MAuru c10 
\:VANDERLE\", depois BARÃO DE (OT EG!PE : 

- "Esse homem não está na ordem !" 

E 0L1ve-se de todos os lados o grito de 

- "J sso só cm sessão secreta". 

Para acalmar os seus collegas, e,:plica o 
orador: 

- ''Guardarei as reservas necessarias ; não 
direi aqu illo que não convem dizer em publico, e 
sómente o que pouco n1ais ou menos se tem pu
blicado pelos jornaes" . 

A par te do V1scoNDI'. DE BAEPEXDY: 

- u Desgraçada111e11trJ". 

Ao tra tar SrLv,\ GuD tARÃES da ident idade 
humana dos liv res e dos escravos, novos brados: 

- "Não está na ordem, não está na ordem.'' 

A pprovanclo os reclamos da assembléa, inter
vem o presidente, querendo I imitar a palav ra a o 
represen tante ela Nação. 
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Elle prosegue, porém, sem ser interrompido, 
até ao ponto em que W AN DERLEY observa : 

- "É bom falar-se nisso quando não se tem 
escravos; o Sr. deputado quantos tem?" 

Resposta, evidentemente evasiva, de SILVA 
GUiíl!ARÃES: 

- "Si o nobre deputado fosse juiz de or
phan s, e esti vesse agora tomando a inventario os 
meus bens, não poderia deixar de o satisfazer, 
mas agora o não farei , por não ser juiz compe
tente". 

Replica do futuro 13AR,\O DE CoTEGIPE : 
- "Supponho que os não tem, porque se

gundo suas idéas, si os teve, já os deve ter forra
do todos". 

Sobre,·em a confissão, naturalíssima para o 
tempo e qt1e não <liminue a benemerencia do de
putado cearense: 

- "Por eu ter essas idéas, não se segne dahi 
que ett não tenha escravos". 

Adeante, negando el!e a base jur ídica do prin
cipio part11s seg11itur ve11trem, consignam os A12-
mi.es que houve v iva. exclama.ção e que se clamou : 

- "Ordem! ordem !" 
:Nova in ter venção do presidente, que appe!li-
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da dissertação phi/osophica o discurso de SILVA 
GUD!AR,\ES. 

dos: 

Insiste elle e protesta contra a coacção. 
Aconselha o deputado S,,NTDS ALMEIDA : 

- "Peça, então, urna sessão secreta". 
Accrescenta WANDERLEY, com 1nuitos apoia-

- "É inconvenlent issima a apresentação de 
tacs ra zões". 

Teima Sr LVA GuntAR,\ES e intenta ler algu
mas palavras da lei de 16 de janeiro de 1775, pe
dindo ao tachygrapho que as reproduza fielmen
te. A lludindo ao seu projecto, retruca-lhe o de
putado F ERNAXDES CH ,IVES: 

- "Com o seu projecto qnc já a Camara 
por duas vezes julgou indigno de ser attendido". 

O presidente cassa a palavra a SILVA Gur
MARÃES. 

Como elle pretendesse, ainda, lêr a lei de 
1775, exclamam alguns dos seus collegas, ·peza
rosos: 

- "Que imprudencia !" 
Accrescenta \VANDERLEY: 
- "Temos um novo quaker!,i 
Dá-se por vencido o deputado cearense: 
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"Bem; eu me sento, protestando contra 
esta nova rolha e ,·ou mandar á mesa o meu · pro
jecton. 

Mando~-o, de facto. E mais uma vez não 
foi julgado ol>jecto de deliberação contra, apenas, 

ciu-<:o votos: - o do autor, o do Dn. CASIMIRO 

J osÉ DE MORAES S,,R,!ENTO ( elo R io Grande do 
Nor te) , o do i\'foxsE:<non AxTONIO FERNAXDES 

DA S ILVEIRA (de Sergipe), os do PADRE VEXAX

CIO H ENRIQUES DE REZENDE e D R. FRANCr sco DE 
PAULA BAPTIST,, , lente de Direito ( de P ernam
l>uco ). 

Não menos express iYil foi a manifestação 
con temporanca do Conselho ele Estado. 

Por motivo dum processo orig·inaclo de bar
l>ar idades commettidas, no R io Grande do S ul, por 
certo senhor contra os seus escravos, alvitrou a 
Commissão de J ustiça do a llud ido Conselho pe

dir-se ás Camaras uma lei que obrigasse o senhor, 
em casos idc::nticos, a vender os escravos maltra
tados. Sem eml>argo da valia dos meml>ros da 
di ta Commissão ( L IM PO DE ABREU, r.1ARQUEZ DO 

PARA NA e L OPES GAM,,) , o Conselho de Estado 

(OLINDA, ABRANTES, J osÍ'. CLe>IENTE, H oLLAN"

°" C w,, LCANTI, A LVES BRANCO e Ln!A E SILVA) 
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dcsapprovou a idéa, "por convir nada alterar a 
respeito da Escravidão entre uós, conservando-se 
L1l qual se acha e para erltar a discussão no Cor
po Legislativo sobre quacsquer novas medidas a 
respei to de escravos, quando já se tinha fei to 
quanto se dev ia e conYinha fazer na effectiva re
pressão do trafico". 

Estc,·c o Imperadur pelo parecer da maior ia. 





PARTE II 

A LEI DO VENTRE LIVRE 





CAPITULO I 

SU~L\tARIO: 

P rimeir:1.11 tendcnci3~ emnnclp::i.dor.:1.11, npóe 

t'Xlincç ão do tr::i.flco. - I'rojcdos porlnmcntnrcs e 

c~ lr:iparlamcnt;i.rcs. - Nov::i. prcoccupnçiío do lm

prrudor. - Est1m u lo11 do cslrttr11::dro. - A pri

meira fola do th rono que ec occupou do a1111umpto. 

- Rc,acçiio c~crnvocratlc.n.. rcílcctlndo nn Cnm1n11 

e no Senado. - O Conselho de E&to.do cm acção, n 
proposito do11 proJcctos de PIMENTA DUENO. -

O~ mln let erloN ZACH,\RlAS, fTABOR.AUY e PI· 

'.\1E.."óTA DUE:"i'O. 

Emborn sem força no meio das classes diri
gentes, iam-se impondo á attcnção publica as pro
postas de certas reformas relativas it Escravidão. 
:i\fosmo no terre no parlamentar ha a assignalar 
a iniciativa, em 1854, do deputado J oÃo MAURI

cro V.'M<DERLEY, o se,·ero aparteador de SILVA 

Gunr,,a,,r,.s, propondo a prohibição do trafico 
interprovincial. 

De 1852 é o an ti -projecto oíforeciclo pela 
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Sociedade contra o trafico de Africanos e Pro
motora da Co!o11i::ação e Civilização dos J, idige-
11as, no qual se acceita a liberdade dos nascituros, 
sob determinadas e razoa veis condições (22-A) . 

É, desde então, prevalente essa icléa da liber
dade dos nascitiffos, a que TA VARES BASTOS asso
cia, em 1862, a prohib ição da venda publica ele 
escravos, a prohibição da separação elos membros 
da mesma fa milia escrava, a prohi bição ás corpo
rações ele mão morta de possuirem escravos e a 
emancipação dos escravos da Nação. 

Reapparece ,n algumas dessas medidas nos 
projectos apresentados pelo senador SI L VEIRA D,\ 

MoTTA, de 1862 a 1864. (A prohibição ela ven
da ele escravos cm leilão só devia vinga, cm 1869). 

(22-A) Nas Paginas de H istoria, <le MAX FLEU IUSS, 
2.:1 c<l. , pag. 427, na discrinünação da.s obras de V AR!-,iHA

cE:,,;, encontrámos esta noticia: 

11 O /rnft'co dos afrz'cauos e a escravidão, 
lv!ad rid , 1850, cm gue se bate o autor pela 
decretação da lei de liberdade do ventre, após 
um praso estipulado e de accôrdo com a pro
posta do deputado geral Dr. Antonio Ferreira 
França ( 1.0

) á Camara, na sessão de 15 de 
ju?ho de ?837; t:. tal corno veio cin 1871 a. 
constituir a lei Rio Branco". 
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Sobrelevava sempre a todas as propostas, 
quer apresentadas nas Camaras, quer fóra das 
Camaras, a da libertação do ventre da mulher es
crava, que, aliás, fô ra decretada em Portugal 
( mas uão para as snas possessões da America e 
da Af,·ica) desde 1773. 

Dentre os esforços emancipadores, fe itos fó
ra das Camaras, o n1ais digno de registro, nes ~ · 
ta phasc da Historia da Escravidão, foi o do Dr. 
AGOSTINHO MARQUES PERDIG,\O MALHEIRO, pre
sidente do Instituto dos Advogados. Em 1862, 
já dedicára elle grande parte do seu discurso de 
posse á Esc ravidão. No anno seguinte tomou 
para thema de novo discurso o seguinte : lllegiti-
111idade da propriedade constitltida sobre o escra
vo. Propunha, afinal, ,·arias providencias, ten
dentes á emancipação gradual, e, entre ellas, a li
berdade concedida aos filhos da mulher escra
va (23 ) . 

Concepção muito mais audaciosa foi a do 
VISCONDE DF. J EQUITINHONHA (FRANCISCO Gfr 

(23) Honroso para o Instituto dos Advogados é o.ssigna
lar que, já cm 1845, o se u, então, pre,;idcnte DR. C,\CT,\1':'0 
ALnE.RTO So,,RES, proferira longo discurso acerca do A!c
ll1oramcuto da sorte dos escravos 110 Brasil. 
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AcAYABA MONTEZU)!A) , Em data de 17 de maio 
de 1865, entre as propostas que incluira em tres 
projectos apresentados ao Senado, surgiu esta: 

- "Quinze annos depois da promulgação 
desta lei fica abolida a escravidão civil no Brasil". 

D o mesmo anno é o anti-projecto do DR. 
Luiz FRANCISCO DA C\MARA LEAL, de Curityba, 

· propondo, além da libertação do ventre e a dos es
cravos da Nação e outras providencias, a aboli
ção total, findo o prazo ele \'inte e cinco annos. 

Em 1866, sendo deputado pela provincia de 
Alagõas, voltava á carga T.W,IRES B,1STOS (AuRE· 
l.IAXO CA-,,DIDo) e apresentava um aclditi1·0 á lei 
do orçamento, pelo qua seriam libertos os escra
vos da Nação e seria vedado a associações ou cor
porações ci,·is ou religiosas possuirem escravos. 

Tanto havia caminhado a idéa da libertação 
do ventre da mulher escrava que se traduziu em 
um acto de grandissima repercussão : - os fra
des ela Ordem de S. Bento resolveram libertar to
dos os filhos que nascessem, desde 3 de maio de 
1866, das centenas de escravas á mesma Ordem 
pertencentes, assumindo ella o encargo de os 
educar. 

O Imperador, que tornava a se preocrnpar 
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com o regimen da Escravidão, nio~trou o seu 
júbilo pelo acto dos manjes benedictinos, louvan
do-o, e offercceu um mimo ao "Geral'' ela Ordem. 

Signal ce rto da nascente preoccupação de 
PEDRO 2.º foi a acquiesccncia, por e1le dada, aos 
projectos elaborados por P DtENT A BuENO. 

Em janeiro <lo citado anno recommcnclára-os 
o I mperador ao presidente do Conselho ivfAR

Qu~z Df: ÜLJ xo,,. Confiou este o respectivo es
tudo a urna das secções do Conselho de Estado 
(composta de Sot:zA FRANCO e do V1sCONDE DE 
S,,PUC,\HY), que foi francamente desfavoravel 
á agitação da questão naquelle momento de graves 
apprehcnsõcs e de aperturas financeiras. 

Entrementes, \'cio um facto memoravcl esti
mular a boa vontade do Monarcha; foi o appello 
que lhe dirigiu a "Junta Franceza de Emancipa
ção", <l:i qual faziam parte, entre outro~, o DuQuri 
DE BROGLJE, GursoT, L,nouLAY E, o CoN DE DE 
!vI0NT1AL1::~1nEnT, YouNG e AucusTIN CocHrN, 
no sent ido de ser promovida aqui a abolição dos 
escravos. 

Havia sahido do poder o Gabinete de 12 de 
maio. 

Ascendêra aos conselhos da Corôa o de 3 de 
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agosto, presid ido por ZACHARIAS DE GóES E 
V ASCONCELLOS. Foi respondido á "Junta", por 
intcrmedio do ministr o de Estrangeiros, 1'1.~RTIM 
FRANCISCO RrnEIRO DE Ai':DRA DA, que "a eman
cipação dos escravos, consequencia necessaria da 
extincção do trafico, era uma questão de oppor
tunidade". E mais: que "quando as ci rcumstan
cias penosas, nas quaes se achava o paiz, o per
mitti ssem, o Governo brasileiro consideraria como 
assumpto de primeira importancia a reali sação do 
que o espirita do Christianismo desde muito re
clamava do mundo civil isado". 

Era un1 compromisso mui to sério, no pensar 
do Imperador, que bem conhecia o nosso descredi
to por motivo do Captiveiro, ou, mais precisa
mente, dos abusos e deshumanidades a que ellc 
dava lugar. 

Despertaram os pr imeiros receios dos adeptos 
do stat11-q110; principiou a censura á nova ten
dencia imperia . Envolveu-se, desde logo, a res
ponsabilidade do Imperante com a do ministerio. 

Echos dessas primeiras cr iticas se nos depa
ram em var ias trechos do longo discurso proferi
do, na Camara Alta, pelo CONSELHEIRO FURTADO, 
a 18 de setembro de 1867. 
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Eis um topico, visando mais de perto o mi
nisterio: 

- "O descontentamento do paiz 
cresce; está quasi descrente de que a 
guerra possa ser levada a cabo com hon
ra. E, como si não bastassem tantas 
inquietações e afflicções, paira sobre o 
espír ito das familias dos lavradores o 
espectro da insurreição, levantado im
prudentemente pelo actual gabinete". 

Em outro lance é o Imperador atacado com 
desusada v irulcncia, por causa da sua resposta á 
"Junta Franceza'': 

- "Esta carta fô ra um simples acto de fan
far rice abolicionista, ou de vaidade á cata de lou
vores, si não trouxesse perigos e <lesa r ao E stado, 
no caso de não ser cumprida a promessa". 

Adeante, apavora-se o senador F URTADO 

com as presumidas intenções do Gabinete: 

- "Diz-se, e não duvido crêr, que o plano 
do ministerio é declarar livre desde já o ventre, 
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e daqui a 33 annos a liberdade dos escravos que 
existirem. I'1as, senhores, primeiramente, have
rá pacicnci;i pa ra espertt.1· 33 annos? 

Do mrnnento cm que decretardes a liberdade 
do vent re. tende por averiguado qne em mwos de 
10 annos a cma11cipaçfLo estará feita". 

1'1as não són1ente n resposta aos emancipa
dores francczes moti\'ára o sobresalto qne inspi
rou o discurso cio senador FR,\;-.;c1sco Josí, Fun.
TADO . 

Factos mais importantes accentuaram a já 
pronunciada k ndcnch, i111perial. 

li m foi a cüll \'ocação do Conselho elo Estado. 
a cttjos membros orclinarios Z ,,CIL\Rl,\S dirigira , a 
l.' de fevereiro de 1867, um convite co11fide11cial 
para, em sessão conjunc ta elas commissões, serem 
discutidas estas theses: 

1.• - Convem abolir directamcnte a Escra
vidão. No caso de affirmativa: 

2.' - Quando deve ter lugar a abolição? 
3.' - Como, com que cautelas e providen

cias cumpre realizar essa medida ?" 
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E remettia o chefe do Gabinete ministerial a 
cada um dos conspícuos conselheiros um exem
plar impresso dos projectos de PIMENTA BUENO, 
de que manifestamente não se quizera occupar o 
gabinete anter ior. 

Calcados sobre as leis porluguezas de 14 de 
dezembro de 1854, 24 de julho de 1856 e 29 de 
abril d e 18 58, con tinham os projectos as segui n
tes propostas principaes : liberdade dos nascitu
ros; creação de juntas emancipadoras nas pro
víncias; prohibição da separação da famil ia 
escra\'a; faculdade de alforria pelo proprio cscra
,·o, media nte acquisição de peculio; matriçula 
geral da escrasntura no prazo ele seis mczcs ; li
ber tação, de11tro cm cinco annos, dos escra,·os 
pertencentes ao Estado; libertação dos escravos 
das ordens religiosas dentro em sete annos, sen
do, desde logo, f ixado para clles pequeno sala rio. 

Acudiram á Quinta da Bôa Vista, no dia 2 
de abril, os Viscondes de AnAETÍ:, de JEQUITl· 
NIIONHA, de lTA!lORAHY, de S. VICENTE (autor 
dos projectos básicos), Eun:010 DE QUEIROZ, 
S!LVA PARA NHOS (depois V1sçONDE DO R IO 
BRA>-CO), SOUSA F R,\NC:O, N,\BUCO DE Aiu\UJO, 

TORRES H o,m,1, B,\R,\O DE MuRITIBA, além dos 
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ministros ZACHARl,\S, F ERNANDES TORRES, MAR
TIM F RANCI SCO, SÁ E A LBUQUERQUE, CUNHA 
PARANAGUA, AFFONSO CELSO e SousA DANTAS. 
Faltarai:1, com causa justificada, o MARQUEZ DE 
OLINDA e o VISCONDE DE SAPUCAIIY. Remetteu 
o primeiro, porém, a sua opinião por escripto. 

Estabelecido pelo Imperador e fielmente se
guido o methodo elo trabalho, veri ficou-se, des
de logo, que os mais intransigentes inimigos de 
quaesquer refo rmas no tocante á Escra,·iclão, não 
a preconizaYam, não viam nella uma instituição 
defiúitiva, não lhe faziam o elogio, do ponto de 
vista m oral. R azão teve R uY BARBOSA para pro
clamar, muitos annos depois: 

- "Ninguem, neste paiz, divinizou jamais a 
Escravidão". 

Os que se oppunham a qualquer reforma re
conheciam-lhe o caracter immoral e não lhe asse
guravam a percnnidadc. Mostravam-se receiosos 
da desorganização economica e da a lteração da 
ordem publica, occasionadas pela libertaçfto. O u
t ros, propensos a apoia r algumas das propostas 
de PI MENTA B UENO, entendiam que eram inop
portunas naquella occasião, estando o B rasil em 
guerra com o Paraguay. Tal o parecer médio 
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do Conselho de E stado, a que se ligou a maioria 
dos seus membros, inclusive SILVA PARAN Hos

1 
o 

f 11turo promotor da "lei do ventre livre''. 

Repellida por completo foi a idéa contida no 
art. 9.º do projecto nº 1: 

- "A Escravidão ficará inteiramente aboli
da para sempre em todo o Imperio do Brasil no 
dia 31 de dezembro de 1899". 

Resultou mais acceita a idéa da libertação do 
n ntre da mulher escrava, que fõ ra posta em fóco 
desde 1850. 

Sign ifi cativo de orientação mais pratica <lo 
que humanita ri a foi o voto de NAnuco DE ARAV

JO. Ao mesmo passo que repeli ia a abolição im
mcdia ta e simultanca, capa:; de precipita,· o Bra
sil e1n ·w11 abys1110 (sic), a daptava qllasi todas as 
medidas emancipadoras, de que cogitára Pn1EN

T,\ B uExo. 

Mas ... não admittia se alterasse· o "rcgi-
111en da Escravidão". Deviam permanecer intactas 
as relações entre senhores e esc11 avos1 não se im-
111iscui11do o legislador no syste111a do trabalho, 
11cm. na forma do tra.tameuto, dos castigos1 etc ... . 

Na nova reunião do Conselho de Estado, a 
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9 de abril, não se modif icaram sensivelmente as 
attitudes. 

I nteressa á Historia conhecer mais de perto 
a de SILVA PARAKHOS, porque clle viril a ser o uni
co realizador dentre os conselheiros : continúa 
cauteloso, moderaclissimo, quanto á execução das 
medidas que, em these, acceita, inclush ·e .a que 
fará, quatro annos depois, a gloria elo seu nome. 

Persistem as considerações da i11opportuni
dade: a guerra com o Paraguay e a consequente 
crise financeira são relembradas. 

Chega SIJ.VA PARANHOS a alludit·, desap
provando-a , á p ressa com que parece estar sendo 
conduzida a solução elo problema, e deixa cutre
vêr que attribúe essa pressa a influencia do Impe
rador ... 

A fi nal, a 11 ele abril, nomêa ZACHARIAs, de 
orde111 do Soberano, urna commissão, con1posta de 
N Anuco, SousA F R,\NCo e T ORRES Ho)IEM, assis
tida do VrsCOXDE DE s. Vrcr,;xu:, para organiza r 
um projecto com as idéas que tinham obtido maio
ria de ,·otos nas sessões do Conselho de Estado. 

Os commissionaclos escolhem NAnuco par:i 
presiclil-os. Sáe, dentro cm pouco, Sous,\ FRAN
co, que é subst ituído pelo V rsco:<oE DE SAPUCAH\'. 
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A este tempo, outro acontecimento motiva a s 
apprehcnsõcs desabafadas no di scu rso do senador 
FURTADO: incluira o l lll pcrador, na fala do thro
no, allu são directa ao projecto que mandára ela
borar. F oram estas as suas palavras: 

"O elemento servil no Impcrio não póde dei
xar de merecer opportuna111cntc a vossa conside
ração, provendo-se de modo que, respeitada a pro
priedade actual, e sem abalo profundo cm nossa 
primeira industria - a agricultura - sejam at
tcndiclos os altos interesses que se lig·ain á eman
cipação''. 

Satisfazia, a ssim, o l111perador o co111promis
so assumido para com os emancipadores ela "J un
ta Franceza". 

Levantou-se , na Carnara dos Deputados, li
geira opposição ao t recho cio projecto da respos
ta á fala cio throno, relativo ao assumpto. Pre
tendia o deputado GAVL\O PEIXOTO, de S. Paulo, 
que se cxtranhassc a lembrança do Imperador, 
por inopportuna. P revaleceu, porêm, o projecto 
da con1missão, co111posta ele SousA CARVALHO, 
TosG\No DE BRITO e J. B. MADUREIRA ( respecti
vamente de putados por Pernambuco, Parahyba 
do Norte e Bahia), dizendo a proposito: 
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- "A Camara dos Deputados associa-se á 
idéa de opportuna e prudentemente considerar a 
questão servil no Imperio, como requerem a nos
sa civilização e verdadci ros interesses, respeitan
do-se, todavia, a propriedade actual, e sem abalo 
profundo na agricultura do paiz". 

Era, como do costume, um echo da fala 1111-

perial. 
Parecia ZACHARi,\S disposto a não deixa r o 

poder sem apresentar o projecto, cujo esboço NA
nuco DE ARAuJo offerecêra á apreciação e ás 
emendas dos seus companheiros de commissão. 
Já em 1868, é redigido o projecto, que, entre 
outr as medidas, estabelecia : a liberdade dos nasci
turos, considerados ingenuos, a 1irohibição da se
parâção da f an1il ia escrava, a prohibiçfto da ven
da de escravos em leilão ou hasta publica (24) ; 
a crcação de um fundo de emancipação; a facu l-

(24) Eram interessantes alguns annuncios. Parece que 
se especializ.ára nesse gencro de conune: rcio um leiloeiro 
de nome J. Bou1s, com escriptorio á rua elo Ouvidor n . 90. 
E ncantámos ;,.nnuitcios c.!c11c Cill Yarias edições <lo Jornal 
do Coi11111crcio, de maio de 1852. 
Este é typico: 

- "Hoje, quinta. feira, ~7 do corrente, r. a rua 
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dade de constituir o escraYo um peculio para se 
alforriar; a libertação dos escraYOS <la Nação, do 
evento, elas heranças jacentes e das ordens reli
giosas. 

Determinava, lambem, o projecto, a ma
tricula dos escravos em dado prazo, consideran
do-se livres os que não fossem matriculados. 

DeYia ser o projecto suhmett ido ao Conse
lho de Estado. De facto, o fo i nas sessões de 16, 
23 e 30 de abril e 7 de maio. 

Na fala do throno de 9 ele maio affirmava o 
Imperador: 

- "O elemento serv il tem sido objecto de 
assíduo estudo, e opportunamentc submetterá o 

do Ouvidor n.º 90, :is 10 horas e meia. 
J. Bouxs faz lei15.o hoje , em sua casa, ás 10 
horas e meia, <le varias escravos de ambos os 
sexos, sendo pretos e pret.1.s da roça, pretos 
com officio , inclusive um bom sapateiro, pre
tas para o senriço de casa, cutrc cilas uma 
perfeita cngomma<lcira, lavadeira e costureira; 
moleques, ntucamas, etc. 
Os srs. compradores poderão examinal-os an
tes do leilão, que <l~pois de -arrematados a ne
nhumil reclamação se annuir:í". 

De:<:reYcu o VrscONDE DE TAUNAY, nas suas Rcmi
nisccncias, a inunoralida<lc <los exames a que eram sub
me:tti<las as escravas postas em leilão. 



116 EVARISTO DE MOR ... ES 

Governo á vossa sabedoria a conveniente pro
posta". 

T al não se deu, porque, pretextando desaven
ça com o I mperador acerca da escolha de um se
nador pela província elo Rio Grande elo Norte, 
ZACHAR!AS - que estava cm luta declarada com 
o, então, ultra-poderoso Dt:QUE DE CAXIAS, ge
neralíssimo das forças cm operações no Para
guay - aproveitou a occasião e demittitt-sc. 

Recor reu P EDRo 2.' ao partido conservador, 
chamando o V1scoNDE DE ITADORAH\', que orga
nizou o miuisterio de 16 de julho, do qual f izeram 
parte: SILVA PARA NHOS na pasta dos E strangei
ros; PAULINO DE Soi.;s,1, na elo I 111perio; R1n.:\o 
DE COTEG!PE, na da !vfar inha; Josís DE ALENCM:, 
na da J ustiça. P ropositalmente, apenas citámos 
os nomes dos ministros1 que, no f uturo, virão re
presentar papeis ele destaque cm diffcrentes pha
ses do movimento c:nancipaclor e da campanha 
abolicionista. 

A Camara dos Deputados, eleita em 1867, 
apresentava esmagadora maioria do chamado par
tido progressista., producto da união dos liberaes ~ 
conser.;adores moderados, o qual vinha governan
do desde 1862, isto é, desde o Gabinete de 24 de 
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maio, Em tal sitl1ação niio podia o ministerio, de 
feição rijamente consen-adoJ·a, contar com o apoio 
do ramo temporario cio Poder Legisla ivo. Teve 
de soffre r, no dia immediato á sua constituição, o 
embate opposicionista, sob a forma de uma mo
ção de desconfiança, apprornda por 85 Yotos con
tra 10. E ra a provocação formal da dissolução, 
effectivamente decretada a 18 de julho. 

Definiram mais nitidamente os liberaes a 
sua attitude e prepararam a sua organização de
finitiva, que só foi concluída no anno seguinte, 
com a fundação cio Cl11b da. Reforma e a publica
ção do seu orgam A Reforma-. 

Em maio de 1869 era publicado o program
ma do par tido - fos,,o dos antigos liberaes his
toricos e dos progressistas - do qual constava a 
promessa da emancipação, por meio da liberdade 
dos nascituros e da alforria gradual dos escravos 
existentes. 

Assignava111 o progrannna, cn1 que se toma-· 
ra tal compromisso, os senadores NAnuco DE 

ARAUJO, Sous.~ Fn,\NCo, ZACI-IARI.\S, C HJCHOR

Ro DA GA~r", FURT,\ DO, DIAS DE CARVALHO, 

CUN HA PARANAGUÁ, TH EOPHILO ÜTTONI C FRAN

CISCO ÜCT,WIANO. 
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A o tempo em que se congregavam mais es
treitamente esses elei.,entos políticos, operava-se 
um movir.iento ele recúo na attitude do Impera
dor perante a Escravidão: na fala do throno de 
11 de maio, mantido nos Conselhos da Côroa o 
gabinete Itaborahy, elle não fizera a menor refe-
rencia ao elemento servil . . . · 

Foi, entretanto, sob o citado ministerio, que 
se transformo\! em lei o velho projecto contrario 
aos leilões ele escravos. Trouxe a lei a data de 
15 de setembro de 1869, tendo sido referendada 
por JosÉ DE ALENCAR. Dispunha, no art. l.º : 

- " T odas as vendas de escravos debaixo ele 
pregão e cm exposição publica ficam prohibidas". 

No anno scgt1intc, o problema da emancipa
ção provoca crises, de mais cm mais apaixona a 
política, perturba as relações do Imperador com 
os partidos, e, no seio destes, produz as primeiras 
dissenções. 

Interpellado o presidente do Conselho pelo 
deputado JERON\'MO T EIXEIRA J UNIOR, da Pro
víncia do R io de Janeiro, que queria saber a sua 
opinião acerca do magno assumpto, respondeu 
com evasivas, declarando não ser opportuno cuidar
se de!le. 
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- "Não queirámos - disse textualmente 
afoir os f1111da.111e11/os e111 que, lza mais de i'rcs 

sec11los, se acha. assentada a sociedade brasileira''. 
Propôz T EIXEIRA JUNIOR, logo desligado da 

politica goYcrnaffiental, a nomeação de uma com
missão incumbida de estudar os meios de resolver 
o arduo problema. 

Contemporancamente apresentou PERDIGÃO 
·M,,LIIEIRo, que já publicá ra a sua obra conside
ravel acerca da Escravidão, quatro projectos com 
tendencias emancipadoras. 

Approvada a nomeação da commissão, ficou, 
afinal. constitu ída por TEIXEIRA J UNI OR, RODRI
GO SI LVA, A XDRADE FIGUE IRA, OLIVEIRA JU N
QUEIRA e BARROS BARRETO. 

Observou-se, co1n espanto1 que não fôra esco
lhido PERDIGÃO JvlALHEIRO, cujo conhecimento do 
assumpto era notor io. Tampouco se deu atten
ção aos seus projec tos. 

No Senado moveu NADUCO DE ARAUJO per
tinaz opposição ao n1inisterio reaccionario e, para 
feril-o cm ponto melindroso, apresentou, a lí ele 
setembro, un1 addi t ivo ao orçamento geral, con
cebido nos seguintes lermos : 

- "Do saldo r esultante da receita sobre a 
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despesa no exercício desta lei é o Governo autori
zado a applicar a quantia ele 1.000 contos á alfor
ria ·de escravos. 

§ !.º Serão prefer idos os esc ravos do sexo 
f eminino de 12 a 40 annos, e dentre estes os de 
menor idade. 

§ 2.º O escravo que, por meio do seu pe
culio, ou por liberalidade ele ot1trem, ou por con
tracto de prestação de fu tu ros serviços, obtiver 
meios para indemnização elo seu valor, tem dir~i
to perfeito á sua alforria, e esta, sendo rect1sada 
pelo senhor, será outorgada pela at1toriclacle pt1-
blicit". 

Foi dito, na época, mas nunca se averiguou, 
que o Imperador escre,·era um bilhete a lTAno
RAHY, declarando haver dado sua acquiescencia ao 
additivo de NAni:co. Certo é que o orçamento pas
sou sem emendas, nem additivos ... 

Dias depois, sentindo que lhe faltava a con
fiança da Corôa, pedit1 demissão o chefe conser
vador, apontando PDIENTA BUENO, VISCONDE DE 
S. VICENTE, para sen substit uto. 

Conve111 seja dito que, j á a 14 de julho, di s
ct1rsando no Senado, havia NABUCO DE AR,\U J O 
indicado, entre outros, o nome do mesmo juris-



A ESCRA VrDÃO AF RICANA NO BRASIL 123 

con sulto, esclarccenclo que não fazia questão da 
subida d os liberaes, mas, sim, de qt,em tomasse a 
iniciat iva ele reformas libcracs, attenclendo aos 
reclamos ela opinião publica. 

O rganizando 111 inisterio a 29 ele setembro, 
chamou S. V1cc:n1; para as pastas do Imperio, 
da F azenda e ela Agr iculttffa JoÃo ALFREDO, o 
V1sco :s: 1m DE Ixno,uRDI (SALLES ToRREs Ho
,1D1) e TEIXEIRA J UNIOR (depois VISCONDE no 
CRUZEIRO). 

i\ 30 ele setembro, apresentava o presidente 
cio Conselho o set1 programma á Camara; e nelle 
cllzi ;i : 

- "O paiz c!cmanda, sem duvi da, algumas 
medidas ou reformas muito importantes. Espe
cializarei as que se referem ao elemento servil e á 
melhor aclministração da justiça. · A primeira exi
ge uma solução prudente, previdente, que procure 
compôr e harmonizar os valiosos interesses que 
nesse assumpto estão incluídos". 

Verificou-se, porém, qne fa lhárarn as espe
ranças cios emancipadores, inclusive o Imperador : 
não tinha o autor dos discutidos projectos de l 866 
a envergadura de estadista. Faltava-lhe essa ca
paciclacle ele rcali zação qne a mais vasta sciencia 
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juridica ou a mais provecta expcriencia politica 
não suppre. Desde a composição do Gabinete 
não fôra feliz PnIEN'TA B uF.NO, collocando na pas
ta <la Justiça o BAR,'\o DA S T RES BARRAS, depois 
VISCONDE DE ]AGU ARY, manifestamente infcnso 
a mo<lificaçe>es no regimcn legal do Capt iveiro. 

Logo <le começo moveram opposição ao mi
nisterio alguns dos mais eloquentes deputados con
servadores ; e, ainda depois de escapo das atrapa
lhações parlamentares, não teve S. V I cE~'TE a co
ragem precisa para preparar a proposta que o Im
perador <lescjava, Pediu dispensa e indicou o 
VISCONDE no Rio BRANCO, então na Republica 
Argentina, cm missão diplomatica. 

Durára o ministerio de 29 <le setembro apenas 
cinco mezes e dias. 



CAPITU L O II 

SUM !\1 A UI O: 

O mi nl:1tcrlo mo B RA ~CO. - Sun com poslçiio. -

Fls: ura polit ic.:a do i;cu che fe . - A oplnliio a res

pei to de HU Y BARBOS A. - Dcscncndc i:i.-sc n op 

posição; scis 5.o no seio do~ doiff pa rti dos politi 

cos . - A luct n nar; Cnmoros e 1•cl:i Impren so , -

Tc no ci dmd c e tactl c.:a poll l ico do Vi scondl•. - Al

ca nce do projccto i;o n!'rn :am cntal. - Como se 

tr.1 n 11 í o rmou nn lei de 28 de s eh:rn br o de 1871. 

A 7 de março estava organi zado o ministcr io 
R ro BRANCO. 

Tal como se apresentou ás Camaras, em maio 
de. 1871, eraú1 assim composto: presidente do Con
selho, ministro da Guerra e da Fazenda, o sena
dor V1scoxnE DE Rio BR,\t<Co, qt1e, dias depois, 
cedeu a pasta ela Guerra ao senador DoMINGOS 
J AGU,\RIBE; minist ro elo Imperio, o deputado 
J o,,o ALFREDO_, que vie ra el o gabinete anterior ; 
mi nistro da J t1stiça e senador V rsco:-rnE DE 
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NrCTHEROY; mi nistro de Estrangeiros, o deputado 

MANUEL FRAxc1sco CORREU; minist:o da Ma
rinha o deputado D üARTE DE AzEv1mo; minist ro 

da Agricultura , Commcrcio e Obras Publicas o 
deputado T1n:0DOHO ~1ACII,\DO. 

Não nos sobeja espaço para, siquér, debuxar 
a ,·ida publica cio estadista a quem coube, na cam

panha emancipadora, a mais dífficil tarefa. Basta 
dizer, acompanhando JoAQüDl NAuuco (que na

turalmen te se fazia repe tidor da impressão pater
na ) que o VrscoNDE no Rio BnA:-.co associava as 
qua lidades todas ele um grande político ao serviço 
de uma monarchia parlamentar, reunindo, na sua 
acção, as inspirações de mn vivo patr iotis1110 ú 
prnclencia e á calma de quem não se quer precipi 

tar, para não cahir. Já vl mos como fô ra poncll!
raclo no opinar a cerca dos projectos de PIMENTA 
BUENO. 

Quando acudiu ao chamamento cio Impera

dor, havendo cessado o espantalho ela guerra com 
o Paraguay, já se lhe tinham dissipado os receios; 
clir-se-ia que o antigo professor ele ma th t maticas, 
havendo aprimorado e af feiçoado o espírito nas 
licções da Diplomacia, calculâra, com segurança, 
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a extensão do caminho a percorrer e a relativa fa
cilidade do seu percurso. 

E a prova de qne já não supptmha, como em 
1867, inoppor luna a a<lopção de providencias r e
latin1s ú Escravidão, temol-a em pa!avras suas, 
cnnnciadas e111 solennissima occasião. F inda a 

guerra e estando clle em Assumpção, recebêra a 
noticia de haver sido eleito "Grão lvlestrc" da 
Maçonar ia Brasileira. Por isto, foi celebrada 
uma festa, cm honra sua, na loja Fé. Interpella
do acerca <la questão <los escrarns, declarou em 
discurso: 

- "Reformas como esta não pódem ser im
postas ; hoje, estando o paiz preparado, é tempo 
de levai-a a effeito. Por minha parte, asseguro 
que empenharei todas as minhas forças para que 
triumphe quanto antes es ta causa, que é a causa 
da hu manidade, e lambem a causa dos verda
deiros inte resses e do futuro engrandecimento da 
minha patria". 

Com estas fi rmes disposições acceitou .. o 
V1scoK DE DO RIO BR,\XCO o encargo para o qual 
o indicára seu sincero amigo V1sco:<DE DE S. V1- · 

CENTE. 

E no cumpr imento da missão de que se in-
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cumbira houve-se tal como o descreveu, annos de~ 
pois, RuY BARB OSA : 

- " desenvolveu qualidades parlamentares 
que entre nós nunca foram excedidas, adquirin· 
do, incontestavelmente, jús á admiração agrade
cida, co111 que a posteridade para sempre lhe asso
ciou o nome aos dos poucos be111feitores desta 
terra". (Diari<> de Noticias de 7 de março de 
1889). 

Em verdade, nada existe na historia das insti
tuições mona:-chicas, e na chronica parlamen tar do 

Brasil, que possa ser equ iparado ao tra balho de 
R 10 BRAN co1 para faze r vingar o projccto eman
cipador de 1871. 

Apresentando o progran1nia mini sterial, 
atravez da fala do throno, por occasião da aber
tura das Camaras, em maio, dizia, pela bocca do 
Imperador, o preclaro Visconde: 

- "Considerações da maior irnportanda 
aconselham que a reforma sobre o estado servil 
não continue a ser uma aspiração nacional indefi
nida e incer ta . E' tempo de resolver esta ques
tão e vossa esclarecicla prudenc ia saberá conciliar 
o respeito á propriedade existente com esse me-
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lliura111ento social que requerem a nossa civiliza
ção e até os interesses dos proprietarios". 

Cedo rompeu a opposição, servindo-lhe de 
pretexto o pedido de licença para se ausentar do 
lmperio, du rante um a11110, o Imperador, que 
acompa11hava á Europa a Imperatriz enferma. 
Propunha-se ficasse como Regente a Princeza 
Isabd, que, então, con tava 26 annos. A proposi
to, tornou a palavra Josi: DE ALENCAR. Como sa
ben1os, servira no Gabinete reaccionario de 16 de 
julho e estav,i queixoso do Impc:·ador, por se jul
g-ar desconsiderado num caso de escolha para se
nador, em que Hão fôrn preferido. 

Certo, esq11ecêra o que ha,·ia escripto, em 
1865, na primeira das celebradas Cartas de El'as
wo) dizendo a PEDRO 2.º : 

- " Homem, eu vos prezo e admiro. Virtn
des ci,·icas e domesticas adornam a vossa pessôa. 
Na cupola social, onde a nação vos collocou, sois 
para a sociedade· brasileira mais do que 11111 rei; 
sois 11111 exemplo". 

No discurso de 9 ele maio de 1871, que succe
deu a algumas judiciosas ponderações de COELHO 
RonnIGüES, representante de Piauhy, o fulguran
te romancista não poupa a pessoa do Imperador, 
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e, em mais ele um lance, o ridiculariza. No gene
ro severo, ha trechos desta especie: 

- "Quando um soberano tem as redeas da 
administração em suas mãos succede, muitas ve
zes, que elle não conserva aquella posição neut ra 
que lhe assigna a Constituição; que, embora deva 
ser, como diz BENJA~BN CoNsTANT, apenas o 
juiz cios outros poderes, se ingira na administra
ção, promovendo a real ização ele idéas suas, pro 
curando exercer sobre a nação uma tutela ás vezes 
incommoda e funesta . T orna-se parte ; perde o 
caracter de juiz e toma o. de dictador". 

Da toada ironica ha exemplos desta ordem: 

- "Temos aqui um a ppara to de despachos 
imperiaes, que obriga os ministros a galoparem 
para S. Christovão duas vezes por semana, emper
tigados em uma farda, sobraçando uma grossa 
pasta de expediente. E m vez de aproveitarem o 
tempo no estudo de assum ptos importan tes, con
sommem cinco e seis horas cio dia em futilidades, 
em fabricarem off iciacs da Guarda Nacional, na 
discussão de qnestões insignificantes". 

Em seguida, allude á " realeza de 111a11to e cal
ção, que póde ser tolerada na Europa., mas brada 
ua America.1' 
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Referindo-se ao topico da fala do throno 
concernente á Escravidão, admira-se de pretender 
o I mperador ausentar-se, qua11do se váe resolver 
"a mais melindrosa das questões que têm agita
do o paiz, porque ella póde subverter a sociedade 
até seus funda1nentos". 

E m resposta ao longo discurso, proferiu o 
V 1scONJJ >: DO R 10 BRANCO, perante o Poder Le
gislati ,·o, as suas pr imeiras palavras na defesa da 
missão a que se devotára . Foram sizndas e f ir
mes. Reconhecia a gravidade da questão, mas 
pensava que já não era tempo de recuar, vistos os 
reclamos da opinião publica. Demais, as ap
prehensões do orador, desavindo com o Soberano 
e con1 os seus correligionar ios 1 se lhe afiguravam 
infundadas. Só seriam perigósos os effci tos da 
ideada reforma si os oppositores a · ella se collo
cassem fóra do ver dadeiro terreno e si "os mais 
interessados na sua passagem se desaviessem e 
não comprehendessem bem os seus legítimos inte
resses". ( Esta ultima phrase tanto se podia ap
plicar aos escravos como aos fazendeiros). 

Passou, sem maiores tropeços, o projecto con
cedendo licença ao Imperador para sahir do Im
perio. A 12 de maio foi satisfeita a anciedade 
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dos amigos e dos inimigos do Gabinete, com a 
apresentação, pelo ministro da Agricultura, 
THEoooRo MACHADO, do projecto emancipador. 

A s imples leitura da proposta governamental 
revela a habilidade de RIO BMKCo, aquelle seu 
espírito de transigencia ra1.0avel que constituiu 
uma das causas do seu demorado prestigio no seio 
do partido, junto ao lmperador e, mesmo, perante 
os adversarios políticos. 

T inha o Governo, para elaboração do seu 
projecto, elementos de Yarias p rocedencias, desta
cando-se o projecto do Conselho de Estado, os 
primitivos de PIMENTA BUENO e o que fôra ela
borado no seio da Camara dos Deputados, no 
anno anterior. Em cada u1n desses projectos a 
providencia essencial, básica da lei - a liberdade 
dos filhos de mulher escrava - era encarada por 
prisma diíferente, isto é, era compensada diYersa
mente. 

O projecto da (amara elos Deputados, obra 
de T EIXEIRA J UNIOR, muito tímido, agradat·ia 
certamente aos fazendeiros. O do Conselho de 
Estado, principalmente obra de S. VICENTE e de 
NABUCO, levantaria enorme grita. Fundindo 
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todos, amenizou Rro BRANCO o golpe, concedendo 
o anesthesico de uma indemnização illusoria. 

Considerava de condição livre todos os filhos 
ela mulher escrava que nascessem desde a data da 
lei, ficando elles em poder e sob a autoridade dos 
senhores de suas mães, com a obrigação de os 
crear e tratar até a iclade ele oito annos completos. 

"Citcga11do o fillzo da escrava a esta idade, 
o sc11hor da. 111ãc tcrcí a. opção, ou de 1·cccber do 
Estado a i11de11111i:::ação de 600$, ou de 11tilizar-se 
dos serv iços do menor até a- idade de :n a111ros". 

Cogi tava o projecto da sorte dos que torna
,·a lin·cs, isto é, das gerações futuras, 1nas não 
descurava da geração presente. 

A ssim é que estabelecia, em sólidas bases, um 
fundo ele emancipação; perrnittia ao escravo a 
formação <lo peculio por seu trabalho, por econo
mias, por doações, por legaelos e herança; permit
tia a libertação pessoal por meio ele inelemnização 
do preço, quer fosse livremente combinaelo, quer 
fosse juelicialmente arbitrado; declarava libertos: 
os escravos da Nação, os daelos cm usofructo á 
Corôa, os ele heranças vagas, os abanelonados pe
los senhores; estabelecia processo summario para 
as causas cm favor da liberdade, ha,•endo appcl-
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lação ex-officio quando a decisão fosse contraria 
ao escravo; rnantlava proceder á matricula espe
cial de todos os escravos existentes no Imperio, 
applicando a pena de perda ele direito ao escravo 
- que seria declarado liberto - ao senhor que o 
não matriculasse dentro cio prazo de um anno, após 
o encerramento da mat ricula. 

Scindiu-se o partido conservador, resolvendo 
grande numero dos seus adeptos combater o mi
nisterio. 

A 15 e e maio foi nomeada a commissão es
pecial que tinha de dar parecer acerca do proje
cto. A 20, prestou juramento a Princeza e come
çou a Regencia. A 23 partiu para a Europa o 
Imperador. 

Rompeu o debate, na Camara dos Deputados, 
antes do parecer, servindo de pretex to a resposta 
á fala do throno. 

Foi PAULI:-<o DE SOUSA, represen tante ela 
Provincia do Rio de Janeiro, filho do V I SCONDE 

DE URUGUAY e sobrinho do VISCONDE DE lTADO

RAUY, o primeiro a s~ e:-: ternar, pelos conservado
res já afastados do ministerio. Firmou-se nas 
co11tradicções pessoacs de alguns min istros, que, 
pouco antes, não revelavam icléas emancipadoras. 



A ESCRAV!DAO AFRICANA NO llRAS!L 13_5 

Destacava PAUL!XO DE SousA o proprio presidente 
do Conselho, servindo, em 1868, como ministro de 
Estrangeiros com IT,\DORARY1 que, como era sa
bido, se recusára a attcnder ao Imperador, não 
tendo querido promover qualquer reforma. 

Respondeu Rro BRANCO, com vantagem 
Não menos feliz foi revidando um discurso 

ele Pn:TO i'VloRE!R,\_, cleputado de "Minas Geraes. 

Continuou inopportunamente a polemica, col
locaudo-se ao lado de PAuLI:<O DE SousA, entre 
outros menos conhecidos, AN DRADE FIGUEIR,', 
FERREIRA V1ANNA, FR,,xcrsco BELISARIO, JosÉ 
DE ALcXCAR. !\XToxro P R,IDO, D uQUF. EsTR.1D.\ . 
TEIXEIRA, RoDnrco SI LVA e . . . P ERDIGÃO M A
LHEIRO, o autor do discurso acerca da illegitillli
dadc do Captivciro, . proferido no Instituto dos 
Advogados, o mesmo que, quatro annos antes, es
crevia, tratando <la campanl1a e111ancipndora : "Fe
\izme11 te, e graças ao Omnipotente, o Governo e o 
Imperador estão actualmcnte á testa da cruzada". 
(A Escrav·idiio 11 0 Bmsil, parte 3.", 1867, pag. 
112). 

Nfto foi menos prom pta, deante do projecto, 

a scisão dos liberaes. 
Um grupo delles acompanhou NABUCO DE 
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ARAUJ O, que, discursando no Senado, a 19 ele 
maio, collocára a questão acima das diYergencias 
partidarias, pois, sendo a reforma constante do 
prograrnm a liberal, não se lhe podia negar a:,oio, 
só pelo facto de vir patrocinada por tml n,in ister io 
con se rvador. 

Outros liberaes, seguidores de Z.scHAR!As, 
preferiram fo rmar ao lado cios mais irrednctiveis 
conservadores, atacando o ministerio. Tal foi, 
igualmente, a orientação do orgam do partido. 

A 30 de julho apresenta a co111111issão espe
cial o parecer, s\Jbscr ipto por todos os seus men1-
bros: MoNsEXHOR P INTO DE c.~,rPos, ARAUJo 
LI MA, P EREIRA FRANCO, JOÃO Mc,mES DE AL
MEIDA c ANGE Lo TnoirAZ DO A ~rARAL. 

Fôrn. relator o primeiro, ajudado pelo literato 
por tugt1e2 J OSÉ FEJ.I CJ.-\NO DE CAST!I.HO e pelo 
V 1sco~DE DO Rio BRAXCO. 

Acceita11do, sem disc re pancia, a s icl1;a;; do 
Governo, sublinhava, todavia, o pa recer o re speito 
pela p ropriedad e escra,·a, em termos muito signi
ficati vos da me11talidacle ci os c111a11cipadorcs da
quella época, muito differentes cios a.boliciouista.\. 
com quem nos encontra r emos na ultima phase da 
campanh a libertadora: 
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"Os fóros dos proprietarios de escravos 
estribam-se, pois, não cm di rei to natl1ra1, mas em 
razão pol itica de ordem publica. Disse-lhes a lei 
que respeitaria aqucl!a propriedade; nessa fé ad
quiriram ou conservaram seus haveres nun1a dada 
forma. Não pódc o Estado burlar os cidadãos 
qt1c na sua palavra depositáram credito. Fôra 
mna cx tor~ão e rnn clcshonroso abuso de con
fiança". 

A clespcito desta e ele outras cleclaraçõcs 
acal111aclora.s. foi o p;i.reccr rucleme11te crit icado, 

chegando os oppos icionistas a entrar em aprecia
ções dcsairosas para o c:i.racte r e para. n cu ltura 
cio respectivo relator. 

Com·em recordar que, clcsde a apresentação 
ela proposta cio Governo, travou-se ·renhida pole
mica na secção inc<lictorial cio foma/ do Con1111er• 

cio, sendo gcralrncnte sabido qt1e os pseu<lony1nos 
dos principaes entrelinhistas off iciosos occulta
vam os nomes elos depu tados JoÃo lV!ENDES DE AL
)tEIDA, J osí-: l\L\RlA DA S ILVA P ARAl<HOS J uNI01\ 
(fi ,h o elo Viscondé, depois, R\R,\O oo R10 BRA!\' 

c:o) . e cio all ucl iclo li terato portuguez, que, aliás, 
cm 1865, já defendera S1 Lv,, P.,RANHOS, quando 
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injustamente offendido por causa do convenio de 
20 de feverei ro. Ao mesmo tempo, fundavam-se, 
de um dia para outro, clubs de lavradores, que en
dereçavam suas representações ás Camaras, dan
do-lhes publicidade pelo Jornal. 

No Rio, installou-se, cm julho, o Club da La
voura e do Commcrcio, inspirado por CHR1STIA:<O 
BENEDICTo ÜTTONI e PEoRo Luiz. 

Tão fortes eram as investidas contra o pro
jecto e tamanhos receios infundiam que, segundo 
o teste1mmho do VrscoNnE DE TAUNAY, a PnrN
CEZA REGENTE esteve, por vezes, para transigir. 
1:Ias, Rto BRANCO reabria . Nunca, no Brasll , foi 
uma idéa servida por vontade mais persistente. 

Basta encarai-o no meio da tremenda opposi
ção levantada, na Camara e no Senado, por bri

lhante plciadc ele oradores e polemistas; basta 
ponderar a con tribuição de energia physica e mo
ral , necessaria para snpportar, durante cinco n1c
zes, os embates de tantas objecções, ameaças, ag
gressões e invecti\'as; basta observar a perfeita 
calma com que elle se manteve, dando aos adver
sarios as ma is suggestivas lícções de cortezia. 

Quando se faz a conta dos discursos proferi-
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dos por PARA::-IHOs e se encontra a somma de viute 
e 1111, sómente a respeito da lei emancipadora, ainda 

se não tem medido o alcance daquella actividade 
bemfazeja, não se avalia a importancia, a substan

cia dos 1i1esmos discursos. 

Cumpre memorar que, na Camara, os adver

sarios de Rro BnAxco eram, entre ou tros, J ost DF. 

ALENC\R, PERDIGÃO MALHEIRO, PAULI NO DE 

Sous,,, FERREifü\ VIA:-!NA, ANDRADE FIGUEIRA ; 

no Senado, se chamavam ZAcHARIAS, !TAnoR.AHY, 

MumTrnA, J.~GUARY. 

A coadjuval-o, nessa campanha incsquecivel, 

teve a f elicidade de encontrar, no seio do Gabinete, 
collaboradores de inexcedh·el dedicação, sobresa

hindo, na manobra elas forças polí ticas alliadas, o 

ministro do Im11eri o J o,,o ALFREDO, e, na susten

tação oratoria elo projecto, o minist ro da Agricul

tma THEODORo MACHADO. 

Multiplicaram-se, na Camara, os incident~s 

tumultuosos, culminando no do dia 2 de agosto 
quando, brutalmente in juriado, Rro BRA.sco ati

rou contra o deputado Puno MoREIR,, a baru

lhenta phrase: 
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- "O Sr. <lepntado não est{1 em estado de 
deli berar" (2S) . 

Outro episodio interessante foi a interpe\lação 
de Josí: m: ALENCAR., relativa ás despesas jorna
listicas do Gonrno. Visava cll e, evidentemente, 
melindrar Jost FELICIANO DE C.~snr.Ho, contra 
quem n utr ia ogeriza insopitavel. 

Reconheceu, então, R ro BR,INCO, lealmente, 
que gastava com a defesa do Gol'erno, e do sen 
projecto, utilisa11do-se da i111prema; mas justi fi
cou-se com a necessidade de tal c\efesa e com os 
precedentes. 

Depois de emprega r uma si:r ie de manobras 
com que tinha em vista pe rtnrba r os debates e 
entorpecer a marcha do projecto apresen tou a cha
mada dissidcncia. o substitt1ti\'o promettido desde 
O co111eço. Era da lavra ele P ERDIG,iO MALHEIRO 

e foi por elle susten tado em longo discnrso a 26 de 
agosto. 

Não encerrava a idéa capital do projccto -

(25) ·Nos di;ts immccliatos pretendeu-se, por parte <lo 
Governo, amancirar explicações da phrasc que a in<lign.l
c;âo arra:,dra ;i,,o V isconde. num impeto irrcprimi\'Cl. 
?\inguc111, to<la\'ia, accci tou outra interpretação que não a 
conforme .,o sent ido vulgar elas palavras empregadas, 
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a liberdade elos nuscituros - e transformava, 
po1· completo, o systerna emanei pador por elle ado
ptado. 

Resultou ba ldado este tardio esforço, não obs
tante a incontestavel capacidade cio porta-voz da 
diss1:<1c11cia . 

1Na sessão de 28 de agosto, passou o projecto 
goyernamental por 65 Yotos contra 45. 

Ent rando no Senado o projecto, encontrou 
at1110sphcra rclativan1ente nmis calma. 

H ou\'C, é certo, algumas replicas e apartes 
un1 tanto ~speros, n1as não se reproduziram as sce
nas que, por vezes, déram it Camara dos Dcputac\0s 
aspecto ele m11 "pan ckmonium". 

O que de mais rnemoravel veio até nós foi o 
sur to estupendo da cloquencia de S .. \LLES ToRREs 
Hoi\H:M, defendendo o projecto contra os· ataqttt:5 

do grupo conservador int ransigente de I TABo
R.-\H Y, Bo,.r R E.T 1no, lVIuR1TtllA, aos quaes se jun
tara ZACHARIAS, aq1..1ellc mesmo ZACHARIAS que, 
em 186í, estivera ao serviço das i<léas emancipa
doras do Imperador., 

!\ão se pense, todavia, que, no Senado, o pro
jecto sómente encontrou defesa nos trapos felizes 
e nas imagens brilhantes de TORRES H oM1;~1. Con-
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correu, tambem, á liça, em favor da idéa emanci
padora e do systema opportunista adoptado pelo 
projecto, a palavra ponderada e commedida ele 
THEOOORo ,vL\CHADO, ministro da Agricultura, 
impugnando o que disseram contra o projecto o 
BAR,\o DE TRES B A RRAS e ZACHARIAS, est e cada 
vez 111ais teimoso; sustentou os seus principias, com 
o vigor de sempre, o V1scoNOE oo Rio BRANCO) 

batendo-se, tambe111, contra ZACHARIAS, o qual 
rompera o debate logo no dia 4 de setembro; tron
xe á discussão o au.xilio da sua profunda sciencia 
jurídica N,\DUCO DE ARAUJO. 

Cumpre, aqui, não esquecer que, do lado dos 
liberaes, ajudando l\,,au co, estiveram os senadores 
SousA F RANCO e Fn,\NCisco Ü CTAVIANO, propon
do accrescimos que iam além das vistas opportunas 
do l\'linisterio. Taes accrescimos - é bem de vêr 
- não passa ram, pois, conforme Rio Bn,\;,:co e 
TnEonoRo l\'L\ CHAoo explicaram, trataYa-se ele 
obter o que era possivel ,w 111011,eMo, transigindo, 
mesmo, em alguns pontos, a be11• de 11m resultado 
pratico. 

E ncerrada a discussão no dia 27 de setembro, 
procedeu-se á votação, verificando-se que appro
vavam o projecto, separando-se dos chamados co1t-
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sa-.:ado,·cs p,,, ·i/a J1os, os conservadores DuQUE 

DE (AXI,\S, VISCONDES DE S. \TICEXTE, l NHOMl

RIM, SArUCAHY, DE NICTHEROY, S . LOURENÇO, 

R10 GRAXDE e C,\~!AR,\GIDE, B,\RÕES DE CA~lARGO, 

ug PIRAP,\::\ IA, oi:: NL\ltoi:,r, F t::R:-;'A NDES D~\ 

CuxHA, ).\GU ARlllE, Jost BEXTO, FIGUEIRA uE 

1h:1.Lo, C\Norno 1kc<Dt::s, BARROS BARRETO, 

Fim:<:A:<:llES B R,\C.A, Joi,nr, J,\c;1x-r.no DE MEx

no:<: çA, UcnôA CwALC,\XTI e VIErrt,\ D,\ S1r.vA. 

:\ sessão de approvação final <la lei foi cha
mada sessão das flores, porque, de facto, o povo, 
que enchia o recinto, cobriu de flores R10 BRANCO 

e os seus adep tos na grandiosa campanha. Ainda 
por occasião da sa ida foram muito victoria<los os 
ministros e os senadores , com excepção, quanto 
aos ultitnos, dos qlle, como ZAcHARIASJ mais se 
havia111 manifestado contra o projecto. 

Subindo á sancção <la Princeza fü:gente, foi 
expedida a lei n. 2.040, de 28 de setembro de 187 1, 
cuja epigraphe é esta: 

"Declara de condição livre os fil hos de mu
lher escra ,·a que nascerem desde a data desta lei, 
libertos os escra\'OS <la Nação e outros, e provi
dencia so:,re a criação e tratamento daquelles me
nores e sobre a libertação annual de escravos". 
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Publicada a lei no Diario Official do dia 29, 
f oi intencionalmente rcprocl nxldn no dia segu inte, 
com esta declaração: 

"De 110,·o publicamos a lei n. 2 .040, de 28 do 
corrente 111ez, 1>ara que ::;eja be111 conhecida. Con
forme clla prcscrc\·e no seu art. l.º, comcçott a 
produzir seus effcitos daquella data cm dcant~. 
P or conseguinte, são livres os filhos de mulher 
escrava nascidos desde então". 

Para execução da lei foram expedidos os !H!

cessarios regulamentos e nma saraivncla de "Avi
sos" elucidativos. l\,.esta vastissima producção n1i
nisterial não se esforçou, apenas, o Gabinete de 7 
de março, que só deixou o poder a 24 de junho ele 
1875. ;\ii1da sob o ministerio seguinte, presidido 
pelo DVQi.;E DE CAXIAS, multiplicaram-se os" Avi
sos" e foi expedido o decreto de 20 de setembro 
de 1876, que alterou algumas disposições attinen
tcs ao "fundo de emancipação". 

Em 1872, cm cumpri mento ela lei., realizara
se a rnatricula geral da cscravaturn. 
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A ABOLIÇAO 





CAPITULO 

SU~t.\L\Rto: 

A lcl ·do vent re lh·rc niin 11 urtlrn 01 cspcrndo8 d 
fcitos. - Cnu~11s do rclntl"o frncasso . - Ilencção 
11b11u rdu por p ente doa '' libc rncs". - Começo dn 
cnmpn nhn :i.b ollc:lon i:;t:,. no terreno pntl ::i mcnt:i.r. -

A ncçiio de JOA QUL\t N,\DGCO. 

Como quasi sempre succede com as reformas 
cuja elaboração provoca o choque dos interesses 
mais desencontrados, não dera a "lei do ventre 
livre" sa tisfação plena, nem aos seus propugna
dores, nem aos que se empenharam em evitai-a. 
Certo, não se verif icou a geral iusurreição dos es
cravos, temida pelo deputado P rnorG,\O MALHEIRO, 

involuido para o escravisrno em 187.; certo, não 
entrou a desordem /LOS nossos estabelecimento: 

agrícolas, segundo previra o BARÃO DA VILLA DA 

BA RRA; certo, não recrudesceram a a11arcliia social 
e a rnisen'a publica, agoiradas por G ~UL\ CERQUEI

RA; tão pouco sobrevieram os dias /11g 11bres, com 
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todo o scrt corlcjv de cn~mcs, horrores e scxnas es
caudalvsas) imaginados dramaticamenh; por Jos1:: 
.DE A L ENC,\R. 

11as, cm triste compensação, tambem a mar

cha da l ibertação gradual - que a lei confiára ao 
"fundo de cmanci paçãd' e á generosidade dos par

ticula rcs - se patenteou vagarosa e vacillantc; 
a situação dos que a lei fizera nascer livres tor 
nou-se incerta e cercada de perigos; manifestos 
foram, desde o começo, o desleixo das autoridades 
e a má vontade dos fazendeiros no cumprimento 
da lei. 

Embora R10 BRAN co e os seus collaboradores 
continuassem a acreditar na e:ficacia da sua obra; 
embora NAnuco DE ARAUJO, por e...xcmplo, tives
se, em uma sessão do Conselho de Estado, em 1874, 
a/fi rmado que a só excrnção da lei resolveria o 
problema da extincção do Captiveiro ent re nós, 
eram inilludiveis, a1111os depo's, os signaes do re
lativo fracasso de tamanha e tão auspiciosa provi
dencia legislativa. 

Naquelle mesmo anno em que NAnuco ma
nifestava a sua confia1tça no completo exito da 
"lei do ven tre livre'', observava ANDRil REBOU

Ç,\S que permaneciam no T hesouro, inapplicaclos, 
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4.000 contos, do fundo de emancipação, occasio
nanelo a rnantença no Cai>tiveiro ele, pelo menos, 
4.000 criaturas. Outrosi1n, notava que nenhuma 
medida fõra tomada acerca ela educação dos in
genuos e dos emancipados (V. Agl'ic11/t11ra Nacio
nal - P ropaga11da. Abolicionista e De111ocratica, 
pag. 190) . 

No dia cio annivcrsario da lei , em 1882, reco
nhecia o Jornal do Cu111111ercio, insuspeito ele idéas 
abolicionistas, que a méclia annual das libertações 
pelo Estado era ridicula. 

No anno segt>inte, o senador CRRISTIANO 
ÜTTo:-11, que revelaYa as suas novas tendencias, 
dizia categoricamente : 

- "O funclo de emancipação, nos t ermos cm 
que está inst itu ído não é coisa séria". ( Sessão do 
Senado do dia 20 de junho ele 1883). 

E o elemonstrava, seryindo-se de uma "espe
cie ele es tatística" que acornpanhára o relator io do 
ministro da Agricultura . De 1873 a 1882 haviam 
sido libertos 70. 183 escrayos, mas dent re clles só 
o tinham sido pelo "fondo de emancipação'' 
12.898 ... 

Por outro lado: abusos gra vcs vinham sendo 
praticados contra o texto e o espíri to da lei de 28 
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de setembro. Avultava o consistente na "venda 
dos ingcnuos" ou dos seus "serviços futuros", que, 
na pratica, equival ia áquella. 

Prescrevfra expressamente o art. 91 do de
creto regulamentorio n.' 5.135, de 13 de novem
bro de 1872, a in transferencia de taes serviços. 
Isto não impedia que fosse annunciada, por edital, 
a respectiva ycnda. ! A propos ito de um edital de 
praça a ser rea lizada em Valença, no anno de 1882, 
dirigiu JoAQüHl NAnuco energico protesto ao, 
então, presidente do Conselho MARQUEZ DE P A• 
RANAGUÁ, affirmando : 

- "A começar a venda, por editaes ou sem 
elles, dos se rviços dos ingenuos, a lei de 28 de se
tembro será cm breve reputada pelo mundo como 
de todas a mais mons truosa ment ira a qne uma 
Nação jan1ais recorreu,· para esconder un1 crime". 

Convem, neste ponto, tentar a explicação 
destes desfallccimentos na execução da " lei do 
ventre livre". Para nós: derivaran1 de varias 
causas. 

Primeira : o descanso da ma ioria dos vrncc
dorcs de r8i r, que se ti nham ai11orlnn·arlo, con
fiando nas virtudes da lei emancipadora. Pare
cia-lhes qne tão perfeito organismo se expandiria 
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naturalmente, sem necessiclaclc de cuidados outros. 
Segunda: a natural reacção elos vencidos, 

que, só apparentemente subordinados á derrota, 
não punham o menor empenho 11 0 cumprimento 
eh lei, pe rsistindo, pelo con trario, na pratica <lc 
actos abusivos, in\'etcrados pelo costume e tole
rados pelo compadresco in teressei ro ele autori
dades subalternas. 

Terceira: o mal entendido antagonismo que 
lc,·ára os libe raes, sahidos cio ostracismo cm 1878, 
a não se esforçarem na e,cecução da lei conser
,·adora. 

Qua.-ta: a falta de verdadeira e vigilan te 
opin ião publica, propicia á causa dos escravos. 

Mostras da influencia da terceira causa de
Yem ser par:icularizad:ts. 

Advindo a situação liberal em 1878, com o 
Minister io do VISCONDE DE SINH!DÚ, fôra con
\'OCaclo, sob os auspicias do Governo e presiden
cia do chefe do Gabinete, um Congresso Agrícola 
cio Sul. Pois bem: tudo qua\1to de mais accorde 
se disse, no seio de tal Congresso, foi contrario 
aos interesses dos escravos e {t humanização do 
reg ímen elas fazenclas. Era a lei ele 28 de se
tembro considerada, ali, r1ti11osa á /avou,-a ... . 



152 EVARISTO uJ!. 1!0RAES 

No an no seguin te, permanecendo S1N'1:nnú 
no poder, apavoraram-se os fazendeiros e recla
maram no,·a legislação reprcssi,·a dos crimes co111-
n1ettidos 11or escravos, visto j á não lhes parecei
bastan te severa a lei draconiana de IO ele junho 
de 1835. Foram ouvidos, corno era de esperar, 
benevolamente, os recl amos cios senhores, e o mi
nistro da J ustiça, Laíayette Rodr igues Pereira, 
subn1etteu á Camara 11ma proposta ele lei confor
me aos desejos deites. No mesmo dia, lançava 
um grito de alarma o deputad o liberal ANTONIO 
MOREIR,\ DE BARROS, de s. P aulo. Entendia cite 
qne a Escravidão, sc11do 11111 facto q:,c se i11st it11i-
1·a como direito_. rccla1 11a·,·a medidas cspcciaes1 não 
se de,·endo adopta r principios philanthropicos, 
nem discutir a institu ição pelos jornaes . .. 

Logican1ente essa pressão, originaria dos la
tifund ios de S. Paulo, Minas e Rio, tinha de esti
mular, por contra-choqllc, a campanha libertadora. 

V ejamos como e desde quando clla passou do 
Emancipacionismo para o Abolicionismo. 

C utnprc disting
0

ul1· as duas corren tes - a po
pular e a parla1nen tar - que, depois, cncl1tltra
rernos reunidas. 

T eve o inicio da acção parlamenta r data pre-
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cisamcnte f ixada: o dia 5 de março de 1879. Dis
cutia-se, na Ca111ara, o orça1nento do Imperío. Pe
diu a pala,·ra o DR. JERo:-iv,rn SonRis PEREIRA, 
lente C. e ":vleclic ina na Bahia, por oncle \"lera eleito. 
Fc7. profissão de fé abolicionista, dando o primeiro 
brado en1 favor ela emancipação sem co ,uliçõcs e 
.,·c111 delo,1.9as. Impress ionou o gesto naquella épo
ca. de forte reacção esCI-aYocratica: captanclo a at
tenção ela imprensa, notadamente a da Ga::cta de 
1\Toticia.'i , dirigida por FERREIR,\ DE ARAUJO, que 
foi, até o fina l da campanha, all ia cla do Abolicio
nismo. 

No anno seguinte, irrompeu, no Parlamento, 
a voz, nntito nmis empolgante, de. JoAQU l :'.\I ·NA
nvco. :N"elle tudo concor ria para a integração de 
um g·rancle orador polí tico: figura elevada, porte 
esbelto, physionomia insinuativa, delicadeza de ex
pressões, educação !iteraria, habitos de bôa socie
dade , elocução vibrante. E, além disso, vinha pre
cedido de fama de viajado, que, entre nós, sempre 
aca1-rcta certa ,·antagern. 

Eleito difficilmente por Pernambuco, trazia 
a enonue rcsponsnbilida<lc do nome paterno, uni
da it predes ti nação de serviços it causa dos es
cravos. 



154 EVAR ISTO DE MORAES 

Estava 11 0 poder o ministerio de 28 de março, 
presidido pelo senador Jos(: ANTONIO SARAIVA, 
que franca1ncnte d isse ra, ao assumir o poder, ser 
sua ~)rincipal prcoccupaç5.o n " re form a ele itoral", 
que S1Nu1nú não Jográra levar a termo. 

J\ 24 de agosto, pedi t1 Nabuco fosse consul
tada a Camara si concedia urgencia pa:-a, 110 pro
ximo dia 26, se r funda mentado um projecto sobre 
a exti ncção completa do elemento servil. Despre
v enida, concedeu a Camara a urgencia. Por indis~ 
crições jornalís ticas se soube que um dispositivo 
do projecto de terminava a abolição total no prazo 
de 10 annos. Man ifes tou-se sympathica um:i parte 
da imprensa. 

Alarmot1-se, então, o Governo e resolveu bur
lm a apresentação do projecto, promovendo falta 
de numero 110 <lla aprazado. l\Tão conseguiu, po
r ém, impedir que, a 30, pron unciasse NAnuco o 
primeiro dos seus formidaveis discu rsos parlamen
tares, de cunho radicalmente abolicionista. 

Inter pel! a1: do o " leade r" da maioria, MARTI

NHO C AM POS, protestou contra o abafamento, e 
proclamou que nada modificar ia a sua attitudc, 
pois estava dispos to a romper com o Gabinete e 
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com seu proprio partido, si não quizessem ir além 
da lei de 28 de setembro. 

P rophetízou : 
- "Neste ponto faço uma alliança com o 

fu turo. Cada anno será uma victoria das nossas 
i<léas, e, daqui a dez annos1 a sessão de hoje ha 
de a pparecer como um desses exem pios historicos 
elas divisões, dos temores e receios dos homens 
que receiam sempre das grandes medidas salvado
ra s, que transformam a face do paiz". 

Perorou: 

- "A despeito de todas as resistencias do 
Governo, da Camara dos Deputados e do Sena
do, unidos contra nós; a despeito da conspiração 
de todos os interesses ereados pelo trabalho elo 
proprio escravo contra sua liberdade, urna acção 
mais poderosa, que é a attracção · do paiz pelas 
grandes forÇas moraes do nosso seculo, ha de fa. 
zcr que um dia essa mesma lei diga aos homens 
que hoje sustentam a escravidão e não querem 
que se lhe tóque com receio de que sem ella o paiz 
succumba: não ha mais escravos no Brasil". 

Ouvirnm-se n1idosos applausos nas galerias, 
os primeiros com que foi saudada, no recinto do 
Parlamento, a idéa abolicionista. 
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Respondeu, como ponde, MARTINHO c,~1-
POS, declarando-se persistente na sua concepçfto 
escra,·ista de 1871, quando, afastado da Carnara, 
redigia representações n1ais ou menos infla1nma
das para os Clubs <la Lavoura. 

Submettido, de novo, á Ca111ara o pedido de 
urgcncia, feito no dia 24, foi - corno era de se 
suppôr - rejeitado. Votáram a favor: CosTA 
AZEVEDO (Amazonas), SALD"l'il!A llL\R!XllO 
(idem), JoAQUD! SERRA (Maranhão), MAl<UEL 
CARLOS ( Parahyba <lo Norte), BELTRÃO (Per
nambuco), CosT,, RrnEmo (idem), Jo.,Q\ll)! 
TAVARES (idem), Jost :MARI.\NNO (idem), Cos
TA C\RVALHO ( idem), BARROS Pr~!ENTEL (Ala
gôas) , JERONY)!O Soor:1l (Bahia), .iYl.~RCOL!NO 
MOURA ( idem), FREITAS (OUTINJIO (Rio de Ja
neiro ), FREDERICO REGO (idem), CORREI.-\ R.,
m;LLO (lVIinas Geracs), FERNMrno ÜSORJO (Rio 
Grande elo Sul). Ao todo: 16 deputados. Votn
ram 77 (26). 

(26) O primitivo núcleo parl:11ne11tar clccisivamcnte aho
lícioni:.ta. era composto de hem poucos: Jo,\QUJM ~/\OUCO, 
JERoxn.ro SooRI~, JoAQLDt Sr:RRA, l3ARROS PIME:Sn:L, 
CoRRE.t,\ J~ ,, nELt.o, i\L,Rcouxo oi-: :\louR,\ e il'l.td'\UF.t. Pr.
URO CMrnoso VIEIRA - este morto logo no começo e.la 
campanha. 
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Mereceu a vi ra-volta da Camara censuras 
da Ga:;eta de N alicias e foi asperamente zurzida 
cm artigo de collaboração, para a mesma folha, 
ele Jost no PATROCJNIO, que começava a imrnor
talizar o pseudonymo Proudho111111c. 

Definindo-se, dissera o presidente cio Con
~dho, na Camara, que nada pretendia i1mo\-.1r no 
systcma cht lei ele íl, e tão sómente procuraria, 
com a indispcnsavel ajuda elo Legislativo, ampliar 
o "fonclo de emancipação". ( Sessão de 2 de se
tembro). 

E' ele justiça lembrar uma tentativa do já ai·· 
lu<liclo depu tado fazende iro de S. Paulo, ANTONIO 
MoREIRA DE B,\RROS. Retomando a idéa de \VAN

DERLEY. em 1854, pretendeu elle fazer passar, em 
1880, um projecto <le lei proh ibitiva da transfe
rencia de e sera vos <le un1a p;i.ra outr:i. prov inci;i. . 

Não tc,·e, porêm, andamento o projecto. 





CAPITULO II 

SU'.\D1AR10: 

,\ campon h::i. popular pelt\ Abollçiio. - 0!f 11 lonclros. 

- Coll:ibor11çü.o de JOAQUl~1 NADUCO. - O re· 
fl c~u no estr:rngclro. - .\s prlmcl rns 11dhe11üu. -

A l mprena:i. oUOliclon i!!ta. - JOSE' DO PATROC I

:'l,;[O. - A Con red ernção Aboliclonlst:i. - O aeu 
nu nlíc!!lo. - Contribuição vol ioa:i de A. .. ~DRE' RE
BOUÇAS. 

A campanha popular em pró! da Abolição foi 
inicialmente prornodda pela Associação Ce11tral 
E111a11cipadora e pela Sociedade Brasileira co11tra 
!l Esc ra1.1idão, a prinlcira animada pe!o espirita 
generoso de NrcoL,,o r.-loREIRA, a segunda presi
dida por J OAQUIM NABUCO. 

Ambas dirigiram manifestos á Nação. O da 
Sociedade era mais acccntuadamente abolicionista. 
Obra exclusiva do seu presidente, teve edições 
franceza e ingleza. Da edição ingleza foram en-
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viado:,; alguns ex2111plares ao plen ipotendario dos 
Estados Uniclos, S r. l-h :1<RY \VASllIXGTO,c H l!.
LI Aim, que se ~:i.bla haver sido convertido ft cattsa 
ela libertação dos cscn.1 , ·us pela propria C:'\pcricncia. 

Respondendo o representante da N ortc-!\.merica 
com grande cordialidade, resolveram os abolicio
nistas offcrecer-lhc un1 banq11etc, que con:-:.tituin 
ru idoso acontcci111cnto, pelo concurso de pessoas 
g radas e pelos discursos então proferidos. 

Foi em um dos brindes que JoAQUDr SERRA 
co111mnnicou os reflexos ela agitação nascente nas 
províncias do Pari!, do Maranhão, do Cearil, de 
P ernambuco, da Bahia e do Rio Grande do Sul. 

Noutro brinde, referiu VrcENTE Dli Sous,\ 
que o deputado J ERO"Y~JO SoDRÍC P EREIRA, o ini
ciador <la cmu pnnha parhuncntar, ha,·Ü\ renuncia
do a herança paterna, visto consistir cm cscrayos 
e no producto do trabalho servil. 

Por seu turno, reali zou a Associação Central 
Ema 11cipadora uma série de con fc,-encias aboli
cionistas, com tine entrada do povo, 11 0 Theatro 
S. L uiz. Tiver am lugar desde 111eiado de 1880 até 
o anno seguinte, sendo oradores VrcE,;n: DE Sou
SA ( que já an ter iormente f izera uma con ferencia 
acerca do " I mperio e a Escravidão"), Jost no 
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P ATRoc1 N10, Lorc:s T Rov,, o, Uu.11.D1No DO AMA
RAL, JoÃo BR,ISIL SILVADO, então academico de 
direito, ANTONIO T EIXEIRA DA R ocHA, CYRO DE 
A ZEVEDO. 

MELLO MORAES FILHO, ARTHUR BRA21Ll0 
e PLACIDO DE AnnEu diziam versos de propagan
da. D . C,1CILD,1 DE Sous.1, esposa de VICENTE DE 
SovsA, associava a harmonia do canto á palavra 
eloquen te dos oradores e á expansão do éstro dos 
poetas. l\{ ui tos musicistas e artistas theatraes co
meçaram a prestar o seu concurso. P essoas gradas 
da politica , das prof issões liberaes, do commercio, 
das classes milita res, compareciam ás conferen
c~as e ás festas abolicionistas. Tomou o n10vi
mento tamanho vulto que o B,1n.,o DE Cornc1rE, 
ch amou, no Senado, a at tcnção do Governo e pe
diu medidas coactivas. 

Ref! ect iu vantajosamente aqui, naquella épo
ca, a recepção que, em Por tugal , fóra feita a J o.1-
Qt;IM N,1Buco. A 8 de janeiro de 1881, estava 
cllc cm Lisbõa e era recebido solennementc na Ca
mara dos Deputados, onde o saudou AN TONIO 
CANDI DO. Ora, o que o orador ma is destacou n·a 
person alidade já consideravel do nosso patr ício 
foi a sua qualidade de abolicionista. Noticiando a 
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v1s1ta, em correspondencia par a a Ga::eta de No
ticias, aqu i publicada a 21 de fevereiro, qualifica
va-o RAi!ALHO ORTIGÃO "libertador de uma raça". 

P INHEIRO CH AGAS, na revista Occideate, 
dava ás homenagens prestadas a NABUCO a mesma 
signif icação. 

T iveram os abolicionistas o seu primeiro or
gam na Ga::eta da. T arde, dirigida por F ERREIRA 
DE ME~EZES, que se recomn1endára, antes, á esti
ma pub lica como folhetinista do Jornal do Com• 
111ercio e da Ga::eta d e Noticias. Morrendo, em ju
nho de 1881, FERREIRA DE MENEZES, assumiu 
J osÉ DO P,,TROCINIO - c1ue sahira da Gazeta de 
Noticias - a direcção ela outra Gazeta., da qual 
se tornou propr ieta rio. Cercavam P ,\TROCINIO na 
gloriosa redacção: Luiz DE ANDRADE, J uuo DE 
LEMOS, GoNZ,\GA D UQUE E STRADA, CAMPOS PoR· 
TO, L EITE RrnErno e D IAS DA CRU Z. Era gerente 
da Gazeta da Tarde Jo,,o FERRE!I<A SERPA J u
NIOR, t rabalhador in fatigavel. 

Secundava o brilhante orgam vesper tino a 
Rl?'"Jista J/1-u st rada, publicação semanal, de A:,;
GELO AcOSTINI, a quem am,iliavam o caricaturista 
PEREIRA NETTO e os jornalistas DANTAS J UNIOR 
e L u iz ANDR..~DE. Succedeu este a AcosTINI na 
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direcção da Rl!".;Ísta, mantendo o seu programma 
aboJicionista, até á victoria. 

Tendo se multiplicado, em tres annos, as so
ciedades abolicionis tas, cogitou-se em congraçai-as 
muna Confederação e para este fim se reuniram 

os r epresentantes de a lguJ11as dellas, a 10 de maio 

d" 1883, na redacção da Gazeta da Tarde. 
F undada a "Confederação Abolicionista", fo

ra111 escolhidos uma con11l1issão c..xecutiva e um 
conselho deliberativo. 

Compunham a primeira: JoÃo CLAPP, Da. 
Axmu:: REBOUÇAS, D R. BITTENCOURT SAMP,\ 10, 
DR. Jo,,o PAULO Go~IES DE lVL.\TTOS, Juuo DE 
L EMOS, ALnERTo VICTOR, tenente do Exercito 

MANOEL JOAQUDI PEREIRA, ED.UARDO NOGUEIRA, 

DR. PAo BRASIL, JosÉ DOS SA:-lTOS ÜLIVEIRA, 
JARnAs F. DAS CHAG,,s e Do~nNcos Go~1Es DOS 

S ANTOS ( o Radical ) . 

Constituíam o segundo: ARISTIDES Louo, FRE
DERICO J u :-:IOR, Jo,,o AUGUSTO DE PIXHO, PEDRO 
P!::"\TO B,,l'TISTA, E\",\RISTO RODRIGUES D,\ COSTA, 

Luiz PIRES, JoÃo FERREIRA S ERPA JUNIOR, PRO

COPIO R ussELL, DR. LEONEL JAGUARlllE, ADoL

PHo EllSTEN JUNIOR, C\PITÃO E MILIANO R osA 

DE SENNA, ABEL TRINDADE, tenente do Exercito 
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NAuuco l>E AR,, t; JO, J oslt or:: ARIM,\THÉA E S1LYA, 

Lt;IZ RODRIGUES DA SILVA, Et:CENIO BITTEN

COURT, ANTON IO s. BRASIL, J OSÉ MARIA BARREI

ROS, Josí: MARI,, DA CosT,,, J. CA,IPos PORTO, 

JosÉ DO P ATROCIN IO, D R. Josi, A~IER ICO DO, s,,x
TOS e l\'1ICUEL DI,\S. 

Ficaram incumbidos ele redigir o manifesto, 
que dever ia ser enviado ás Camaras, os associa
dos PATROC1:<10, AR ISTIDES Lono e REBOUÇ,\S. 

Foi apresentado e lido tal manifesto em sessiio 
solennc, realizada no dia 26 de agosto, no "Thea
tro Pedro 2."'. 

Recapitula ,·a as lutas emprchcnd idas cm fa
vor dos escravos e n1ostrava as Yantagens sociaes 
e economicas da libertação total. 

Desde então foi a campanha popular dirigida 
pela Confederação, que promovia, a bem do Abo
licionismo, conferencias, "kermesscs" , espectaculos 
theatraes, concertos. Pleiteava constantemente as 
causas dos captivos perante a administração pu
blica e os tribunaes. 

Não menos intensa era a sua actividadc ex 
tra-legal, que se manifestava por varias formas: 
retirando escravos maltratados das casas dos seus 
senhores e pondo-os cm lugares seguros; reccben-
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do no Rio os que lhe eram enviados do N arte, es
capas clandesti namente ao CaptiYeiro; remetten
do para o Norte os que não podiam, por nenhum 
meio, f icar aqui occult os. Sabia-se, ou suspei 
taYa-se, ao menos, quaes eram os agentes des
sas manobras, mais humanitarias do que lici tas ; 
aponta ,·a1n-sc algumas casas acolhedoras em qne 
a Confederação dava asylo aos seus protegidos; 
conheciam-se as autoridades que toleravam essas 
e outras im·est idas contra a . . . propriedade es
crava. 

Penetrou a propaganda nas escolas superio
res, destacando-se a "Polytechnica" pela adhesão 
ao Abolicionismo da maioria dos seus professores. 

Não menos expressiva foi a fnndação de uma 
socieclade abol icionista composta de senhoras, fa
cto que se verificou na casa elo citado capitão EM r
LIANo º" S ENNA, sogro ele Josi: oo P ATROCI
;,no. 





CAPITULO III 

SUM~t.ARIO: 

Yolhndo ú. nttltude doy p,3l'lidos pol!llcoi:. di::intc 
do problemn chnmndo do "dcm\'nto snvll". -
X;idn lntenl:\do, ne m proposto. - Os m[11l11tcrlos 
Jm'.!Sldidos por MATtTIXH O C,\MPOS, P,\ RAXAGUA' 

e LAFAYETTE. 

Voltemos, todavia, a apreciar a attitude dos 
partidos e dos homens polít icos deante do magno 
problema social-economico que, durante os ultimos 
annos ela Monarchia, lhes foi proposto. 

Já vimos como se comportáram os min!ste
rios liberaes, de 1879 a 1881. Perdurou a situa
ção em 1882, com o Gabinete de 21 de janeiro, pre
sidido por MART INHO CAMPOS, de quem conhece
mos a orien tação escravista, patenteada quando 
leadcr da maioria parlamentar, dois annos antes. 

No seu discurso-prog:·amma, o mais longo de 
quantos foram proferidos na emergencia, neuhn· 
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ma palavra se depara acerca do momentoso as
sum pto. E, effcctivamentc, nada foi feito no sen
tido de accclerar a cxtincção do Capth·eiro. 

Justificou-se uma das phrases do mesmo dis
curso, aquella em que clissé ra o presidente do Con
selho: "Pretendo governar com as minhas opl · 
niões" . Assim foi (27 ). 

Dir-se-ia que a propaganda nbolicionista, 
embora abalando a opinião publica, não lográrn 
impress ionar, nen1 por um instante, os dirigentes 
da política e ela administ ração do paiz. 

Sobreveio, poucos mczcs depois, o Gabinete 
de 3 de julho, soh a presidencia do V 1sco>1DE OE 

PARANAcuA. Este não se evadiu á aIIusão que as 
circumstancias impunham. Disse no seu discurs,J
progrnmmn : 

(27) E scusado nos p:ireccu dizer que, ta.mbem, na " fala 
<lo throno" de 17 de maio de 1882, o Imperador guardou 
silencio acerca da. questão do demento servi l. Scgun<lo 
o apparclho constitucional c.l:\ i\lonarchia e. as praticas do 
seu rcgulo.r fo nccionamcnto, as "falas elo throno' ', os ",·o
tos de grnç1" e os discHrsos-programmas dos gabinetes 
deviam ter n mesma orientação. Eram como trcs échos de 
uma voz 1mica. T:io pouco é preciso explicar que :t "fala 
do throno'' era obra do presidente do Conselho ou ele ou-
tro ministro. · 
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"Ha uma questão que tem agitado a opinião, 
e qne não posso deixar cm silencio, pois que a nin
g11cm desejo illud ir. Refi ro-me á questão do ele
men to servil. Entre os que, levados por espírito 
hu1na11 itario, não <lão á questão toda a importan
cia que ella tem, com relação á desorganização 
do trabalho, e aquelles que se preoccupam exclu
sivamente dos inconvenientes dessa desorganiza
ção, o Gabinete occupará a posição que lhe é acon
selhada pelos verdadeiros interesses do paiz, de 
accôl'Clo com as luzes do seculo e os respeitaveis 
sentimentos de human idade. 

O m1nistcrio favorecerá, sem quebra elo rec:.
peito á propriedade, a evolução que se opera, do 
trnbalho escravo para o trabalho livre, evolução 
que se pócle consegui r naturalmente pela melhor 
execução da lei de 28 de setembro. A elevação 
do fundo de emancipação, o imposto sobre trnns
missão na venda de escravos, a prohibição de se
me lhante commercio entre as provindas, são mt!
didas propostas e que merecem o asscnso geral do 
paiz. O Governo as julga no caso de serem ado
ptadas, curando, ao 1nesmo tempo, da educação 
dos ingcnuos, cm numero já avultado". 



170 EVARISTO OE MORAES 

Mas o ministerio P aranaguá, nos dez mezes 
e dias da sua existcncia, não teve tempo para dar 
o pouco que promettêra, a despeito de haver, como 
er,a natural, comprometlido, lambem, a palavra 
do Imperador, na "fala do throno" de 3 de maio 
de 1883. Tal como no discurso de apresentação 
do Gabinete, o que transparecia, na "fala", era 
simples proposito de seguir o systema da lei de 28 
de setembro. 

Com a mesma idéa ve:o ao poder o Gabinete 
de 24 de maio, cujo chefe, o notavel jurista LA
FAYEI'TE RODRIGUES PEREIRA, disse, ao se apre
sentar ás Camaras : 

"Vós o sabeis: a lei de 28 de setembro de 
1871 organizou um mecanismo simples e efficaz, 
por meio de cuja acção, dentro de um prazo que 
não será longo, o clc1ncnto servil estará cxt incto 
em todo o I mperio." 

Accrescentava ao "mecanismo simples e cffi
caz" a proposta de nova cngrcnagen1: - a ~á 
muito lembrada localização ela escravatura nas 
provincias, prohibindo-sc él transíercncia dos es
cravos ele umas para oulras. Outrosim, alvitr:í
ra o augmcnto do u fundo de emancipação". 

Afina l, o que o ministerio L \ FAYETTE ten-
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tou fazer não passou de ttm projccto, estabelecen
do rieliculo imposto de SOO réis por cabeça de es
cra\·o ... 

Aconteceu, porêm qtte, nos quatro annos de
corridos desde o inicio da campanha propriamente 
abolicionista, estivéra o espirito publico sempre 
agitad o, a propaganda não esmorecêra, a idéa ca
minhára vantajosamente. Começavam os chefes 
dos dois partidos monarchicos a perceber a for
ça <lo movimento e a necessidade ( na expressão 
de um judicioso artigo da Ga:,e/a de Noticias, a 31 
de março ele 1884) ele "encaminhar a torrente e 
util izai-a.'' 

Era evidente o perigo, que adviria para as 
instituições, si continuasse o movimento liberta
do r apenas accelerado pelo elemento popula,· (28). 

P or outi-a parte, o Imperador nunca esquecia 
completamente o problema, e (tal como fizéra 
com os consen-adores desde 1868 até 1871) an-

(2S) Contril.Juira, sem cluvi<.la, para impressionar os po
liticos a e[ f icicncia da propaga1H.i'l abolicionista, <len~on~
tr::ula com a lihcrtação ele todos os c.scr.ivos cL"l provmc1a 
do Ccarft. facto que se confirmou of!icialmcntc cm j;meiro 
ele 1884, ·e foi aqui festejado ruidosamente a. 25 de março. 
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dava em busca de um estadista que fosse capaz 
de acudir á opportunicladc e realizar uma refor
ma apaziguadora. 

F oi por isto que, sahinclo L,FAYETTE, p~nsou 
em aproveitar a circumspecção reconhecida e a 
autoridade política inconteste do conselheiro SA·· 
RAIVA, o appcllidado so!itario da Poj11ca. 

Ponderou SARAlV1\ 1 e vere111os que co1n ra
zão, que o passo ainda cm clifficil, dadas as di
vergencias acerca do assumpto. no seio cio proprio 
partido libera( cujo programma ele 1867 cahira 
em quasi completo olvido. Voltou-se o Impera
dor para S1xn1nu', suppondo estivesse elle mais 
ou menos <rvoluido. IVIas, havia engano na sup
posição : o Visconde permanecia preso ás preYen
ções escraYistas a que dera expansão no Governo 
e no Congresso Agrícola de 1878. 

Falhando, assim, o appello a Snn,mu', foi 
attrahido AFFO!>:SO CELSO, _que se escusou, allc
gando não s~r possivcl cog·itar da questão servil 
sem resolver o mal financeiro. cuja gravidade lhe 
pa r ecia assustadora. 

F icou, então, o presidente do Gabinete dc
missionar:o incumbido ele chamar o senador MA-
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NUEL PINTO DE SowSA DANT.\S, o exper imenta
do e sympathico político bahiano. 

Depois de urna con ferencia a que o proprio 
DA:<;TAS, na intimidade, classificou sabbati11a, ac
ccitou ellc o encargo de organizar gabinete, sur
gindo o assignalado pela data de 6 de junho 
( 1884). 





CAPITULO IV 

SUM:tL\lUO: 

O pro,:'rammn do l'tllnh;tcrio Dn nt11. 11 , - .Emnndp11. 

c ionlatn e não abolidonl1:1ta, - Repctcm •M' a11 :it

tltudcM de 187 1. - RMc(iio c11cr;l\'o cratícu. - O 

projuto, com a idfo: ccntrnl da llbtrt oçiio doe 

scxui;cnnrlos. - O purcccr !lc RUY D,\RBOS,\. -
Eleições pcrdld.11:1 no terreno do cm:i.ndpadonls

mo. - DANTAS niio con11cbUC rc.il izo.r a rcfonnn. 

Tres dias depois expunha o senador bahiano, 
na Camara dos Deputados, o seu P.rogramma e 
dizia1 quanto ao assumpto que nos occupa: 

- "C1.be-n1e, .agora, manifestar-vos o pen
samento do Gabinete na questão do elemento 
servil. 

Chegamos a uma quadra em que o Governo 
carece intervir con1 a 1naior severidade na solu
ção p rogress iva deste problema, trazendo-o fran
camente para o seio do pariamento1 a quem com
pete dirigir-lhe a so lução. E', pois, especial pro-
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posito do Governo caminhar nesta questão, não 
tão sómente como satis fação a sentimentos gene
rosos e aspirações hun1anitarias, 1nas ainda co1110 
homenagem aos direitos respeitaveis da proprie
dade que ella envolve, e aos maiores interesses do 
paiz, dependentes da fortuna agrícola, que, entre 
nós, in feli zmente, se acha até agora ligada pelas 
relações mais int imas com essa inst ituição ano
mala. E' dever imper ioso do Governo, auxilia
do pelo poder legislativo, fi...,ar a li nha até onde 
a prudcnci;,. nos permitte , e a civi liz;i.ção nos impõe 
chegar; sendo que assim se habilitará a coh.'.bir 
desregra111enlos e e;rcessos que co111pro111ettem a 
so/1<ção do problema, cm ve:: de adeantal-o. 

Com este intuito, considera o Governo indis
pcnsavel e inadia vel uma disposição geral que fi r
me no paiz intei ro a localização provincial da pro
priedade servil, já acleantada na legislação das 
províncias. Mas não basta. O fundo de eman
cipação gyra até hoje num ci rcu lo acanhadi ssimo. 
Para amplial-o, em proporções vastas, o Gover
no promoverá uma medida poderosa. 

Refi ro-me a uma con ribuição nac ional que 

chame a concorrer para a ex tincção desse elemen
to toda a mass;,. contribui nte e não unicamente a_s 
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classes proprietar ias. Occorre, ainda, uma pro
videncia, que o Gabinete julga de inteira equida
de e opportuna: - a libertação dos escravos que 
tenham attingido e att ingirem a idade de 60 annos. 

As razões ponderosas em apoio desta medi
da, qne honrará a indole philanthropica dos brasi
leiros, não cabem neste momento. O Governo 
reserva-as para a discussão do projecto que vos 
sub111etterá". 

Si bem que não con tivesse este programma 
mais do que uma idéa de ti111bre francamente abo
licionista - a libertação dos escravos ;exagena
ri os - despertou enorme enthnsiasmo entre os 
adeptos mais extremados da causa libertadora, 
consagrando, entre elles, para sempre, a persona
lidade do senador DA NTAS e o minister io de 6 de 
junho. 

Inversamente, viu-se o Gabinete aggredido, 
desde logo, com a pécha de bandeado para o Abo
licionismo. 

Sentiram-se os grandes detentores da proprie
dade escrava em per igo, desde que o principio 
dessa propriedade ia ser posta em duvida com a 
idéa da libertação dos sexagenarios: 

Comprehender-se-á mais precisamente a ex-
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tensão do alarma, quando se meditar acerca de 
uma circumstancia: para fugir á increpação de 
escravinclores de a fr icanos í111portados depois da 
p,·ohibíção do trafico, haviam muitos fazendeiros, 
por occasião da matricula geral de 1872, majora
do as idades de centenas de escravos; de sor te 
que seriam beneficiados pela proposta medida 
muitos indivíduos que, em ,·erda<le, ainda não ti
nham attingiclo 60 annos, e, por tanto, representa
va1n forças grandemente productivas. 

Tal como em 1871, revest iu a opposição ~o 
Gabinete t res formas principaes : a parlamentar, 
por meio de ataques violentos na Camara; a jor
nalística, f eita não só nos e<litoriaes de certa im
prensa , como nas prestimosas P11blícações a pedi
do cio Jornal do Commercio; a rural, consistente 
na fu ndação de Cf.11bs da. Lavoura, a que concor
r iam fazendeiros e políticos locaes, com interes
ses communs. Ainda como em 1871, scindiram
se os partidos, colligan<lo-se liberaes e conserva
dores contra o min isterio. 

Por set: lado, promo,·ia o Governo a defesa 
das suas idéas na alludida secção incdi torial <lo 
velho orgam, ntilizan<lo-sc das pennas illustrcs ele 
Ruv KurnosA, J OAQUI M NAnuco, Gus,1Ão Lono, 
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RoDOLl'I-IO DANTAS e BARROS PIMENTEL, que as
signavam os artigos com os pseudonymos GREY, 
\VILDERFORCE, GARRISOl'-', L INCOLN, CLARKSON, 
etc. 

Antes de elaborar o projecto, fez convocar o 
chefe <lo Gabinete uma sessão conjunta das com
missões ele Fazenda, Justiça e Impcrio do Conse
lho de Estado, af im ele serem estudadas as medi
das mais viaveis, redigindo quesitos acerca das 
seguintes questões : - localização provincial <lct 
escravatura; augmenlo do fundo ele emancipação; 
modi ficação do processo ele arbitramento do va
lor <los escravos ; libertação dos escravos velhos; 
condições <lo trabalho dos libertos. 

Attenderam á convocação, no d ia 25 ele ju
nho, os conselheiros DANTAS, PAULIKb DE SousA, 
VISCONDE DE PARANAGUA, ANDRADE PINTO, MAR
Tiil! FRANCISCO, AFFONSo CELSO, S1Nnrnu', LA
l'AYETTE e VIEIRA DA SILVA. · Enviou seu voto 

por escripto o conselheiro JosÉ. BENTO DA CuNI-IA 
F IGUEIREDO, o qual, acompanhando PAULI NO DE 
SoUSA, se manifestou pelo stato-quo, isto é, pelo 
simples cumpr imento da lei ele 28 de setembro. 

D ividiram-se e extremaram-se as opiniões 

acerca da s varias questões propostas. Obteve 
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maioria de votos a idéa da immobilização provin
cial da escravatura, enunciada em 1854 por JoÃo 
MAUR!C!O 'vVAXDERLEY, repetida em 1880 por 
M01tEIRA DE BARROS e constante de var ios pro
gra111mas minlstcria.cs. 

Não logrou sorte identica - como, aliás, era 
de prevêr - a idéa da libertação incompensada 
dos scxagcnarios. Viram nclla alguns conselhei
ros um attentado á propriedade e o preludio da 
abolição total. Remetteram, tambem, dias de
pois, votos por escripto, os conselheiros T EIXt;IRA 

JU NIOR, V1scoxuE oE i\'l u RITJ ZA e do B0111 Ri;Tt
RO, os ul tirnos mantendo o seu ponto de vista reac
cionario, tal como em 1871, quando se oppuzeram 
á lei do ventre-livre. Coherentemente se oppu
nham á libertação dos. sexagenar ios. 

Quanto a TEIXEIRA JUN IOR, que fôra, na 
presidencia da Camara, valoroso auxiliar de Rio 
BRAN CO, acceitou quasi todas as medidas eman
cipadoras, mas repellin a libertação, sem indemni
zação, de quaesqucr escravos, mesmo os invalidos. 

A 10 de julho tinham respondido todos os 
conselheiros . 

A esse tempo haviam rompido as hostilid~
des na Camara, proferindo discursos contrarios 
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á or ien tação emancipadora do Governo os deputa
dos LOURENÇO DE ALDUQUERQUE (liberal, de 
Alagõas)' FRANCISCO B EL!SARIO, PEREIRA DA 
SrLYA e AN DRADE FrcuEIRA (conservadores, da 
província do R io de J aneiro) . E ncontrou o Go
verno cxtrenuo defensor na pessoa de ULYSSES 
VrANNA (l iberal, de Pernambuco) . 

Só a 15 de julho, fo i presenteá Camara a es
perada proposta de lei, por mão do deputado Ro
noLrHo DANTAS, filho do presidente do Conselho. 

Falou-se, immecliatamente, que era obra de 
R UY BARBOSA. 

Exprimia, no fundo, opporluna transacção 
entre os dois princípios - o cscravocratico e o 
abolicionista; porque, si de uma parte, respeitava 
o direito á propriedade escrava, estabelecendo a 
indemnização pela alfoi-ria do maior numero <le 
captivos, por outro lado, concedia a liberdade in
compcnsada dos scxagenarios. Além disto, aco
lh ia o projec to rnrias p,·ovidencias repetidamente 
lembradas, inclusive a localização provincial da 
escravatura. Era, outrosim, o "fundo de eman
cipação" seriamente angmentado, por meio de 
novos impostos sobre os escravos, e de uma taxa 
addicional de 6% sobre as contribuições directas 
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e indirectas (resalvados os impostos de exporta
ção) e de pesados impostos sobre a transmissão da 
propriedade escrava. Finalmente, não permittia 
a proposta que o escraYo fosse objecto ele certos 
cont ractos, como o penhor, a venda a ret ro, etc. 

Trazia a proposta gO\·ernamental o reforço 
da assignatnra de 28 dcpt1tados, inclusive o con
servador, do Rio Grande do Sul, SEVER!N'O MoN
TEIRO. 

Solicitára RoDOLPHO D ,INTAS fosse enviado 
o projecto ás commissões ele Justiça e Orçamento. 

Deu-se, então, o primei ro encontro de forças, 
provocado pelo pedido de demissão do presidente 
da Camara, ANTONIO !vionEIR.\ DE BARROS, de
putado liberal e grande fazendeiro cm S. Paulo. 
Collocado o pedido no terreno ela confiança e de
pois de falar o liberal-abolicionista AHONSo CEL
SO JUNIOR (de :.\finas Geraes), foi approvado 
por 55 votos contra 52. Como se vê, a maioria 
não era animadora, e isto porque muitos liberaes 
quizeram mostrar a diYergencia em que estavam 
com o ministerio, do seu part ido. 

Accentuando esta divcrgencia, apresentou o 
libera ANTONIO FELIC!O DOS SANTOS (de :Minas 
Geraes), outro projecto, com tcndencias modera-
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damente emancipadoras, para, disse, "fazer ces
sar o sobresalto ela lavoura''. 

Externáram, por seu turno, os conservadores 
a sua opinião, por interrnedio de FERREIRA V1Ax

x,1, o qual apontou a influencia, que quali f icou 
in<lehita, fatal e ruinosa, do Imperaclor nos pro
positos do Gabinete. 

Em compensação, dois dias depois, interpre
ta,·a eloquentemente AFFONSú CELSO JUNIOR o 
apoio dos Jiberaes si tuacionistas a todas as idéas 
do Governo. 

Era, porêm, já bem evidente a união de um 
grupo de liberaes aos conser rndores, aclversarios 
do Gabinete e da sua proposta; e dahi derivon a 
segurança com que foram offerecidas á apre
ciação da Camara as moções de 28 d.e julho. 

Dizia a apresentada por LoURENÇO DE A L
BUQUERQUE: 

- "A Camara dos Deputados, deplorando 
que, sem o seu apoio, o 1ninisterio não póde conti
nuar na gestão dos negocios publicas, extranha 
este facto, que considera de funes tas consequen
cias para o regímen parlamen tar e os altos inte
resses do E stado." 
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Era assim redigida a moção da lavra ele 
JoÃo PENJDo, liberal, de Minas: 

- "A Camara, reprovando o projccto <lo 
Governo sobre o elemento servil, nega-lhe a sua 
confiança". 

Acudiu Ruv BARBOSA, pelo Gabinete, cens\1-
rando as tentativas de abafamento do projecto, 
praticadas pelos Jiberaes-dissic!entes, e, ao mesmo 
tempo, chamou ao terreno os conservadores, de
monstrando a contradicção de alguns (ANDRADE 
FIGUEIRA, P AU LINO DE SousA, etc.): em 1871, 
atacavam o projecto de que sahiu, afinal, a "lei do 
ventre livre"; cm 1884, combatendo o ministerio 
liberal, manifestavam-se enthusiasmados com a 
mesm.~ lei, que proclamavam sufficiente para so
lução do problema, como "garantidora da ordem 

e da liberdade" . . . 

Em um lance de desafio, perorou o incompa
ravel Mestre: 

- "O movimento parlamentar da emancipa
ção não retrocede uma linha. Não ha maioria 
com força para o deter. As vossas victorias ap
parentes re verterão contra vós. De cada uma 
dellas o espirita liberal reerguer-se-á mais pode-
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roso, mais exigentc1 ma is afoito, reencarnado c1n 
um plano mais amplo. 

As concessões moderadas, que hoje recusar
des, amanhã já não satisfarão a ninguem". 

Posta a votos a moção-Penido, cm prejuízo 
da outra, foi approvada por 59 Yotos contra 52. 

Votaram pelo Gabinete liberal os deputados 
conservadores ANTONIO P rnTo e ALVARO CA
~IINI·I A (do Ceará), EsCRAGNOLLE TAUN,\Y (ele 
Santa Catharina) , SEVERINO P1xHEIRo (cio Rio 
Grande do Sul). 

Contra o Governo votaram 17 liberaes, e al
guns dos mais distinctos, quaes LOURENÇO DE 

ALBUQUERQUE, (ele Alagôas), RATISBONA (do 
Ceará) , C.~RLOS AFFONSO (de Minas) e F ELICIO 
nos SANTOS ( idem) . 

T ornou-se inevitavel a dissolução, e o Impe
rador, a despeito de séria divergencia no seio do 

Conselho de E stado, concedeu-a, subordinando-a 
a uma clausula : seria cxccuta<la depoi s de votada 
a "lei de meios". 

Foi o que DANT,,s communicou á Camara 

na sessão de 30 de julho. P rovocou a declaração 
enorme celeuma, em que se distinguiram, pela 
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violencia dos seus discursos, FERREIRA VrAN:-1A e 
ANDRADE FIGUEIRA. 

Opinou o ultimo no sentido de ser negada ao 
Governo a "lei de meios", isto é, o orçamento, for
çando-se por tal forma o Imperador a estabele
cer a dictadura financeira, "para guardar um 
ministerio desmoralizado." 

Nem faltaram, no inflammado discurso, 
ameaças revolucionarias e insinuações irreveren
tes á pessoa de P EDRO 2º. 

Quanto ao discurso de FERREIRA VIANNA, 

conteve objurgatorias desta especie: 
- "Quarenta annos de opprcssões, de omni

potencia, de victorias incruentas do poder arma
do contra a opinião do paiz desorganizado; 
quarenta annos de desfallecimentos, de sujeições, 
de tímidos protestos; qnarenta annos de usurpa
ções bem succedidas, de liberdade constitucional 
supprimida, terão talvez animado o poder a 
afrontar a opinião do pa iz e desfer ir sobre a Ca
marn o golpe da dissolução, Sobre as ruínas do 
principado popular, o novo Cesar caricato ousa 
encoraja r os que vacillam ou temem. repetindo 
"Quid times, Cesa.rcm 110n ,.1ehes?" 
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Claro est á que uma \'CZ resolvida a dissolu
ção da Camara (a qual só t inha de ·cuidar do or
çamento nos seus pot1cos dias de existencia) fica
va prejudicada a discussão do projec\o. 

A'.)esar di sto, desempenhou-se R u Y BAR~o
SA do encargo de relator das commissões de Jus
tiça e Orçamento, apresen tando pa recer sob re a 
proposta do Governo. 

T rouxe o e>:hans(i vo t rabalho a data de 4 de 
agosto. 

E ffectivou-se a dissolução a 3 de setembro, 
sendo convocada noYa legislatura para l.º de mar
ço de 1885. 

Feriu-se, renhida, a luta eleitoral, e1n torno 
da bandeira arrnracla pelo Gabinete. A ntes das 
eleições geraes , ha\' ia a situação perdido t1111 

pleito, vencida pela maioria esmagadora que obti
veram, n uma eleição senatorial na Província do 
Rio ele Janeiro, os candidatos conservadores. 
Explicou-se, então, o facto pelo apoio que tive
ram ele alguns libernes dissidentes, e pela absten
ção de mnitos ou trns corrcligionari os polít icos do 
Gabinete, desavindos com elle por moti,·o da sua 
orientação emancipadora. 

Não foi sen sivelmente muito mais feliz o Go-
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verno nas eleições geraes, e, ao que se dizia, con
tribuira para certos desastres o Imperador, to
lhendo-lhe a acção, rccommendando constante
mente ao chefe elo Gabinete se abstivesse de com
pressões, acolhendo as queixas dos adversarias 
da situação, afim de dar testemunho ela sua im
parcialidade. 

E m 1.º escrutínio, appareceram eleitos 48 li
beraes e 40 conservadores. Em 2.º escru tínio, 19 
liberaes, 15 conservadores e 3 republicanos (29). 

Accrescia que algu ns liberaes não vinham 
engrossar as fi leiras governistas, pois eram con
trarias á emancipação, segundo a formula, para 
ell es radical, do Gabinet e. 

Occorreram, além de tudo, sacrifícios pcs
soaes que muito impressionaram a opinião publica 
e favoreceram a dissidencia. Fôra o Governo 
vencido na pessôa de um ministro, o DR. JoÃo nA 
MATTA MACHADO, que perdêra a eleição 110 17.° 
Districto de "Minas, entrando, no seu lugar, o 
DR. ANTON"Io FELICIO nos SA:>1Tos, candidato 
dos senhores de escravos e . . . do bispo diocesano ; 

(29) Ü J deputn<ios republicanos foram: CA).teos SAL
u;s e PRL""DEN TE Dt MoRAES por S. Paulo, A LVARO Bon:
LHo~ por .Minas Geraes. 
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não conseguira fazer eleger Ru\· B:\RBDSA1 o 
autor elo mom1me10tal parecer acerca do sett pro-
jecto ; não fóra, desde logo, reconhecido J oAQUHI 
NA1n;cu, que viera eleito, mas contestado, de Per
nambuco. 

Nas condiçües em que ficou, afinal, consti
tuida a Camara, tornou·sc quasi impossivel dar 
andamento ao projccto, augmcntando as diHicul 
dacles com a eleição da mesa provisoria da mesma 
assembléa. 

Ligados liberaes dissidentes e conservadores 
na mesma opposição ao Gabinete, elegeram presi
dente da Camara lv[oRE!R,\ DE BARROS, batendo 
o candidato ministerial MARTDI FRANCISCO. 

Na eleição definitiva, foi ainda vencedor 
lVloRE!RA DE BARROS, contra o candidato do mi
nisterio, JoÃo F ERREIRA DE l\foURA (da Bahia). 
A custo conseguÍ'.l o Governo collocar na mesa 
um vice-presidente, FRA" KLIN Do!UA e do Piau
hy) e AFfONso Cnso JuNIOR, l.' secretario. 

Hav ia sido, como sabemos, convocada a ses
são ext raordinaria, de que nos vamos occupando, 
para 8 de março de 1885, e nesta data tinha o 
Imperador reaffirmado, na "fala do throno", os 
seus desejos de emancipador adeantado. 
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Começando a funcc ionar a Camara, depois 
das escaramuças da eleição da mesa, verificou-se 
que o Governo di spunha de 53 deputados, inclusi
·ve dois conser vadores e t res republicanos. 

Fóra do parlamento, tinha o Governo a 
apoiai-o a sympath ia da imprensa do Ri o, co,11 
excepção de um un ico jornal, O B rasil, orgam 
conservador, di r:gido por F RAXCISCO BELIS,\ [UO , 

Avaliar-se-á o apoio da imprensa da capi
tal do ImperÍo por este t recho de um artigo, pu
blicado na parle rcdactoria l do f oma! do Co 111111er
cio, aproposito d·a approvação'cla moção-Penido : 

- "O voto da Ca111ara foi um erro, de queJ 
oxalá, não tenha de se arrepender e nós todos de 
lamentar. O projecto do Governo podia ser 
emendado, modifi cado, alterado ou ampliado, 
como quizerem; reje itai-o sem _discuti l-o signi f i
ca não querer nada e aqui o nada é impossível 
agora. A torrente já se despencou no monte; 
moderar-lhe o curso é de prnden te polí tica; ante
pôr-lhe um dique é obrigai-a a represar-se mo
mentaneamente até que, engrossada, e!la rompa 
o estorvo e no ímpeto da quéda tudo a rraste com
sigo, esp~lhando r uínas cm torno. Nada querer 
aqui é desafiar tttdo. S ó cégos deixarão ele vêr 
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que não poderemos, por tempo indefinido, nem 
resisti r no interior á corrente da oppressão que 
váe tudo avassalando, nem nos sustentarmos no 
exterior, unico paiz civilizado com escravos na 
communhão das nações" ( 30). 

Quem, naquella conjunctura, mais auxiliava 
o chefe do Gabinete, procurando manter a disci
plina da fraca maioria que o Governo tinha na 
Camara, era o ministro da Guerra, C.n,DIDO DE 

OLIVEIRA, o qt1al, em 1885, representava o papel 
de Jo,\o A LFREDO cm 1871. Por isto mesmo era 
desabr idamen te atacado pelos opposicionistas que 
iam a ponto ele indicai-o como animador das as
suadas soff ridas por alguns deputados ao sahir 
da Camara. 

F oi C , NDIDO DE ÜLin: rnA quem teve ·de en
frentar os a<lversarios do Governo na sessão mc
moravel de 13 de março, marcada para inicio da 
discussão elo projccto, mas aproveitada por aqucl
les para apresentação ele outra moção de descon
fiança, snbscripta por '1v!om::IRA DE BARROS, AF-

(30) Adivinha-se no brilhan:ismo e na vehemencia do 
estylo a penn;:i de Gus~1Ão Louo, rcdactor do Jor11al, que, 
tambem pela secção ineditorial, esta \'a, com out ros já ci
tados, <lefcn<lcndo o ministerio1 desde a sua subida. 
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FOKso PEKN,\, JoÃo PENIDo, BENEDICTo V,\L
LADAREs, S1xr)rnu' JU NIOR, SILVA MASCARE

NHAS, JosÉ P o,t r Eu, FELICIO Dos SANTOS, Lou
RENÇO DE A LnuQi.;ERQi.;E e ANTONIO CARLOS, to
dos liberaes em dissidencia. 

Accentuou CAX DIDO DE OLIVEIRA as mano
bras meramente abafadoras dos inimigos do pro
jecto, que não o debatiam no terreno das idéas, 
não o analysavam, não se mostravam dispostos a 

emendal-o, mas tão sómente _guerreavam o minis
terio, por ter ousado encarar de frente tão se rio 
problema social-economico, aliás honrando os 
compromissos do partido liberal, a que ext ranha
mente se filiavam os signatarios da moção. In
terveio, tarnbem, com eloquente discurso, AFF0:-1-
so CELSO JUNIOR, que, como l.' secretario, se vi
nha esforçando por prestar serviços ao Governo 
e facilitar a discussão do projecto. 

Apresentou uma moção de apoio ao Gabine
te, cujo chefe lambem falou á Camara, defen
dendo-se e á sua política. 

Fez D,\NTAS justiça aos elementos populares 
da campanha, que eram, na imprensa e na t ribuna 
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das conferencias, Yalentes defensores do minis
terio. 

Postas cn1 votação as duas moções, houve 
empate. 

EspcraYa-se o pedido de demissão do min is
tcri,\ mas D AXTAS não entendeu assim, e o im
perador acquicsceu á sua pennanencia no pod~r. 

Cumpre dar, aqui , breve noticia do que se 
passa\·a conte1nporaneamente no Senado, o qual, 
só por f icç,,o constit ,1cional e doutrinaria, era 
tido por alheio á estabilidade dos ministerios. 

N.i rea lidade dos factos, a s suas altitudes t i
nhan1, por vezes, infl11ido na d irecçáo da política , 
alterando as si:uações, cont ribuindo para o des
prestigio de mais de um Gabinete. 

O presidido por DA NTAS lográra obter na 
Cama ra Alta o a mparo de alguns membros de 
vulto, sendo de destacar J os É BOXIFACIO DE AN
DRADA E S rLv,,, senador por S. Pau lo desde 1878, 
e CHRISTIM,o BE1"EDICTO ÜTTOXI, senador pela 
Pro\"incia do Espirita Santo desde 1879, evoluído 
para o cmanci pacionisrno desde 1882. 

Acompanhavam, tambcm, o Gabi nete outros 
senadores, não 1n cnos e1nine11tes, quaes F RANCIS-
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co ÜCTA\'l,\NO, Assis f\'ÍARTINS, FLORIANO DE 

GonoY. 

Do out ro lado, porém, estavam irrcductiveis 
adve rsarias, entre os quacs o formidavel tribuno 
SILVEIKA :MARTINS, que, todavia, crnlnirá bem 
cedo. 

Decorrera todo o mez de abril sem que ,e 
tivessem ultimado, na Camara, os reconhecimen
tos, nem iniciado a discussão do projecto. 

Entretanto, tra preciso encerrar a sessão 
extraorclinaria, para se poder abrir a ordinaria na 
época propr ia. Obviou-se a esta nova difficulda
de com o decreto de 3 de maio, prorogando a ses-

. são extraordinaria até 20 do mesmo mez. 

A 4, positivou-se a accusação a que já alludi
mos, referente a assuadas contra os opposicionis
tas, e que já havia sido feita no Senado. 

A ssumiu a responsabilidade da arguição re
lativa á responsabilidade do Governo, no caso, o 
deputado liberal por Pernambuco A1'TONIO DE 

SIQUEIRA, apresentando uma moção nestes ter
mos: 

- ''A Camara dos Deputados, convencida 
de que o ministerio não póde garantir a ordem e 
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segurança publica, que é ncccssaria á r esolução 
elo elemento servi l, nega-lhe a sua conf iança" . 

P rocurou CANDIDO DE OLIVEIRA aparar o 
golpe, mostranclo, aincla uma ,·ez, a má fé da op
posição, que só tinha cm vista escapar á discu;
são elo projecto go,·ernarnental e evitar a consti
tuição clcfinitiva ela Camara. 

Retrucou ao representante elo Governo o act i
,·issimo dissidente LOUREXÇO DE ALBUQUERQUE, 
insistindo na imputação elas assuaclas clesrespeito
sas á influencia ou ú tolcrancia official. 

Votacla a moção, verificou-se que csti,·cram 
por d ia 52 deputados, senclo 43 conservadores, 8 
lil>eraes e 1 repub icano. 

Contra foram 50 cleputaclos, sendo 45 libe
raes, 3 conservadores e 2 republicanos. 

Poclia o Imperador, usando ela sua preroga
t iva, salvar o Gabinete, dissolvcnclo a (amara, 
tal como, na crise anterior, quando menosprezára 
o parecer ela maioria elo Conselho de Estaclo ; mas, 
<lesta f eita, recusou, convenciclo ela i:mpossfüili
dacle ele levar por clcante a sua icléa. 

Demais, ponclerára ao Presiclente elo Conse

lho, e com razão, que a Camara fôra eleita sob 
o seu Governo, e assim não se dava hypothese 
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identica á que se lhe offerecera em f ins de julho 
de 1884. 

Foi, portanto, acceito o pedido de demissão 
do ministerio. Cahira D A X TAS, segundo a phra
se então consagrada, nos braços do povo . . .• 



CAPITULO V 

SUJ\l~tARIO: 

,\"•ançára o lclra.I obollclonh,ta durnnte o mlnl 11tc rlo 
DANT,\ S. - Como foi recehldo o m l niAtt'rlo SA-
1?.AIV.A. - O ,u~u pro~rammo, na pnrtc relotl\'a IÍ. 

escr;i"·idâo. - Meloa e fi na do Pro1ecto 11prcacnt11-

do. - Dle :1.1a 11üo na Cnmnr;i. - Pa1; 11ogcm do pr o· 

Jecto. - Retirada c9trntei:ko do mlnlst crlo SA
RAIVA. - Retroapecto do comp nn ho jornnllstlco 

con tra o me,;mn miril s tt'rlo e o s eu µroJccto, 

As esperanças despertadas com a ascenção 
do ministerio D ANTAS e o alto significado que os 
propagandistas da Abolição tinha111 dado ao seu 
projecto, concorrendo com a tenaz opposição dos 
adeptos do immobi lismo, hav iam creado ambien
cia de combate, cm nada favoravel ús soluções 
contempor izadoras. 

i\deantilra-se sob remaneira a idé:J. abolicio
nista, para poder transigi r com quem lbe pro1nct
tcssc menos do qne lhe pre tendia conceder D .. ,:,,:. 
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TAS. Assim se explica a má vontade com que 
foi recebido, nos meios populares e pela imprensa 
lndepen<lente, o min isterio SARAIVA, que assumira 
as responsabilidades do poder a 6 de maio de 1885. 

Do seu programma só era allusivo ao magno 
problema o seguinte periodo: 

- "O intuito do ministerio, quanto á ques
tão do elemento servil, é apressar o mais possiYcl 
a libertação de todos os escravos, dando, porém, 
tempo á nossa industria agrico1a para reorgani
zar o trabalho! e até aux iliando essa reorganiza
ção com ull1a parte elo valor do escravo". 

:rvioti\·áram estas palavras breves, vagas e 
imprecisas as aspc ras obscrYações de JosÉ BoNT
FAcro, no Senado, ao se a presentar ahi o minis
terio. 

Contrariamente, teve SARAIVA recepção de
véras amistosa na Camara elos Deputados, onde 
o conservador puritano ANDRADE FrGUE!RA lhe 
deu as boas vindas, os liberacs, pela palavra de 
LOURE:<IÇO DE ALHUQUERQUE, o saudaram cnthu-. 
siasticamcntc, e os repub licanos, pelo orgam de 
PncoEXTE DE MoR,,ES, se lhe mostráram sympa· 

th icos ... 
No dia 12, surgiu o projccto governamental 
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por intermedio do representante de Goyaz PADUA 
FLEURY, assignado por este, e por FRAN KLI N Do
RIA, ULYSSES VrAXXA, Aucusrn F LEURY, ItnE

Fo xso DE ARAUJ o e CEZA:t ZAMA. 

Buscava o projecto obter a emancipação 
completa da escravatura no prazo maximo de 14 
annos, substi tuindo o trabalho esc ravo pelo livre, 
evitando a vadiagem dos libenos, repr imindo, ao 
n1csmo tempo, os desvios e acoitamentos de escr?..
vos. Para attingir esses -f ins, propunha os se
guintes meios: 

- matricula nova dos escravos; 

- de term inação precisa do ,·alor de cada 
escravo, segundo uma tabella que continha os 
preços maxirnos, conforme as ºidades: - escravos 
menores de 20 annos - 1 :000$000; de 20 a 30 
- 800$000; de 30 a 40 - 600$000; de 40 a 50 
- 400$000; de 50 a 60 - 200$000 ; 

- indemnização pelo Estado do valor dos 
escravos libertados, segundo a tabella acima, á 
qual seriam subordinadas todas as fórmas de li
bcrta<;ão; 

- indemnização tirada do "fnndo de eman
cipação", que seria constituído pelas taxas e ren
das da legislação vigente, por uma ta.,a addicio-
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na! de 5% sobre todos os impostos ( e,ccepto o 
ele exportação), pela emissão annual e ao par ele 
6 mil contos, de títulos da divida do Estado, a juro 
de 5 %, cuja amortização só começaria depois dn 
extincção completa cio Capti,·eiro; 

- animação dos fazenclei ros para que mo
dificassem a condição do trabalho servil; 

- fixação dos domicil ios dos libertos, que 
deveriam residir du r.:1.nte ci nco annos no munici
p io em que tivessem sido alfo rriados ; 

- 111ulta de 500$000 a I :000$000, applka 
vel a qtte111 sedu?.issc ou acoutnsse escravo; 

- libertação dos escra,-os de 60 ;;.11nos, com 
obrigação de prestar ser viços aos seus senhores 
d urante o prazo de tres annog 1 a titulo de indemni
zação. 

O que, á primeira vista, <l esperton o se11ti-
111cntal ismo cios abolicionis tas foi a su jeição elos 
sexag~narios á prestação de serv iços. 

Na commissão espe cial nomeada p.,1. rn dar 
parecer acerca do projecto, 111isturara01-se os tres 
part idos representados na Camara; ent raram os 
li beraes PADUA F LE URY~ FR,\ N'1'LIN DoRIA, 

ULYSSES VIANNA, A:nui<Es MACIEL e PR1sco 
P A RAISO.: os conservadores A1<DRADE F IG UEIRA 
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e ANTONIO PRADO; o republicano PR11DENTE ois 
MoRAES. 

Nüo tomaram parte nos trabal hos da com
missão ANni<ADE F1c11EIRA e PnuoENTE DE Mo
R,\ES. Sómente ficou um clep11tado extranho ao 
partido liberal, A:--TONIO PRADO. 

E foi ellc, precisamente, o unico a contribuir 
con1 icléas pcssoacs , embora declarasse estar dis
posto a transigir, facilitando a tarefa do Gabi
nete. 

Assim, ele facto, procedeu. 

Não deixou, porém. de encontra r o projccto 
ach·crsarios tctni\·eis, não só ela parte de conser-
1·adores, como ela parte de liberaes. Dos pri
meiros convem lembrar Gow,s DE CASTRO e AN

DRADE FIGt;EIRA. não obstante. a r ecepção feita 
pelo ul timo ao minister io. Dos segundos cumpre 
destacar BF.:S:EDICTO VALLA DARES. 

E' caractcristico este fina l cio discurso de 
GO;\!ES 1m CASTRO: 

- "A Histm·ia di,·á: n partido conservador 
nãn pódc auxil iar o Yenerando consdheiro SA
RAIVA, o claclor da elciç;,o direcla. e não pôde 
porque tremeu clcan tc da patria cober ta de an
drajos e de miscrias; não quiz ouvir os canticos 
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tr iumphaes dos escra YOS perturbados pelos gemi
dos dos senhores, reduzidos á incligencia e à mi
scria". 

Como se vê, reproduzem-se as pr evisões apa
vorantes de 1871 .. . 

.... \ A x nn.-\DE F1GüEIRA1 po r seu t tJrno, não 

agradou o pr ojccto, e ellc disse porque, na sessão 
ele 2 de junho, valendo-se ela occasião para, mais 
uma Ycz, atacar posttnn<1rncntc o 111inisterio 
DANT,IS. 

Quanto a TI ENEOlCTO \ TALLAOARES, teve o seu 
discur so contra o projecto o me ri to de esclarecer 
o ponto de vista dos escravocratas, estabelecendo 
o f1111damc11to j 11ridico da Escra,:idão . 

Na 2." discussão, n1anifcstou-se1 tambem, 
contra o projecto FRANcrsco BELISAR IO, conf ir
n1an<lo as opin iões doutrina rias de BENEDICTO 
V ALLAD,,R ES no tocante ao di reito de propriedade 
do homem sobre o homem. 

Digno de lembrança é, ainda, o cl isc111"sO ele 
Roonrco S1LV1\1 que virá a ser, por fo r ça de cir

Ctt1nst.1ncias, dentro cm tres ~nnos, o a presentante 
do projecto raclicalmentc abolicion ista ... 

Em 1885, oppunha-se c ll e, com ,·ehemencia, 
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ao projecto SARAIVA, de cunho meramente eman
cipador .... 

E' tempo de indagar a opinião dos republi
canos. A julgar pela oração proferida a 3 de 
junho por PRUDENTE DE !vloRAES, eram os re
publicanos paulistas, então, simples adeptos do 
cmancipacion ismo. 

Em compensação merece destaque a opposi
ção feita a SARAIVA, por ] MQUH[ NABUCO, que 
reentrára na Camara, eleito inesperadamente pelo 
S.º districto de Pernambuco. Tomára assento a 
5 de julho, e, logo, no mesmo d ia investira contra 
o ministerio. Insistira, essencialmente, NABU CO 
cm demonstra r que o projecto era, nos seus in
tui tos emancipadores, inferior á lei de 1871 , pois 
protrahia o prazo dentro do qual deveria fica r 
cxtincta a Escravidão. 

A inda na sessão de 30 de julho, dirige NA
BU co longa interpellação ao Governo, pondo-o 
em diff iculdadcs para explicar as contradicções 
do projecto, e, cm especial , a sna crueldade para 
cotn o:; escra\·os scxagcnarios. 

Foi nessa vibrante oração que NABUCO de
finiu o honroso papel da raça negra na fo rmação 
do povo brasileiro. 
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Como cm resposta, proferiu ANDRADE Fx
CUEJIC-\, no dia seguinte, o mais tremendo dos seus 
discursos anti-abolicionistas, fazendo a classifi
cação, entre ironica e injuriosa, dos propagandis
tas adeptos do Abolicionismo. 

A este ponto retrucou, dias depois, na tri
buna das conferencias populares, Ruv BARBOSA, 
produzindo a não menos ferina classificação dos 
escravocratas. 

Voltando á discussão elo projecto: falaram 
pró e contra mu itos deputados, renovando alguns 
as suas acerbas criticas ao Gabinete anterior; em 
3.ª discussão, foran1 apresentadas emendas de ca
racter francamente abolicion ista, por L EOPOLDO 

BULHÕEs, ARIST ID ES SPINOLA, ADRIANO Pnmx
TEL, JOAQUD! NADUCO, JOSÉ MARIANNO e JoÃO 
DANTAS. 

Nenhuma elas emendas obteve approvação. 
Finalmente, na sessão de 13 de agosto, foi o 

projecto approvado, com ligeiras a lterações, por 
73 voto:; contra 17. 

E videnciou esta votação de uma Camara eleita 
sob o Gabinete DANTAS, a impossibilidade abso
luta em que estivéra o mesmo Gabinete para fa
ze:r prevalecer as suas idéas. 
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Deu o projecto entrada na Camara Vitalic;a 
a 26 de agosto, sendo mal acolhido por CHRIS

TIAXO ÜTTO!\'l - que combateu a indemnização 
pccuniaria e sustentou, 110 seu lugar, a clausul .1. da 

prestação de ser,:iços por certo tempo, experimen
tada pai-ticulannentc no Rio Grande do Sul; por 
]os[, Do:-11 e,1 c10 - que lhe apontou as contra
dicçõcs e a inferioridade perante a lei de 28 de 
setembro. 

Entrementes , havia ac ontecido o que era de 
presumir: a maioria obtida pelo ministerio só
mente se mantiYéra por motivo do interesse: com
mum no refreamento da agitação abolicionista. 
Passado, na Camara Baixa, o projecto acalmador 
elos receios da lavoura, percebêra SARAIVA que a 
situação não podia continuar, e, por isto, endere
çou, a 15 de agosto, tuna carta ao Imperador, 
expondo_ as suas razões e prevenindo uma vira
volta na Camara. 

Attendeu PEDRO 2.º ás ponderações do seu 
arguto amigo e o incumbiu de chamar PAR,\

NAGUA. Este, percebendo a difficuldade de or
ganizar ministerio apoiado em maioria liberal, 

que, de facto, não existia, escusou-se. 

Então, o 1mperador, fiel ao rnethodo de gan-



206 EV.-\IUSTO DE MORAES 

gorrear a política, voltou-se para os conservado
res, convidando o B AR,\o DE CoTEGIPE, a quc111, 

aliás, já ouvira sobre a crise immincnte, porque 
cllc estava presidindo o Senado. 

Cabe aqui rapida referencia á campanha que, 
pela imprensa e pelos comidos, man tiveram os 
abolicionistas contra o Gabinete ele 6 de maio. 

Jost DO PATROCINIO, fígnra central e in
contrasta,·el do movimento popular, que presti
giitra, com a sua Confederação Abolicionista e a 
sua Ga:;cta da Tarde o ministerio DANTAS, 
cahira a fundo contra SARAJv,1, em·olvendo nas 
mesmas invectivas os conservadores ernperratlos e 
os liberaes outr'ora dissidentes. 

Dos que, havendo acompnnhado o systerna 
emancipador de DANT,,s, tinham de prornpto 
adaptado o systema de S,,RAIVA dizia o temível 
mestiço que eram cambistas mi,iistcriacs. A 
CEZAR Z,u1 A frechava dcsapiedada1ncnte, dando-o 
como "dono de casa de tavolagem politica, que fi
zera da conscicncia. uma roleta''. 

Com refe rencia a JoÃo F ERRElllA DE MoURA 
(ministro ela Agricultura ) e FRANKLIN DoRlA, 
que fi7.é ra oppos ição a DANT,,s, escrevia: 
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"dois mula tos, exercendo o réles papel ele 
proxenetas elo d ictador de olhos azues, o Messias 
de letras gordas". 

Por estes exe111plos facil mente se imagina a 
que excessos se entrega,·a a opposição jornalísti
ca ao Gabinete e aos seus adeptos. 

;\.Ia.is cortczcs, n1as não menos violentos, eram 
alguns cntrcl inhistas qne, nos a pedidos elo Jornal, 
conti 11 nava 111 1 sob pseudonymos, a defender DA X
TAS, atacando SAR,\ !VA. A Ga:;eta de Noticia.,, 
como sempre, ajudava discretnmentc a propagan· 
ela. Semanalmente mett ia a Rl!'CJista Jll11strada a 
riclicu! o as intenções acanhadamente libertadoras 
elo minister io. 

Ka tribuna das con ferencias analysava Ruv 
BAnuoSA o JJrojccto go\·ernamental, com o bri· 
lha11ti s1110 do costume. 

Foram as conferencias realizadas no Theatro 
Polythearna a 7 d e junho e a 2 de agosto de 1885 . 





CAPITULO VI 

SUMMARIO: 

,\ijcenç5o de COTEGtrE. - Aprucntação do mi• 
nifil<'ri o. - Como fui: lu COTEGirE ás In,·cetldn !i 

dos np:irlC'ndore1:1. - Volta. " 81!1" dlecc.tido o pro
jccto dclx ::i do cm p\c1111rlo, no. C11mar11, Alto. - So

hrenm n lei de !!8 de setembro de 1885. - Pn· 
1mi:cl ro esmorecimento da c1:1mp11 nho. aboliclonl !i

ta., not.:sdo por JOAQUD[ NADUCO. - Recrodcscf' 
o movtmcnto, com o c\·oluçii o de 11l1tonR pollllcoa. 

Subira CoTEGIPE com. a i irme intenção de fa
zer passar o projecto SARAIVA e reagir contra a 
propaganda radicalmente abolicionista. 

F oi o seu discurso de apresentação, a 24 de 
agosto, um dos mais interessantes do fim do Im
perio, dando elle provas, aliás desnecessarias, do 
seu espirita satyrico e da sua subtileza politica. 

Instado, por apartes , provocadores de decla
rações positivas, só disse o que bem entendeu. 
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Ameaçado por CEZAR Z,"L\ ele não conseguir 
a poio ela maior ia libera l - que elle qual ificára 
s11pposfa. - não falou francamente na possível 
dissolução. T eimou em não enunciar com clarc· 
za a sua opinião acerca elo projecto St\RAIVA . 

Apresentada moção de desconfiança, com 55 
assignatc: ras, obteve 63 votos con tra 47, 

A assignalar temos um discurso ele J OAQUIM 
NAnuco, mostrando-se descrente das intenções 
emancipadoras do Imper ador ( pensamento que 
elle modi ficará mais tarde, longe do calor da re
fréga ), 

iNo Senado t eve C oTEGIPE de enfrentar os 
emancipadores adeantados J ost Bo;,; 1FACIO e 
CH RISTIAN'O ÓTTONI, cujas opiniões contra o pro
jecto j á resumimos, Queriam elles explicações 
acerca <las idéas do noYo Governo. Interveio, 
tambem, com delicadeza, AFFONSo CELS01 pae. 
Mas quem collocou o debate no te rreno par tidario, 
dando-lhe fe ição apaixonada, foi G ASP AR S1 L

VEIRA IVL\RTIXS, que severamente censuron o Im
perador, por haver entregado o Governo á mino
ria conserva <lora. Dahi conclu iu que a mudan ça. 
reclamaLa pelo paiz não era a dos partidos, mas 
a do proprio rcgirnen . .. 
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Chamado á ordem mais de uma vez, prose
g11it1 na mesma toada, sendo obrigado a calar de
pois eia leit ura de um artigo do regimento, feita 
pelo presidente, Co:-IDE DE BAEPEXDY. 

A lém de J osf: DoN!FACIO, ÜTTOXI e AF

FONSO CELSO, discutiram o projecto deixado em 
plena rio pelo ministeri o ante r ior S1LVEIR.\ DA 
llfoTTA, lc1',ICI0 MARTINS, FRANCO DE S\ DAN
TAS, iVL\ltT i l< IIO CA)IP OS e SrxDrnú. 

Como os primeiros, nenbum se mostrou fa
vora vel, embora as suas divergcncias tivessem 
motivos differen tes, querendo uns muito mais e 
outros muito menos. 

Continuava CoTEG!PE a guardar reserva 
acerca da sua opinião pessoal, que devia ser a do 

Gabinete. 
A 26 de setembro, foi dissolvida a Camara 

dos Deputados, sendo convocada outra legislatura 

para 3 de maio seguinte. 
A 28 era lei o projecto SARAIVA. 
Pela coincid encia com a data da "lei d o ven

tre livre", os abolicionistas appe!lidaram-n'a "lei 
.?8 de setembro placa". 

Procedeu-se á eleição para deputados no dia 
15 de jat1eiro de 1886. Venceram os conserva-
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dores, sem que se tivessem averiguado fortes 
compressões nem corrupções escandalosas. Ape
nas, os abolicionistas reciamaram contra a <le
pur.ação de Jos1~ IIÍARIANxo, que, eleito no Reci
fe, foi, na Camara, substituído pelo seu antago
nista, THEouono :VIACHAoo. 

Da lei com a qual se pretendeu contentar a 
lavoura pó<le-se dizer que não chegou a ser exe
cutada, na maioria elas suas disposições. Tal 
como a de 1871, teve enorme prole de regula
mentos, avisos e circulares, sendo os primeiros 
assig·nados por ANTONIO PRADO, n1inistro da 
Agricultura, a quem os abolicionistas accusavam 
ele sophismar ou torcer alguns dispositivos legacs. 

Não obstante a má vontade desses adversa
rios <lo Gabinete, notou-se que, ao entrar o anno 
dz 1886, a agitação popular decrescêra. 

Deu ]OAQUD! NAnt:co a sua impressão do 
facto no opusculo Eclypsc cio Abolicio11is1110, e 
FERREIR,\ DE ARAUJO, pela Gazeta de Noticias, 
confirmou-o, declarando: "O que a lei fez foi 
deitar agua na fen·ura abolicionista". 

i'vias, a:limou-se em brc\"c a propaganda com 
as altitudes avançadas de alguns emancipadorc5, 
cuja evolução para o Abolicionismo se operava 
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dia a dia. H a ja vista a mudança na orientação 
do senador DAN TAS, que, em 1884, acceitava o 
principio da indemnização pecuniaria e não pen
sava em fixar prazo para terminação do Capti
veiro. Em 1885, já rcpellia a indemnização em 
dinheiro e propunha o prazo de 7 annos para 
cxt incção do elemento servil. 

Em 1886, vcmol-o associado aos seus colle
gas Josís BoNIFAc10, V1sco:-<0E DE PELOTAS, 

SILVEIRA DA MOTTA, FRANCO DE SÃ, FRANCIS

CO OcT.-\V IA~o, I-Ic!<:RIQUE o' .. i.\ v n.A, DE LAMARI::, 

CASTRO CARXEIRO e SILVEIRA MARTINS, apre
sentando o seguinte projecto: 

- "A Assembléa Geral resolve: 

Art. !.º - No termo de cinco annos, conta
dos da data desta lei, serão considerados livres 
todos os escravos e..,istentcs no Imperio. 

§ !.' - No mesmo prazo ficarão absoluta
mente extinctas as obrigações de serviço impcs
tas aos ingenuos pela lei de 28 de setembro 
de 1871. 

Art. 2.° - O producto ela taxa de 5% addi- · 
cionaes de que trata o art. 2.º, n . 2, da lei 3240, 
de 28 de setembro de 1885, será applicado á des
pesa geral do Estado. 
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Art. 3.' - Revogam-se as disposições em 
contrario". 

Caracteri zou o proprio DANTAS a marcha pro
g ressiva da mentalidade política, dizendo, ao apre
sentar o projecto: 

- "Sou o primeiro a decla rar que a idéa 
dentro do Parlamento fez tão g rande caminho, de
pois do projcc to de 1884, que esse mesmo projccto 
em 1885 era já atrazado". 

Após um anno, precisamente, acolytado dos 
mesmos collcgas e mais de AFFONSO CELSO, CAl'< 
DIDO DE OLIVEIRA. LAFAYETTE, I GN AC!O l\<fAR
TINS e L IMA DUARTE) volveu DANTAS ao as
smnpto, submcttendo á consideração do Senado 
outra proposição de lei, no sentido de se declarar 
extincta a Escravidão a 31 de dezembro el e 1889, 
providenciando-se para a creação de colonias mar
g inacs dos rios navcgaveis, das estradas de ferro 
e do li toral, destinadas á educação dos ingcnuos e 
ao trabalho dos libertos. 

Reconhecia, então, que o projecto apresenta
do cm 1886 era insuff iciente, exigindo a Nação 
muito mais ... 

Contemporanearncnte, elaborava AFFONSO 
CELSO F ILHO um projecto que Jost DO PATROCI-
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NIO qualificára graudc, propondo fosse extincta a 
E sera vidão desde a data da lei, com a condição de 
prestarem os libertos serviços aos seus e.\'.-senho
res durante dois annos. 

Julgou a Camara dos Deputados que tal pro
jecto não era objecto ele deliberação, por 41 con
tra 33 votos. Da maioria, tinham feito pa rte AN
TON I O P 1<ADO ( que, embora já eleito senador, per-
111anccia na Camara) e RonR!GO SILVA. 

Volvendo a nossa attenção para o Senado, 
deparamos, lambem em 1887, com os projectos ele 
Fr.01tu :<o DE GoDOY e EsCR,\GN OLLE TAUNAY. 

Pretendia o pr imeiro fazer cessar a Escravidão 
desde a data da lei, estabelecendo a obrigação de 
servir durante tres annos. Queria o segundo que 
a Esci·avidão se considerasse extincta a 25 de de
zembro ele 1889, tendo os libertos obrigação de 
servir, nos cstabelecimrntos agrícolas, durante um 
c:umo. 

Até mesmo SA~\lVA, fa lando, no Senado, a 
22 de setembro e concitando CoTEGJPE a manter 
sua energia reaccionaria, convinha em que era ue
ccssario encurtar o prazo do Captiveiro. Consis
tia o plano do inspirador da lei de 1885 em dedu
zir, cada anno, 20% do valor dos escravos. 
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Calculava que, por esta forma, estar ia a Es
cravidão acabada dentro em cinco annos. 

A estas significativas manifestações políti
cas, nas duas Camaras, se juntavam fractos de 
outra natureza, mas igualmente favoraveis ao re
nascimento do enthusiasmo abolicionista. Fôra, 
como todos, passagei ro o eclypse a que se refe rira 
J OAQUIM NABUCO. 

Máo grado a angustia do espaço, temos de 
recorda r alguns daquelles factos, porque, sem 
elles, não se comprehenderia a lei 13 de maio. 

D e grandíssima a juda serviram para a cam
panha abolicionista as palavras e os actos do Im
perador, em urna viagem que fi zera, no fina l de 
1886, atravez da Província de S. Paulo, levando 
no seu scquito, com o ministro ANTONIO PRADO, 
os rcportcrs do Jornal do Co111111crcio, ela Gaseia de 
Noticias e .d'O Pais. 

Quem percorrer as colltcções destes tres 
diarios, observará que PEDRO 2.º aproveitou todas 
as occasíões para reprovar o regimcn escravocra
t ico. 

Parece que o que viu e ouviu durante a 
viagem, cont ribuiu no animo de ANT0:-110 PRADO 
( cujas ligações com a plutocracia agr icola da Slla 
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província eram notorias) para detenninal-o a 
deixar o mini stcrio COTEGIPF., sendo snbstituido 
pelo deputado RooR1Go Su.vA ( 10 de maio de 
1887). 

A 13 ele setembro, define-se ANTONIO PRADO 
<leante <lo Gabinctc1 ao commentai- as fugas col
lectiYas de escravos, que, crescentemente, se repe
tiam cm S. P aulo. Sustentou ellc que isto se 
clava porque alguns fazendeiros não queriam se
guir os exemplos elos que já tinham concedido li
bcrclacle aos seus escravos, com obrigação ele ser
vir dura nte poucos annos. 

Proclamava-se amigo do Governo, elo qual 
fôra parte, mas, por isto mesmo, se sentia no di
rei to ele exigir fosse marcado prazo, o mais bre
ve possi,·el, para extiucção elo Captivciro. "O 
co11tra1-io - dizia - é pretender o impossível". 

Rcspondcn do, foi franco, como nunca, o BA
RÃO or:: CoTEGlPE_; seu programma - affirmou -
consistia, apenas, no cumprimento da lei de 1885, 
cm nada mais. Tratando, tambcm, das alarman
tes retiradas, firmou Jo,\o A LFREDO, na tribuna 
elo Senado, uma especie de pacto com o chefe 
paulista. 
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Entre ANTONIO PRADO e CoTEGil'E não 
havia n1otivo para vacillar. 

Nn sessão do Senado do dia 17 de setembro, 
ponderon o grnncle collaborador da lei do ventre 
livre que o partido conservador não se podia im
mobilizar na posição que lhe estava impondo o 
presidente do Conselho. Apontou as manifesta
ções inequívocas de todas as classes dirigentes da 
sociedade. Concluiu hypothecando o set1 apoio a 
qualquer projecto que solucionasse. de vez, a 
questão do elemento servil. 

Pareccn abalado o ,·elho chefe elo Gabinete. 
Promettcn cst!ldar, no intcrvallo das sessões par
la1ncntnrcs, um meio ele e:liclir as diYcrgcncias que, 
de mais em mais, se accentuavan1 no seio do seu 
partido, procurnndo satisfazer os votos dos seus 
correlig-ionarios: a qucn1 tanto preza va1 e_, si não 

o conseguisse, entregaria o poder, carga pesada 
para os seus 72 annos ... 

Antes de ex pôr os acontecimentos que deram 
apparente causa á queda inesperada do ministerio 
CoTEGil'E, prosigámos na resenha dos factos que, 
em 1886 e 1887, ajudaram a campanha :cbolicio
nista. Th·ernm alguns sua origem na influencia 
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da propaganda, que, conforme disséra J oÃo A L
FREDO, ha\"ia penetrado todas as classes sociaes. 

O utros nasceram da resistencia desesperada 
do mini ster io CoTEGIPE, que exacerbava os an imos 
dos abolicionistas e provocava escandalo sobre 
escandalo. 

Da primeira categoria foi a aclhesão de urna 
parte ela magistratu ra, que, na capital do J mperio 
e nalgumas provincias, se <li spo1. a auxiliar a li
bertação dos escravos, acceitando quantas dou tri
nas lhe eram a presentadas com ma ior ou menor 

habil idade em favor delles ( 30-A). 
Assin1, viu-se aqui, em S. P aulo, em Per

nambuco, e na Bahia, prevalecer o principio Ser 

(30-A) Em phase anterior d.i campanha abolicionista, já 
se havia esforc;:ado cm apoial-n urn juiz, cujo nome fôra 
impcrdot\\'e l esquecer. Foi o DR. ANTOX IO JoAQUI:U: DE 

]\'J ,,cr::no SO,\Rt::s, o mesmo que chegou, sob a Republica, 
a minis tro elo Supremo Tribunal. Reconhecendo a \'Ígen
cia da lei de 7 de novembro de 1831, concedeu clle, quaudo 
juiz de dire ito, lihcrdadc a quantos escravos, de or igem 
afric~na, t inham sido provadamcntc importados depois da
quc\la. data. 1E não se límitou a isto. E screveu, cw 1883, 
na r cvist:1 O Direito, u111 artigo de doutrina, sustentando 
a vigcncia d:t lei, e proclamando-. :e aüo:icionista. 

Guar<lou essa. attitucle desassombrada até o desfecho 
de 13 de maío. 
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gundo o qual o escravo, nascido no Brasil, ma
trict1lado como sendo de filiação desconhecida., 
deveria se r judicialmente libertado. Só este prin
cipio alforriou milhares de escravos. 

Por outro lado, facilitavam sobremaneira os 
juízes a libertação 111edia.nte pernlio, admittindo 
arbitramentos por vezes ridículos: houve casos de 
serem libertos homens válidos e mulheres na flo r 
da idade por 100$000 e 50$000 ... 

Em Pernambuco, tinham se insurgido dois 
juízes de direito, J osÉ MANUEL DE FREITAS e 
SousA PITANGA, . contra a appli cação de pena de 
açoites, quando ainda vigente o barbara a rtigo 60 
do Codigo Crimiml, afinal revogado. Outrosim, 
o d:spositivo da lei de 1885, prescrevendo a re
pressão dos ;icoutadores, não era applicado. 

No Rio, 11ingt1em receava dar asylo aos es
capos do Cap tiveiro, e juiz havia que os mandava 
esconder em casas amigas. Demais, prestava-se 
o pessoa l fore nse, na sua quasi totalidade, a am
parar as causas dos escravos, sem nenhuma remu
neração, ou escassamente remunerado. 

Em A lagôas, em Minas, e em Sergipe, os 
chefes de policia LEITE ÜITICI CA, LEV INDO Lo
PES e FERN,,NDES DE BARROS recusavam-se a re-
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ceber, nas cadeias, os escravos desobedientes, bem 
como a capturai-os, quando fugidos. 

Signaes não menos expressivos da influencia 
da propaganda eram as famosas ,·etiradas. Mais 
ou menos conscios do que se pregava e se em
prehendia em seu beneficio, e seguros da sympa
thia popular, sabiam os escravos das fazendas, em 
g rupos, buscando pousos conhecidos. Os de 
S. P aulo dirigiam-se para a Serra do Cubatão, a 
cavalleiro de Santos. Na província do Rio de 
Janeiro, era em Campos, grande centro escravis
ta, que se verificavam as maiores retiradas, ac
crescidas de incendios nos cannaviacs. 

Até certa época difficultavam-se taes fugas 
collcctivas - para as quaes não bastavam os pres
timos dos capitães do 1110/ to - utilizando-se, além 
das fo rças policiaes, forças do Exercito. Mas, a 
25 de outubro de 1887, o Club Militar resolveu 
proclamar a repugnancia dos seus socios e dos 
mi litares em geral por ser\'iços dessa especie, di
rigindo respei toso memorial á Princeza. 

Demais, discursando cm S. Paulo e no Se
nado, ANT01'IO PRADO demonstrou j11ridica.111e11-
te, aliás acompanhado por CA>!POS SALLES, que 
ao poder publico não competia pe rseguir os escra-
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vos, quando, por deliberação propria, abandona
vam as fazendas . 

Quanto aos factos deploraveis que estimula
ram a campanha abolicionista nos annos de 1886 
e 1887, longe iríamos si intentassemos consig nai-os 
todos. 

Evocaremos os mais impressionantes. 

).J'o dia 12 de feve reiro de 1886, apparcccu, 
na redacção da Gazeta da Tarde, uma menor de 
côr preta, de 15 airnos de idade, por nome Eou.,R
DA, eviclentemente sevicindn, queixando-se da sua 
senhora, que a mantinha en1 carcere privado, su
jeitando-a a barbaras castigos. Accrcsccntou que, 
cm peores condições, estava outra menor, de 17 
annos, que com ella não fugi ra por não poder 
andar. 

Agindo promptamente, vieram a saber os 
abolicionis tas que a faça nhuda senhora era 
D. FRANCIS CA DA SILVA CASTRO, moradora á 

Praia do Botafogo, n.° 104 C. 
Providencia ram junto ao juiz da 2.° vara cí

vel DR. l\1oNTEIRO DE AZEVEDO, grande amigo 
dos escravos, e conseguiram a apprehcnsão da 
outra 1ne~or, por nome JOANNA. Demonstra
ram os e..xames medico- legaes que D. FRANCISCA 
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DE CASTRO era, de facto, uma torcionaria. Mor
rendo JOA NNA, foi o seu enter ro fei to pela Con
fede ,·ação Abolicionista . 

Trabalhadas pela propaganda, a emotivida
de e a mentalidade eollectivas ,·ibraram intensa-
1nente; os factos que, trinta annos antes, mal ser
Yiriam para objecto de indiffercnte commentar ío, 
constituiram um acontecimento de larga repercus
são, despertando clamores de toda ordem. 

A polícia, no caso representada pelo delega
do DR. JoÃo MANUEL CARLOS DE GusMÃO, curn
pr ín o scn dever, formando inquerito imparcial. 
Demmciacla D. FRA:>1C1sc, o~ C,sTRO - por 
homicídio e lesões corporaes graves - foi o pro
cesso acompanhado por S1ZENAND0 N.ABUCO, no
tabilissimo advogado, irmão de JoAQUlM NA
nuco. Não obstante a absolvição da criminosa, 
o facto serviu de pretexto para duradoura agita
ção, propicia á causa do Abolicionismo. 

Não menos intensa fo i a emoção provocada 
pela noticia da morte dos escravos de um fazen
deiro de E ntre-Rios, que tinham sido açoitados 
barbaramente cm cumprimento ele sentença judi
cial e depois arrastados para a fazenda e sujeitos 
a novos cast igos. Sempre vigilante, d irigia 
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JOAQUIM NADUCO UIIJ appello á Princeza Regen
te, pondo-lhe, deante dos olhos, no dia do seu an
niversario, o quadro horrivel daquellas mortes 
(O Pai:;, 29 de julho de 1886) . 

Facto semelhante mot ivou, no an110 seguinte, 
. nova agitação. 

Em San ta :Maria lVIagdalena, Provincia do 
Rio de J aneiro, fo ram surrados quat ro escravos 
de um DR. DAvr:<o e por tal forma que vieram a 
fal!ecer. 

JOAQUIM NAuuco - que reentrúra na Ca
mara dos Deputados a 5 de outubro - ainda veio 
a tempo de prof ligar o crime do fazendeiro, que, 
não obstante a dil igencia da justiça, conseguira 
evadir-se. 

Em Campos, onde CARLOS DE LACERO,\ 
adoptára os processos mais radicaes contra o 
Captiveiro, eram constantes os conflictos entre a 
autoridade publica e os abolicionistas, reflectindo 
tudo na imprensa do Rio. 

Aqui, o que mais indignava os adeptos da 
Abolição era a attitude do Chefe de Policia, o 
desembargador CoELHO B ASTOS. Accusavam-n'o 
de perseguidor intransigente dos esc ravos fugidos 
e CIL'<ergavam em todos os seus actos o proposito 
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de sen·ir os fazendeiros e desattencler os reda-
111os hun1anitarios. 

Dava-se elle por simples cumpridor da lei e 
allegavam os seus amigos que clle fô ra um dos 
mais compassivos possuidores de escravos, quando 
juiz de direito cm A raruama. Fosse como fosse, 
cresc ia a impopularidade do Chefe de Policia, e a 

tal po11to que ellc já se via obrigado a esconder os 
embarques de escravos capturados. Quando não 
ton1a va seg11ras precauções, elles escapavam da 
escol ta, no proprio recinto da estação inicial da 
Est rada ele Ferro, tantos eram os am:iliares se·· 
eretos e anonymos do Abolicionismo. 

E foi precisamente a impopularidade de CoE
LHO B,,s-ros que originou o pretexto para a queda 
do 13,,R,,o uE CoTEGIPE. 

Adoentado, part ira para a Europa PEDRO 2.º, 

deixando na Rcgenc:a a sua fi lha D. lsAilEL, tal 
como em !Sil. 

.N!antivera a Princeza durante os ultimas me
zcs de ISSi inteira confiança no ministerio e ne-
11h11n1 dos seus actos poderia prenunciar a radical 
mudança que se operou em fevereiro do anno se

guinte. 
Provavelmente, os factos referidos e muitos 
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outros a tinhan1 impressionado, accrcsccndo a cir
cmnstancia <las inanifcstações, etnbora tardias, de 
alguns bispos em favor dos Captivos, e a promessa 
de inten ·enção do Papa, que NAnuco cornmunicá
ra, telegraphicarnente, da Europa (31). 

Tambern se fal ou em recommendações pater
nas, favoraveis á sor te dos escravos. 

Tenha sido por isto ou por aquillo, o que 
não se póde sedamente negar é a vi ra-volta ope-
rada no proceder da Princeza Regente. 

Ella que, levada pela intransigencia de CoTE

GIPE, quasi suspendêra , em agosto ou setembro de 
1387, as garantias constitncio11aes em S. Paulo, 
para coagir os chefes abolicionistas e destruir o rc
ducto de Cubatão, .prestou-se, no Carnaval de 1888, 

(31) Lamcnt;wd foi a gcncralissima indifferença <lo 
clero no decu rso das campanhas emancipadora e al>olicio
ni :;ta . Notou-r, t1m insuspeito de prevenção contra o Ca
tholic ismo, o citado NAuuco, e um dos r.:1ros chronistas do 
Abolicionismo, o D R. L. ANSEDIO DA FONSECA, lente de 
Th·Iedicina na Ilnhia, publicou m .1 is de um <leploravcl doeu· 
menta, não só da trans igcncia do Clero para com a Escra
vidão, como da. exploração <lirecta do t rabalho escravo por 
sacerdotes, incl i,si'::c vigarios. Alguns não se pcj nv:un <le 
anmmciar as fugas dos scug, escravos, prorncttcn<lo prc~ 
mios a. quem os capturass~. e protestando contra os acou
tadores . .. 
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a vender, numa kermess e de Petropolis, em bene
ficio da iibertação dos escravos, flores colhidas no 
Rio, no quilombo do Leblon, e consentiu que os fi
lhos, no sett jornalzinho Correio Imperial, publi
cassem ve rsos de in spiração abolicionista ... 

Eram signaes inequívocos da desapprovação 
da detentora do poder supremo aos actos reaccio
nar ios do ministerio e á severidade implaca vel do 
Chefe de Polida. 

Ora, succedeu que, na noite de 27 para 28 de 
fevereiro, um official de í\farinha, o capitão-te
nen tc A 1<TOK10 Jost LEITE Louo, em estado de 
e111briaguez - que, por desgraça, lhe era habitual 
- foi preso e conduzido á estação policial da rua 
Luiz de Camões, en tão commandada pelo alferes 
HENRIQUE JosÉ RODRIG UES BAPTI STA . Este, mal 
acostumado, não respeitou o infortunio do official 
de Marinha e permittitt, sinão excitou, o seu es
pancamento por soldados. Além disto, desrespe i
tou o tenen te coronel Lu iz DE BEAUREPAIRE Ro
IL1:s, tio do preso, que a li fõra interceder pelo so
brinho. 

Prevenida contra o Chefe, a quem imputava 
a responsabilidade de todas as violcncias commet
tidas nas estações policiaes, a imprensa tomou con-
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ta do incidente, engrandeceu-o e açulou o espirito 
de classe, sempre imprcss ionavcl. Começaram cor
rerias de rnarinheiros, a que se associaram turbu
lentos conhecidos . Houve mortes e feri mentos. 

Artigos de jom aes, protestos <l a Armada, 
actos de reprcsalia sómente collimavam um fi m: 
o a fastame nto de CoELHo BASTOS. Fiel ao seu 
programma de res istcncia á opinião publica, Co
TEGIPE não cedeu, limitando-se, a 6 de março, {1 

demissão do alferes BAPTIST,\, cuja causa o Chefe 
de Policia tin ba esposado em documento publico .. . 

Soube-se, logo, que a Regente não ficára sa
tis feita, querendo mais, e que en<lereçára ao mi
nistro da Justiça . S,UIU EL \,\T,,LLA CE MAc-Do
WELL, uma carta considerada offensiva a CoTE

Gtl'E . 

Pediu elle, pois, a demissão collectiv.i <lo mi
niskrio, e recebeu da Princ cza a incumbencia de 
ç:o;n·idar, para uma conferencio., o Conselheiro 
JoÃo ALFREDO CARNEIRO DE ÜLIVEIR,,. Isto se 
passava no dia 7 de março. 



CAPITULO VII 

SUi\OfARIO: 

O ml nl11trrlo JO,\ O ,\1,FR~JlO, au n or~an iznçiio, 

11u ns fl1turl\ff mni11 rcprcsc nlolivo11. - Co mo foi rc. 

ccbldo. - ldêa d~· , ai nd 11 , a ttcnuar o 1:olpc dcchl• 

, ·o. - Ern ta rd c, Jmpunho.-sc n i;oluçi10 ro.dlcnl. -

Asslm o cntcndcrnm n Pri ncczn e J O,\.O ALFRE· 

DO. - Aprc11cntn,;ão cio projecto. - '.\lodlílco.çiio 

do ottltudc d o. mo.Jorla d a C:i mnro, deito. sob o Jn

flucnda de COTí.GIP.E. - JU'lpldoii dc bntn. -

JOAQUIM ~ ,\DUCO e A..\'.ORADE FICUEIRA. -
PAULI!l.0 e COTEGLPE. - Aíinol , a ,\hollçõo! 

O min isterio organizado defin1ti\'an:entc a 10 
ele março era consti tuído por : JoÃo ALFREDO, pre
sidente do Conselho e ministro da Fazenda; Jos É 
FERKANDl~S DA COSTA Pt::RElRo\ Ju~IOR, minist ro 

do Irnperio; ANTONIO FER REI RA \ Tt ANx,,, minis
tro da Justiça; A '.'<TON!O DA S1tvA PRADO, minis
t ro de Est rangeiros; Lurz ANTO~IO V IEIRA DA 

S 1LVA, mi nistro da ilfarinha ; THO~!AZ JosÉ CoE-
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LHO DE A L:i. CEID.·\, min istro cln Guerra; Roomco 
AUGUSTO DA SILVA, ministro da Agricultura. 

Foi recebido o Gab inete de l O de março com 
grandíssimas man ifestações de enthusiasmo po r 
parte <los abolicionistas , que conheciam o pacto 
de JO,\O ALFREDO com ANTONIO PRADO. Demais, 
as condições <lo paiz eram de t al ordem que ne
nhum GoYerno seria capaz de resistir á exige11ci.:1 
<la libertação dos escravos. Das ,-epresenfaçõcs 
parlamentares das provincias em que mais nume
rosa era n escravatura só uma parecia irrednctivcl , 

a do Rio de J aneiro, subordinada á or ientação de 
PAULI:K"o DE SousA. Não imped ira, entretanto, 

essa ori entação que muitos í azcndei ros ela mesma 
província houvessem, no começo de 1888, scgnido 
o exemplo <los seus collegas paulistas, alforr iando 
escravos. 

Até mesmo em Campos, onde as façanhas dos 
abolicion istas tinham exasperado os proprictarios 
ruraes, o mov imento libertador tomára grande in
cremento. Noticias de Minas n10stravam qt1e, ali, 
não eram n1enos significativos os signaes da dis
solução elo regimen escravocratico, concorrendo, 
tal como em S . Paulo e no Rio de Janeiro, as liber
tações ·uoluntarias cmn as 1·uvolm1.farias, isto éi as 
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concedidas pelos senhores com as conquistadas pe
los proprios escravos, que se retiravam pacifica
mente das fazendas. 

Foi nesta situação que assumiu o poder o mi
nisterio JOÃO ALFREDO. 

Não se pense, porém, que, de começo, ficára 
assentado o que, afinal , foi realizado a 13 de maio. 
Documentos irreeusaveis deixam fóra de duvida 
que , em março e em ab ril_. ainda se snppnnha pos
sível attenuar a violencia do golpe, apresentando 
um projecto menos radical do que o elaborado de
pois da abertura das Camaras. 

Incumbido da feitura do proj ecto fôra o mi
nistro ANTONIO PRADO, o qual, Jogo depois de em
possado, pedira licença e partira para S. Paulo. 
De lá remettera o que se lhe encommendára. 

P elo art. l.' do projecto, aqu i recebido a 20 
de abri l, se decretava a abolição ; pelo art. 2.' , 
eram obrigados os libertos a permanecer, dnrante 
<lois annos, junto aos seus senhores, trabalhando 
mediante modica retrib11içã o. Demais, cogitava 
de meio~ irnlirectamentc coactivos da vagabunda

gem. 
Mas, a pressão da opinião publica era tão for-
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te que se j ulgou, nas altas regiões, mais prudente 
não dar publ icidade aos termos do projecto ... 

Nas proximidades do d ia marcado para ini
cio dos trabalhos legislativos, reuniram-se os mem
bros <lo Gabinete e concerta ram o que se devia 
propôr ás Camaras. Apoiado por Vrnrru DA S1L

VA e COSTA PERT::IRA, ah·itrou FERREIRA V1ANNA 

a formula breve e incisi,·a que prevaleceu e da qual 
sahiu a le i 13 de maio. F o i, tambem, F ERREIRA 

V rANN A quem redigiu a "fa1a do throno", lida 
pela Princeza a 3 ele maio, ao abrir a sessão da 20." 
legislatura. da A ssetnbléa Geral. D izia assim o 
trecho que nos int~rcssa: 

- "A extincção elo elemento servil pelo in
fhtxo cio sentimento nacional e <las liberal idades 
dos par ticulares, cm honra do Brasil, adeantou-se 

pacificamente de tal modo, que é hoje aspiração 
acclamada por todas as classes, com ad111iraveis 

exemplos de abnegação por parte dos proprietarios. 
Quando o proprio interesse pri,·ado vem espon
taneamente collaborar para que o Brasil se desfaça 
da infeliz herança, qne as necessidades da lavoura 
haviam mantido, confio que não hesitareis em apa
gar cio direito pat r io a 11nica excepção que nelle 
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figura, em antagonismo com o espírito christão e 
liberal das-nossas instituições". 

Por seu lado, declaraya J oÃo ALFREDO, no 
discurso de ap resentação elo ministerio, a 7 de 
maio: 

- "Julgo-me dispensado ele expôr o nosso 
programma, porque acha-se c:,;;:prcsso na "fala do 
throno". 

Direi sómente que o 1ninisterio, si tiver o 
apo io elo Parlamento, ha de esforçar-se quanto 
f õr passivei para que esse progra111ma se converta 
em realidade, e sob retudo para que se effectue, 
quanto antes, a reforma do elemento servil, que é 
a a spiração nacional, e que o Gabinete tem empe
nho em fazer tão perfeita quanto a opinião publi
ca a inel;ca e quer. Amanhã, será apresentada a 
proposta do poder executh·o, para que se converta 
cm lei a extincção inunediata e incondicional d,t es
cravidão 110 Brasil". 

Consignam os Annaes, e não exaggeram, qu:!, 
ditas estas pabvras, se ouvir:un prolongados ap
plausos no recinto e nas galerias (32 ) . 

(32 ) Nesta ses.são do dia 7, depois de terem falado Lov
RE ~ CO DE :\LHUQUERQt.."E, não co,wcncido, m:is vencido, 
A:STU :-rns lHAC IEL, q1,c :-cndo fosse reconhecida a. priori-
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Effectivamente, no dia 8, ás 2 horas da tarde, 
foi fe ita, de ordem da P rinceza, pelo ministro da 
Agricultura RODR I GO S I LVA, a apresentação da 
proposta, assim redigida: 

"Art. l .º - E' declarada extincta a E scra
vidão no Brasil. 

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em 
contrario". 

Consignam, ainda, os Annaes: Pro/ougadas 
acc/amaçõcs e ruidosas manifestações t,o/mlares, 
dentro e fóm do recinto. 

E nunca foi tão verdadeira uma nota de re
portagem official. O que os Annacs não referem 
é o rumor da massa popular, são as demonstra
ções de cnthusiasmo nas vizinhanças da (amara, 
promovidas pelas associações e pela imprensa aho-

d.!.dc do parti<lo liberal no. adopção do.s idéa,'? emancip:i.do
ras, M AC DoWELT~, expondo os motivos da retirada do rni
nisterio C oTECi f'~, mas não querendo cxhihir a carta da 
Princcza, pro feriu J o,\QUI:\I N11.nuco um dos seus fulgu
r:i.ntes discm~os, cm que prc~Olt o esquecimento d~ dis
senções politicas dcantc da solução do magno problema, 
de\·cndo se considernr aqucl1c o maior momento da histo
ria patria. 

Recebeu, então , o pioneiro pnlamcnt:ir do Aholicio
JJismo a. mais espontanea e estrepitosa. manifestação, em 
Lra,·os e appla11 sos demorados . 
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licionistas. A Camara permaneceu como sitiada 
élurante a discussão e a votação da proposta. 

Tndo quanto lá dentro se fazia era logo sa
bido na rua. Irrompiam applausos, a um só tem
po, dentro e fóra do edificiÔ; eram vibrações de 
uma só alma, a de uma multidão em delírio. 

Apressou os trabalhos JoAQUDl NAnuco, 
propondo f osse nomeada uma commissão para dar 
parecer. Assim se fcz1 compondo a comrnissão 
DUARTE DE AzEVEno, JoAQUD[ NAnuco, GoNÇAL

\.ES FERREIRA, AFFo:<so Cr:1.so JUNIOR e ALFRE
DO CORREJA. 

Em poucos minutos c st.1\'t1 lavrado o parecer, 
favoravel1 em absoluto, á. proposta. Foi, entãol rc
qllerido pelo relator, D UARTE DE AZEVEDO, que se 
displ!nsasse a impressão, par:t entrarem o projecto 
e o pa reccr n, ordem do dia da sessão seguinte. 

Occor rcu, nesta occasi2.o, o tremendo e ultimo 
embate, na Calllara, entre as duas opiniões op

postas. 
H,wia NAnuco, ao requerer o apressamento 

da vo tação, alhtdido ao coração de bron::e do iwbre 
deputado do 11.º districto do Rio de Ja11ei,-o, que 

ern ,.i\.N DRADE F ICUEJR.'\. 

Este, criticando o proceder do presidente da 
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Camara ( H ENRIQUE P ERE IRA DE LACERDA, de 
Pernambuco) , que, por si só1 nome.ira a commis
são especial, e sustentando a ind ispensabilidade da 
i1nprcssão do parecer, in n~st iu co11tra N~\nuco, 
neste topico: 

-
1

' A prove itando ela palavra, direi ao nobre 
deputado pelo l.° districto da provincia de Pc:--
11a111buco. que se jnlgon apt o par,1 conhecer de que 

materia e ra formado meu coraçf10, qu e nüo sei si 
elle é de bronze; mas, si o é, prefiro seja de bronze 
a que seja de lama". 

Rev iciando, di sse N ~\ nüco nfto crêr houvesse 
allusão ao seu coração ;1aqueHa referencia a cora
ção de lama; mas, si ha via, <lei:,,:;aya o insulto no 

ta pête, de onde não n1erccia ser levantado. 

Venceu o requeri do por D lJARTE DE AZEVE

DO; entraram cm di scussão proposta e parecer 110 

clia 9, inclc p~n clcnte de impressão. 

Afrontou F I GUEIIL\, ele :10\ '0, a animosi
dade clo auditorio, e sustentou o seu ponto ele vista: 

- " 1-l oje me conse rvo na mesma posição as
sumida cm 1871. Condemno hoje, como con
denmci outr 'ora, a intcr \'cnção dos poderes publ i
cos na sol u\f10 ele um a ssumpto eminentemente so-
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cial, que aos interessados, ú sociedade e não ao po
der publico competia dar". 

Foi longo o di scurso do immobilista-mór, ana-
1ysando, á luz daqu ellcs principias, a legislação 
cmanci pac'.ora1 a propaganda abolicionista, cmf im 
tudo que acon\ecêra desde 1871. 

Tocou, tambem, .Axo 1t .. \üE F1GUEINA na im
pertinente questão elas contradicçõcs pessoaes, vl
sando, cm especial, RooR1co Su.\',\, que passára 
do ministcriÕ CoTEGtPE para o mini sterio JoÃo 
ALFREDO. 

Não í oram muito fel ize s as explicações do 
mini stro da Agricultura. Em todo caso, confessou, 
por si e 1,elos outros: 

- "De um lado, nós ,·iamos rnna agitação 
110 sentido de declarar a c:stincção ela escravidão 
no paiz; de outro lado, quebrados todos os elemen
tos de rcsistcncia, para rnantcr esta inst ituição. 

';Não havia urn só orgam respeitavel desses 
que for:11arn o sentimento de um povo e a opin ião 
de uma nação que não estivesse empe11Itado na 
grande cruzada. Recordarei a intcnenção ele al
guns, contra. os quaes a acção do Governo, si não 
era inutil, era incf f icaz. O episcopado, com a sua 
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palavra sanla, falou ao coração dos fieis por meio 
de pastoraes eloquentes, ungi(bs de amo r e dt: plr.!
daclc, indicando a lihcrtução dos escravos como a 
mais bel la of fe rcnda commcmurativa do jubileu 

do Santo Padre. 

Nas academias, a mocidade, em todas as suas 
festas ge11erosas, i1npr imia nos acontecimentos 
uma íace nova, attrain<lo os adeptos que so1nos nós 
todos - pacs e admiradores desses mensageiros 
da nossa grandeza futu ra. E m todos os actos <la 

vida intima das fan1ilias, em todas as grandes so
lenn idades publicas, a redcmpção dos captivos 
tornou-se um programma e um remate ob rigados. 

Recordarei, de passagem, a opinião uni fo rme 
dos tril.nmaes, favorecendo quanto possivel as so~ 
luções mais liberaes; e, por ultimo, a voz da im
prensa, o grande baluarte da opinião, o factor ma
ximo dessa reforma. 

Ora, si observamos este movi1nento, esta agi
tação pacifica por toda parte, poder íamos, accei
tando o poder, cruzar os braços e deixar que are
voluçfto decretasse a libertação dos escravos"? 
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Na ultima pergunta está a psychologia da 
iniciativa governamental de que derivou a chama
da lei aurea. 

Foi um gesto official, forçado pelas cir
ctunstancias. 

Mas, 11ros igámos no historico dos ul timos dias 
<la Escravidão no Brasil. 

Em seguida ás explicações de RODRIGO SILVA, 
veio ALFREDO CII ~\VES, que fõra mini stro <la Guer
ra no Gabinete Cotegipe, declarar que ANDRADE 
FIGUEIRA não estava só: 

- "Os representantes conservadores da pro
víncia do Rio de Janeiro, com poucas excepções, 
hoje como hontem, acham-se ao lado dos interesses 
que sempre defenderam e que são os da lavou ra 
<la provincia". 

V otariam, pois, con tra o projecto1 que feria 
de fren te a i>roducção, desorganizava o trabalho e 
ameaçava a onJe111 pnbl ica. 

Requerido, por AFFONSO CELSO JUNIOR, o 
encer ramento da discussão, falou, ainda , o depu
tado bahiano AR.\ UJo GóES, que propôz se accres
centassc ao art. 1.' " desde a cinta da lei". 

Requerida votação nominal, verificou-se ter 
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sido approvado o art. 1.°, com a emenda, por 85 
votos contra 9. 

Entre os que approvara1n havia gente ele to
dos os matizes: liberaes e conscrva<lorcs, velhos 
escravistas e emancipadores moderados ele 1884, 
convertidos elo ultimo anno e convertidos da ulti
ma hora . 

Con\'elll recordar que a Camara fôra eleita 
sob os auspicias do ministcri o CoTEGil'E, e qne, por
ta'llto, parecia ser a menos propria para votar a 
Abolição .. . 

Foi o projecto remctt ido para o Senado no <lia 
10, tendo sido a approvação <la sua retlacção na 
Oi.mara motivo para festi Yas manifestações. 

No Senado, requereu DAN T,,s, a 11 , a nomea
ção ele uma com1~1 issão especia l na qua l ellc en
t rou, com AFfoNSO (ELso, pae, T EI XE IRA JUNIOR, 

EsCRAGN'OLLE TAUN' AY e VISCONDE DE PELOTAS. 

Não tarclou o parecer, e, tal co1110 na Camara, 
foi di spensada a impressão. 

No dia seguinte, pronunciou o BARÃO DE Co
TEGlPE o seu cc!cbre discurso, ~specie de testa
mento politico, mixto tle orgt1lho pessoal e de mal 
di ssimulado receio pelo fu turo das i11stituições 1110-

na rchicas. 
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Depois de ironico exordio, histor ia, a seu· 
modo, mas com muito gei to, a marcha da legisla
ção emancipadora, desde 1871. Censura, sem as
pereza, os conservadores, que tinham estado com 
elle até o anno anterior, e que o abandonaram. 

Descreve a acção libertadora de AMTON IO 
PRADO em S. Paulo. Discute juridicamente o prin
cipio abolicioni sta, condcmnando-o. 

Retomando o ,·clho systema, tantas vezes 
usado em 1871 e reempregado pelos oppositores a 
DAKTAS em 1884 e 1885, agoura assim as maiores 
calamidades : 

- "A verdade é que vae haver uma per turba
ção enorme no paiz durante muitos annos, o que 
não verei, t alvez, mas aquelles a quem D eus con
ceder mais vida, ou que foren1 mais n1oços, presen
ciarão . Si me engano, lavre1n na minha sepultura 
este epitaphio: "O chamado, no seculo, BAR,\O DE 
CoTEGIPE, Jo,'i.o MAuR1c10 vVANDERLEY, era um 
visionario". 

Apiedou-se, tambem, o barão deante da sorte 
dos velhos e das cri anças, qt1e iam ficar sem pro
tecção, uma vez lhes fal tando o amparo dos fazen
deiros. 

Mostrando, finalmente, o perigo que amea-
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çava as instituições, citou, sem declinar o nome 
do autor, trechos de um discurso proferido na 
Bahia, pelo conselheiro RuY BARB OSA, a 29 de 
abril. 

Nesse discurso, o extraordinario orador 
bahiano previa a queda do regímen, affirmando 
que, depois da Abolição, já virtualmente decreta
da no paiz, outras refon11as libcracs se impunham , 
e que seria1n levadas a termo, apezar da Corôa) 
ou contra a Corôa. 

No mesmo dia 12, foi o projecto approvado, 
sendo concedida dispensa de interstício, a reque
rimento de CANOIDO OE ÜL!VEIRA, afim de poder 
entrar em ordem do dia J 3, domingo, para o qual 
fõra convocada sessão extraordinar ia. 

I\To ultimo dia da. Escrav idão, ainda uma voz 
se ergueu no Senado para fazer opposição plato
nica ao projecto victorioso. Foi a de PAU L!NO DE 

SousA. Reeditou os argumentos de FIGUEIRA e 
de (OTEGIPE, f ez um pouco de historia poli tica e 
atirou-se contra J oÃo ALFREDO, lendo trechos, 
a li ás já muito aprove itados, de um di scur so delle 
contra a idéa da emancipação total. 

A data do discurso explica o theor das phra-
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ses citadas: 1884, quando estava no poder o mi
ni stcrio DANTAS ... 

PAüLINO, não tendo evoluído, queria ficasse 
o correligionario chumbado á sua intransigencia 
escravocratica. 

Merecem t ransporte para estas paginas as ul
timas palavras <lo chefe conservador: 

- "l\fas, não quero deter, por mais tempo, 
o prestito t riumphal que já se acha enfileirado, na 
sua 1narcha f est iva. 

Quando elle passar por mim achar-me-á nes
te lugar, representando a n1inha provjncia, os meUs 
companheiros no trabalho agrícola, coherente com 
os deveres, já preenchidos, <la missão que me in
cumbi de desempenhar em nome e em defesa de 
gr.111dcs interesses nacionaes. 

Sejam quaes f orem os sent imentos que no co
r ação se me possam expandir, na hora em que to
dos forctn li,-res nesta terra , os guar<larci con1m i
go, si lencioso, vencido, 1nas sen1 que se possa con
testa r um titulo ao respei to publico: - "ele ter 
preferido até hoje, como hei de preferi r sempre, 
a lealdade, a integridade e a honra política a to
das as glorias, a todas as grandezas". 
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Antes, dando arrhas elo seu cavalheirismo, 
dissera PAULINO que não se demoraria com a pa
lavra, porque a Princcza Regente aguarelava os 
autographos ela lei, e, sendo uma senhora, de tão 
alta jerarchia, seria irnpolidez fazei-a esperar. 

O hymno da victoria cumpria fosse entoado 
por um propulsor da idéa, e o foi por SousA DAN

TAS, que com cxtrc1na delicadeza não se mostrou 
resentido com os ataques elos escravocratas, nas 
cluas Camara5, qu.:lndo, his toriando os anteceden
tes, se referia1n ao seu 1ninisterio. Não haviai na 
alma do estadista bahiano, lugar para sentimentos 
depressi\'OS ; tod;1 dia, de si mesma expansiva e 
exuberante, irradiaYa alegria . 

Começou: 
-"Chegan1os a.o termo da viagem emprehcn

dida, e mais fe li zes do que Tv[oysés, não só ,·ernos, 
como pis,,mos a Terra Promettida. Sendo assim, 
nada de recriminações, nada de retaliações". 

E todo o discurso seguiu essa orientação de 
paz e de concordia. · 

Falou, tambem, mas com espírito de polemica, 
o senador MA?\U EL FRAKC1SCO CoRREI.<\J que ser
vira como ministro de E st rangeiros com R10 
BRANC01 e que, sah indo do nünisterio, sempre li-
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gado ao glor ioso Visconde , presidira a Camara de 
1874 a 1875. 

Parecia a cllc que não· eram de temer as ca
tnstrophes arn1t111cia<las pelos adversarias do pro
jecto. T ransformado, como ta ser, cm lei, só tra
ria benefícios cconomicos e po1iticos para o Brasi l. 

Retrucando aos escrav istas intransigentes, 
que ccns·.1ravan 1 os que haviam mudado ele opinião, 
recordou o que disséra, a 26 de setembro de 1886: 

-
11 lia questões qnc marcham. A que nos 

occttpa é uma. Os que têm de I ida r com ella nfto a 
podem perder ele vista. A' p•oporção que a idéa 
caininha. os hor izo11h~s se mocH ficam, o panorama 
va ria". 

" Eis o que explica, nas questões qne mar
chatn, mudanças que parecem bruscas na opinião". 

Como succcdêra na Camara, c:ts. galerias ap
plaucliram enthusiastican1cnte os dois discursos. 

E ncerrada a discllssão1 votado e approvado 
o projecto, o presi dente CRUZ 1'V!ACHADO nomeou 
a comrnissão que ch.?:Y in apresentar á P rln ceza os 
aut-ogra.phos do decreto, composta <le D ANTAS, 
TAUNA\', A r.FoNso CELSO, TEIXEIR:\ J UNIOR, e 

elos sor teados V1sco.-.:OE DE PARANAGUA, Ic~Acro 
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MARTI:S:S, DE LAitARE, F t< ,\NCO DE SÁ, BARROS 

BARRETO, C ARN"E IRO, PEREI RA DA SILVA, CANDI

DO DE ÜLIVEIRA, FERREIR,\ DA VEIGA e J,\GUA

RIBE. 

Em seguida, participou o presidente <lo Con
selho que a Princeza Regente estaria á disposição 
dos representantes do Se11ado no Paço da Cidade, 
ás 3 horas. 

Viéra el la, desde Petropol is, recebendo man i
festações. No A rsenal de Mari11ha era aguardada 
por grande massa popular que a acompanhou até 
ao P aço, na, hoje, Praça 15 de Novembro. 

Fôra o ed ificio invadido por pessoas de todas 
as classes sociae·s. Derredor delle, movimn-se para 
ma is de cinco mil pessoas, presas de transbordante 
enthusiasmo, numa expa11são incoercível ele senti
mentos effusivos. 

Penctron a Regente 110 Paço acompanhada 
do marido, e dos ministros da Agricultura e do 
I mper io, dirigindo-se para a sala do Throno. En
tregou- he o senador DANTAS os autographos, di
zendo algmnas palavras, a que ella respondeu: 

- "Seria o dia de hoje um dos mais bellos da 
minha vida, si não fosse saber estar meu pae en-
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ferrno. Deus pcrmi Ltirá que elle nos volte, para . 
tornar-se, como sempre, util á nossa patria". 

:\ssignados os autographos, ouviram-se es
trepitosas acclamações nas janellas do Paço e 
na rua. 

Como allucinado, J ost no P ATROCINIO atirou
se aos pés da Princeza, procurando beijal-os. 

De uma das janellas, jOAQUD! NABUCO com
municou á multidão que não mai s C.."'i'.:istiam escra
\"OS no Brasil. 
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